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1. CONSI1)~ ÇOES GERAIS SOBRE SISTEMKTICA TRIBUTÁRI~

1.1 - Discriminaçã~ de'Rendas e Sistema Tributário

Após a evàlução sofrida pelo Estado que~ nos tempos atuais,
não tem mais aquelas simples funções que caracterizaram o Estado tra-
àicional, ocasionando, inclusive, uma not~vel evolução no campo das
finanças públicas~ o problema da discriminação de rendas também
deixou de ser um simples problema de repartição de receitas tributá-
rias.

.À parte o fato de que a discriminação de rendas não é uma pre.Q.
cupação exclusiva das federações, pois também os Estados unitários d~
vem prover as administrações locais de recursos para que elas bem de-
sempenhem suas funções administrativas, objetivos mais amplos do que
° mero suprimento de fundos para os tesouros públicos levaram à nece§.
sidade de desenvolvimento de instrumentos mais sofistica.dos parapos-
sibilitar a ação do poder público em níveis mais adequados e
veis.

Um dos conceitos que mais sofreu a influência desta nova ma-
neira. de en.carar a ação do poder público foi exatamente o da discrim1
nação de rendas, que pa.ssou a ser encarada como instrumento para o B-

tingimento de objetivos mais amplos, quais seJam o da ação integrada
e orgânica dos vários agentes que interagemnum mesmo ambiente geo-p.Q
lítico-econômico-social. Para tanto, as várias fontes passíveis de ge
rarem recursos e que devem ser atribuídas aos diferentes nlveis de go
verno passaram a ser concebidas como um sistema integrado por várias
partes que atuam como um verdadeiro organismo •.Neste sentido, a dis-

criminação de rendas é entendida como um instrumento do planejamento

global da economia.

.,. '

-_ •• o - _--.._. o __ •• ._. •• ~ •• ". -_ - ••••• - -- ••• ------ -----~- ---'-:;.-----. ---~.._----_.-..-
' .. , ",'
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1.2 - Si~t~ Tributário Nacional

Segundo M.úsgrave(l), o Estado moderno d.ey€ ocupar-se de três
-problemas .fundamentais para o desenvolYimento econômica:
- a alocação de recursos;
- a distribuição da renda;
- a estabilização, isto é, crescimento sem inflação e com pleno empr~
go.

Tendo em vista as peculiaridades próprias dos governos organi-
zados sob regimes federativos, verifica-se qu.eos problemas de distri
buição da renda (tanto :pessoal como regional), bem como os de estabi-
lização, só podem ser considerados no âmbito do poder central.,isto é,
aquele que detém uma parcela àopoder que se exerce em toda a jurisdi
ção nacional e que,portanto, atinge o sistema econômí.co como um to-
do. Quanto aos problemas de alocação, podem estes, em geral, ser con-
siderados a nível regional {estados-membros; e local (mu.nicípios},com
a complementação, pelo p'oder central, quando for o caso (por exemplo,
no caso de bens ou serviços de interesse nacional (bens públicos pu-
ros) e dos bens ou serviços com altos indices de externalidades)(2) •

(1) - MUSGRAVE, Richard A. -"Teoria das Finanças Públicas" - Atlas,
jan9/1976, la. edição • '

(2) - LONGO, Carlos A. - "Considerações sobre a Autonom.ia doa Municí-
pios" - Separata da Revista Econômica do Nordeste, Vol. 11, n~
2 - a'br./jun9/1980 - Fortaleza, pg. 259",

A propósito da superioridade de um sistema .federal de KO
verno em relação ao problema da alocação de recursos,diz CarlosA. Longo: ,

"O inconveniente básico da forma unitária ôe -go-.,.ernoé
sua pouca sensibilidade com relação is diferentes preferincias
dos residentes de diferentes estados ou municípios. Em contras-
te, quando cada comunidade é responsável pela provisão de seus
próprios bens públicos, pode-se esperar variações no nível (e
composição) dos bens públicos oferecidos entre diferentes juri.§.
dições, variaç5es que iriam, atê certo ponto~ pelo menost refl~
tir diferenças nas preferências dos eleitores dessas comunida-
des. A justificatiya econômica de um sistema .federal está espe-
cialmente baseada na capacidade que unidades de goy,ernos-"d,escell
tra1izados têm para melhorar a alocaç-ão de recursos do setor pu
blico por ;neio da diversificação dos serviços públicos de acor=do com as preferências locais."

Sobre o problema das externalidades dos im-postos e dos
serviços públicos, yer o mesmo autor e trabalho, a pg. 257.
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Para fazer face a estes problemas o poder pGblico manipula
instrumentos de sua p6litica econ6mica," integrada basicamente pelas

, t' - ~ -,. - "b1 •po Lã t í.cas or çamen .az-xa , ca a.J.. ••ra aa pu .i..J..ca., salarial, monetária, cam-
bial e, especialmente, a i'iscal.S interessante reforçar aqui
do paralelismo entre o sistem.a econômico e um organismo vivo, no sen-
tido de que qualquer intervenção num setor tem reflexos nos demais,re.,-
flexos estes que precisam ser conhecidos e controlados, sob pena do
resultado final ser completsnente inesperado e indesejável. O exemplo
clássico CJ.uenos ocorre, dada a sua atualidade, é o de como utilizar
a polí t í.ca oz çament âr.í,a (gaetcs do governo ) oua poli tioa mcne+ár-La

(controle dos me.ios de :pa.gamento)para combater a inflação, minimizan
do, ao mesmo tempo, \):perigo de recessão.

Além disso, é prec íao lembrar que cada um dos instrumentos dis-
poníveis para o exercício de umapolítíca econômica é mais adequado
ao a t í.ng.í.men to de determinados fins do qtH~ a outros. No campo da poli

tica fiscal, que é a que nos interessa mais de perto neste trabalho,
constata-se, por exemplo, que o imposto sobre a randa,instrumento pri
vilegiado a uma. pol:íticade redistribuição de renda, é geralmente des
cartada quando a economia se encontra num processo de crescimento ac~
Lez-ado, incentivado pelo governo, uma vez que tal imposto, especial _
mente em sua versã.o progressiva, não é favorávei à acumulação de capi
tal. Neste caso, pod.e-se optar por uma política relativa de redistri-
buição via poli tica salarial, a qua.l mantém intocados os ganhos de ca
pital e, portanto, a acumulação.

o objetivo destas considerações iniciais ê evidenciar, em pri-

meiro lugar, que, num regime federativo, cada esfera de governo deve
contar, no âmbito fiscal, com fontes que, além de gerarem recursoa,s~
jam adequadas ao papel que cada uma delas deve desempenhar em relação
ao sistema econômico, dado que, como já foi explanado no início, a a-
tuação do Estado, em nossos dias, tem uma relevância cada vez maior
em termos do desempenho da economia.

Em segundo lugar, tais considerações acrescentam uma dificul-"
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da:de a mais ao já complexo e di.fícil problema de se estabelecer uma
discriminação de rendas satisfatória do ponto de vista dos .três fis-
cos que coexistem num sistema político como o brasileiro,por exemplo:
o fisco federal, ° fisco estadual e ° fisco municipal. Isto significa
que uma estrutura tributária" em tais condições, deve ser ad equada aos
seguintes objetivos:
- prover de recursos suficientes as três esferas de governo;

evitar os inconvenientes da pluritributação;
- permitir o exercício da política fiscal como instrumento de políti-

ca econômica •.
A complexidade do problema da discríriünação de rendas, num re-

gime federativo, é enfatizada por inúmeros autores. Josaphat Linha-
rest por exemplo, ao abordara tema em seu livro tiA Reforma Tributá-
ria e suas Implicações nas Finança.s dos Estados e M:unicípiosrt, à pág.i

na 115, estriba-se na seguinte argumentação de .Aliomar Baleeiro:
tiA coexistência de três fiscos, num mesmo país, não encontrou

fórmula científica capaz de resolvê-la sem certos inconvenientes.A e~
periência histórica reduz-se a umas tantas modalidades,descritast den
tre outros, por Ped erí.co Flora, nenhuma delas isenta de tropeços prá-

ticos, que os países eliminam ou toleram diversamente, segundo sua e.5!.
trutura econ5micap condiç5es geogr4ficas e, sobretudo, suas tradiç5es
históricas ••No Brasil, o processo evolutivo começa com o Ato Adicio-
na1, que abriu ensejo às arrecadações provinciais, paralelamente ...as
gerais e municipais já então existentes, umas e outras na disputa. do
mesmo campo restrito, e encontra sua última etapa no sistema da Cons-
tituição de 1946" .•

.Dois reparos precisam ser feitos à cita.ção acima:
- um, de caráter meramente histórico, diz respeito â última etapa do

processo evolutivo c í tado por Baleeiro e que hoje se encontra na re
forma tributária de 1966, que será objeto deste estudo;

-outro, de caráter metodológico, que privilegia as condições políti-
cas, talvez não suficientemente enfatizadas no trecho citado, e que.
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balizam o exercício do poder fiscal. Somente a título de exemplo P.2.
de-se especular a respeito de como as conheciâas política.s de defe-
sa do café e do açúcar ,durante a República Velha" influenciaram a P.2.
líticaeconômica da época,da qual a política fiscal é a.penas um.dos

1'..,. ) .•._ • '. . "..aspeotos v J. l~oaesenvolv~mento deste trabalho procurar-se-a, sempr-e

que possível, realçar e concretizar esses condicionantes políticos.

(
'7\..;J - CARONE, Edgard - nA Primeira República" -~:DIfusão Européia do

Livro. S. Paulo, 1973 - 2a.•edição.
A prop5sito das medidas oficiais de valorizaçio do café,

que aof'rLa sua segunda crise de ._auper'pro dução por vo.Lta de
1915, diz o autor:

"0 café é o esteio econômico da Primeira Repúbl.ica e o
símbolo da supremacia:po1ítica dos fazendeiros de São Paulo.

l~a última década do século xrx,as lavouras de café ~~-_dd
Estado tio Rio e Itinas entram em decadência; o açúcar do !:-!ordes-
te continua a sofrerintermi"tentes crises, não conseguin.do SUDe
rá-las; somente os c::l.feeiro8que penetram o Oeste da região pau
lista se expandem numa pujança contInua, apesar do problema dã
superprodução. lio começo do século surgirá a borracha, cujo 'Ore
ve .florescimento será esmagado pela produção da;:; seringu.eiras
do Oriente.

Várias causas explicam aquela expaneâo e existênci.<:;. de
terrasvirgena próprias para0 cultivo do café; mão-da-obra a-
bundante, controlada por organismos estatais, direta,mente inte....
ressados na produção; inflação interna; medidas governamentais
de defesa do preço; construção de vias férreas nas novas zonas
de plantio jcondições de mercado internacional favoráveis:; e de
c1inio da produção dos países concorrenteso" (pg. 140).

:&.'ntre as medidas governamentais de defesa do preço cita
se o "Convênio de Taubaté", assinado em 1906, e que inaugurou ã
é:eoca das intervenções do Estado na história do café. Este con-
venio, subscrito pelos Estados do Rio de Janeiro"Minas Gerais e
S. Paulo, v í sava a valorizar o café, regular seu comércio. e pro
mover o aumento do consumo, atravês de várias medidas,dentre as
suaia: garantia de preço :mínimo no mercado internoj dese3tl.mul.o
a exportação do produto de qualidade inferior; estJ.n1uloa melho
ria da quâ1idade do produto; desestímulo, através de impostos e
levados, à ampliação dos cafezais. Para atender às despesas de-
correntes da execução das medidas preconizadas pelo convênio
foi contratado vu1 toso empr ê atí.mo externo. Ao mesmo tempo, em
6/12/1906 t o governo federal cria uma "Caixa de Conversãotl't des
tinada a trocar as moedas de ouro por bilhetes ao portadorl'a um
câmbio pré-estabelecido. Comenta o autor:

!tO equilíbrio financeiro conseguido por Ca.mpos Sales re-
sulta da deflação, diminuição de ga~tos pÚblic<?s, estabilização
da moeda, aumento de impostos e polltica favoravel aos exporta-
dores e importadores. Isto, entretanto, não ajuda a superar a.
crise do café. Esta só se resolve quando as classes agrárias,li
deradaspelos_governos dos Estados produtores, celebram o Convenio de Taubate.

A criação da Caixa (de Conversão) éconsequência do Convênio: sem aquela, este nã.o poderia sobreviver. A sua existên::
cia se justifica: o empréstimo de 15 milhões de libras consegui
do para a primeira valorização iria levar à alta cambial, num
mercado de câmbio livre. A criação da Caixa e sua cotação baixa
(15 dinheiros) respondem ao desejo dos fazendeiros, pois o pro-

\
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1.3 -

Q Código Tributário NacLonal., implant3.do no Brasil a partir de

1966, tentou in'coT.porar,parece não haver dúv í.dae , esse conce í to de sís

tema qUE: procuramos atrás explicitar ,na sentido de utilizar as car-ac-.
# ,. 'f'ter~S~lcas espeC11cas de cada uma das fontes geradoras de recursos

para o atingimento dos objetivos do planejamento econômico.
Assim é que, pela Lei n~ 5.172/66 e com t"undamento na Emenda

Constitucional n'? 18/55, à União .foram reservados tributos mais susc~
tíveis de serem manipulados Com fins extra-fiscais, dado o papel pre-
ponderante que cabe a este nivel de governo no planejamento global da

economia. ~o caso, por exemplo, do imposto sobre a renda e dos impo.§.
tos sobre o comlrcio exterior(4).

(4) -

duto da venda no exterior alcançaria na conversão,cifra_mais al
ta,e eles teriam garantido a segurança de sua mercadoria. O go-
verno, por su.avez, se encarregaria de obter a estabilidade fi-
n~~ceirao Desta maneira, a estabilização do café passa para o
âmbito feàeral.tJ (pg. 210).

Ver, ainda, Oliveira, Fabricio Augusto & Weiteschan, Hei
ga Ma..gdalena - "Aape ctos históricos do Federalismo Fiscal no
Brasil, in Revista da Fundação João Pinheiro, B..H .., 9(10),
out~/79, pg. 747.
1S interessante observar aue, embora o Estado disponha de instru
mentos fiscais para intervir explicitamente no domínio econômf=
co, estimulando ou desestimulando atividades ou setores da eco-
nomia, muitas vezes esta intervenção se faz de modo indireto, ~
xatamente em função da interdept3ndência dos vários tipos de po-
lítica econômica, bem como da maior ou menor facilidade de mani
pulação desses instrumentos ••fi. política fiscal é .mais difici'!
de manipular no sentido de aumento da carga fisca.l ( desestímu-
los), uma vez que, por seus reflexos no orçamento público, ela
esti sujeita aos princípios da anualidade e legalidade, o que
não ocorre, por exemplo, com as políticas cambial e Donetária •
~~o obstante, existem outr~s !o~mas de man~~~l~ção da P?~íticaIlscal que contornam os prr.nc i.p i.o s da anua.í.auao e e Legaâ Ldade o

Se, por exemplo, o fisco não exerce sua capacid~de legal~de tr1
butar determinados setores ou atividades, na pratica esta isen-
tando-os; permanece, contudo, o poder de tributar, que poder~
ser exercido a qualquer momento. .
::f; bastante curiosa, por exemplo,a situação do setor agrícola .em
relação à política fiscal e cambial. O Grupo Misto BN1JE-CEPAL, em
trabalho publicado em 1957, denominado "Análise e Projeções do
Desenvolvimento Econ5mico", observou: #

"Não obstante estar a renda ag.rí coLa sujei ta ao imposto
de renda, na pritica o mesmo não ~ cobrado por motivos adminis-
trativos e políticos, o que tende a diminuir a extensão da pro-
gressividade do imposto de renda individual. Em vista do papelpredominante da agricultura na economia brasileira, os efeitos·
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. •. . 1Aos estados-membros e munlClplOS, cujo pape no planejamento
econ5mico ~ necessariamente mais limitado, foram reservados tributos
ligados maia de perto as suas necessidades de recursos financeiros; i

o caso do Imposto de Circulação de J~erca.doriase do Imposto sobre Ser
viços de Qualquer Naturezao

Esta preocupação com uma sistemática tributária está bem de s-
cordo com o espir'ito predominante na época em que .foi proposta e ini-
c í aca a LmpLan ta çâo da r erorma , de tal sorte que esta não foi uma .me-

dica de caráter isolado, mas fez parte de toda uma ampla reformulação
administrativa que tinha como objetivo declarado implantar um estilo
de governo baseado em t~cnicas racionais e cientificas de administra-
ção tanto quanto possivel isentas de empirismo(5). Tais id&ias podem
---------------------------------------------.-------------------------------dessa isenção geral na rece~1;a do imposto de;renda devem ser

quantitativamente muito graves. Isto, entretanto, foi em parte
contrabalançado pelo .fato de que os produtores e exportadores
de produtos agrícolas estiveram na realidade sujeitos a impos-
tos durante esse período, em virtude do sistema cambial. O fato
de ter o Governo Federal mantido uma taxa excessiva 'Oara o cru-
zeiro em relação às demais,redundou numa taxação oculta dos ex
portadores. Teriam eles obtido maiores rendas com a exportação-;-
se tivessem tido permissão, por exemplo, para vender suas divi-
sas estrangeiras no mercado livre. Essa política cambial consti
tuiu, na realidade, uma .fCTtla de subsídio aos importa.dores>e,em
F:lrticulnr, ao setor inc.ustrial àa economia, desde que estavam
eleS em condições de comprar divisas estra.ngeiras a uma tax~ de
câmbio altamente favorável.u

li propósito dessa obs erva ção , escreve o pr of , Eurico Korff, em
notas de aula do cura0 de graduacão em ~ldministracão P~blica,3e
minário de politicaFiscal e Tributação da Renda;' na .Fundªçãõ
Getúlio Vargas:

nA orientação cambial ou a pr6pria necessidade de fomen-
tar a produção agr1cola, para ~ue pudesse alimentar a população
dedicada à industrialização, tem servido para justificar o tra-
tamento benigno que o imposto de rend13.sempre dispensou à renda
agricola, considerado at§ como uma compensação deliberada para
contrabalançar as agruras do "confisco cambial";entretanto,esse
próprio lIconí'isco"nunca. chegou a representar uma sangria impo~
ta unilateralmente ao produtor agrícola, tanto que·a garantia de
aquisição de estoques pelo Poder ?~blico, com elevado custo so-
cial, até constituiu uma conces38o que, para muitos,ultrapassou
l2.x'gamente em benefícios as desvantagens do "conf í.s co" .Ademais,
não seria a manutenção de privil~gios isolados dentro da legis-La ção do á.mpo at o de renda o me1hor cam í nho para servir de "con-
trapeso" a expedientes cambiais, assim como a política cambial,
a longo prazo, não pod.eria substituir urna política. ordinária de
tarifas. Muito menos ainda seria defensãvel a permaninciade pri
vil~gios, auando tend~ncias de nivelamento cambial acabassem =
parcial.: ou totalmente com a prática de discriminação cambial."

(5) - Não se pretende, com estas palavras, dizer que a administração
pública brasileira, tanto no aspecto fiscal como nos demais, an
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Comissão(6) que el~
borou ~ - ~ + La rclorma e 9ao, lrequen~emen~e, r ea'Lçac aa pelos especia.listas

efeitos.
,,~. t'" • 4/1 -.._~ao _ossem as ~numeras a~~eraçoes procedidas, hoje em dia est~

" "-" "I . ~ (7) .•.. .•..rlamos numa pOSlçao pr~Vl eglaaa\ para apon~ar osaapec~os positi-
VIJS e negat i.vo s da r-ef'orma tributária de 1966, pois já. se dispõem de

s~ries hist6ricas de dados significativos para seus re-
s:..tlt aôos prátic.os. E, justamente com base nesses resul +ado s práticos
ela vem sendo criticada, cada vez mais acerbamente, imputando-se-Ihe
alguns efei tOi3 partieularme11te indesejáveis sob o ponta de vista do
f~l':;erl'll;qmo 'n~·".i.·.l.~-,;.';«»n ~ ..•....,.~isca,l. t, ô.Lsc r í.arí.na ção U''''' r-endas .,.,..-i""""nte-"'- ~ -~ .••.• _...••~v - _ _. ;:~ .y. l •••••.•• · . .•..• üu,. w .••• 5~ L a

partir da reforma tributá.ria de 1966 '{em sendo apontada,especialm.ente
nos ni t í.mos te:rco~, como a causa do enfraauecimento das uní.dad es a.~a~ .•. - .
~~ ..,.. ....""].. ...•.. -, li'- .
1ecera çao oraaa ....eí.z-a , com o ccns equen ee pr euonun to oa .m.ao em t er-mos

arrecadação, em detrimento dos e:stado-membrose

o problema..da.hipertrofia do governo cent:ral,seja em termos de
volume de arrecadação, seja em termos de poder de decisão,tem preocu-

sileiras, de ta.l sorte que existenJ.inúmeros trabalhos tratando desse

# 1 . .... 1"t' cotema,que e crucia para um tipo de organ~za.çao po.....~ J.ca que se diz i.e

der-a.Lí.s ta,Um dos mais completos destes t raba.Lhoe acha-se publicado na
D . + '"::t" -'h'" o 39.(37..,'(8) '"b.BV:1S na c e li a.nan ças J:\)•...•.a cas n. ~..J I ) "pagJ.nas 43/61, jan9/mar-
<;'0/79,da qual extraiu-se o Quadro I e Gráfi.co I, relativos ao perío-

.-------_.---------_.~'~------.------
tes da reforma, era assistemática ou irracional i i'al conclusão
seria no m1nimo ing~nua. O que se quer enfatizar ~ que a legiti
mí.uade do exer cIcí.odo poder e da administra~ão passou a deri-
var do conhecimento cientifico e t~cnico, daJ. a preocupação em
explicitar o dominio desse tipo de conhecimentoe

- Relatório da Comissão de Refor:na do .Ministério da .Fazenda-1?GV ,

---'--~",-------

(6)
RJ, 196'l.

(7) - Na verdade, esta vantagem é apenas aparente, dado que o Sistema
Tributirio da reforma de 1966 não chegou a entrar em vigor em
sua forma original. Os efeitos das sucessivas alterações que sQ
freu, principalmente no que diz respeito ~s relações intergover
namen tais expressas no sí st ema de participação nas receitas trTuutárias, dificilmente poder&o ser corretamente avaliadas,a nao
ser atrav~s de grosseiras estimativas.

(8) - "Reflexos da Reforma Tributária de 1966 nas Finanças :~:unici-paisri - Trabalho elaborado pela Equipe da Divisão de AnAlise do
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do de 1957 a 1974, constantes do Anexo A, os quais demonstram a hipó-
tese do crescimento da participação da receita da União no total·da

b 4/1'. ~ 1"" ~ ... - +.:receita tri utarlB aos ~re8 n1ve1S ne governo, com o conaequen~e de-
"'.:"r t·. ...CllnlO oa par lClpaçao de estados e municipios, estes com uma queda

ainda mais acentuad a, comyorta~ento 1~e ..se agravon apos a reforma tri

Em 1957, primeiro ano do período examinado, era • .l-a s egum ce a

distribuição do total da receita tribut~ria pelos tris niveis de go -
verno: 48,5%, 43,O~ e 8,5%, r'eape ctLvamen.te para a tTnião, estados e

munLeLpi.oa, Em 1966, último ano de vigência da antiga discriminação de
rendas, era a seguinte a divisão da receita tribu.tá.ria:51,2?, 41,5~
e 7,3%. O primeiro ano de vigência da reforma, 1967, :foi a ano de ou-
ro dos estados, que ficaram com 50,4% da receita tributária total, c~
bendo à União 44,9% e aos m.unicípios 4,7%. A situação, con tudo , rapi-
camente se inverteu, com a imediata recuperação da participação da U-
nião que, já em 1968 ostentava a porcentagem de 51.,0%, pa.ra culminar
com a .seguinte divisão~ no úli;imo ano do período examinado, ou seja,

Deseurc enho Econômico-i!inanceiro dos Est.adcs e jI,!unicípios (DAE),
daSe~retaria de Economia e Fin~nças do hlinist~rio da Pazenda.
\ier ainda:
OLIVEIRA, Fabricio Augusto & Vieiterschan, lielga r!Iagda.lena- liA.&!,
pectüs históricos do Federalismo Fiscal nQ Brasil", in Revista
da .i:1undação João Pf.nheí.ro, Belo Horizonte, 9(10), págs. 745/77,
out9/79;
MA.HAR, :Dennis J. - "Peô er'aLí.atno .Piscal no Brasil: a experiência
hí.s t ó r í ca"; in PoLLt í.ca Pí.aca.l e Progr-amação dos Gastos do Go-
verno - IPEA/INPES, 1976;
Estudc da evolução da despesa pública do Estad.o de rünas Gerais,
in Revista da Fundação João Pinheiro,Belo Horizonte,9(lO),pggs •

., r I O •7~oi744, out./79.
GONÇALVES, João Gomes. - "A Ref'orma Tributária, a Centraliza-ção Federal e a Ferda de Poder de Decisão dos Estados",in Revi~
ta de .i!'inanças Públicas n? 336, out'i/dez9/78, pga , 81 a 107.
Vale lembrar que, em termos de controle de recursos, simples d~
~os de arrecadação tributiria não dão i~~ia exata do volume de
recursos manipulados pelo poder central, uma vez que eles ex-cluem as chamadas "corrt rLbu'íçôes parafiscais", dentre as quais
as mais importantes sâo as contribuições para a Previdência So-
cial e que, desde sua criação, no Estado Novo, têm se ampliado
cona í.derav eLraen t e, Cita-se, após 1964, a cr í.a cão do Fundo de G.§!;.
rantia por Tempo de Serviço, cujos recursos sgo utilizados pelo
governo federal para intervenção no setor habitacional, bem co-
mo para o financiamento de programas de saneamento e desenvolvi
menta urbano ••
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1974: 58,9~7;para a União, f'Lcanéo os as tadoa com 37,3~{ e os municí-

Dur an te n ~e·r~AdA cn~q~;c~Y~~o ~v ~ ' .••••••.'_•. -u :v~;It.. ....-."". '_",J-_ , ~•••
. t·· 1 "".rec81ta rlDutarla dos três

ui ve í s não deixou de cz-escer , eS 'term03 reais t conforme se pode veri-

ficar pelos dados das colunas A, B e C do Quadro I do Anexo A. Contu-
c.o, chama a atenção d,u observador mais atento a pronunciada diferença

#' ,. d - ". -e ••• ~ ••.nos UlOaces e evoLu ção dessa receita, para cana. um aos tres na.ve i,s ,

especialmente quando comparados cora os índices de evolu.ção do PIE; an
tes da reforma tributária, as.três recei tas tributá.rias cresciam a nI
vais inferiores ao PI3; em 1967 somente a receita estadu.al ultrapas-
sou, em cr-eac.í.aerrt o , c do :PIB; a partir de 1968, tar:lbém a receita fe-

deral passou a suplantar o crescimento do PIE, destac~;.do-se com um

crescimento bem superior ao da receit~ estadual. Aparéntemente,portà!!
to, Os municípios .ficaram .emdesvantagem~ com uma receita tributária
crescendo em níveis inferiores ao PIBo

Estes dados, contudo, preci2amser refinados, uma vez que eles
não consic.eram as transferências intergovernamentais de recursos, :par
ticularmente relevantes a partir da reformat dado que um dos pontos
de maior destaque foi exatametite o sistema de participação nas r~cei-
tas arrecadadas por outros niveia de governo, por ela criado. Os da-
dos do Quadro 11 e do Gráfico 11, constantes do'Anexo A, extraídos do
mesmo trabalho ji citado, fornecem informaç5es a respeito dos recur-

80S efetivamente disponíveis pelas três esferas de governo, já descon
te.d.as as transferências federais a estados e nun í cLp í oa , bem como as
dos estados aos municípiOS, basicamente constiturdas pela participa-
ção em 20~f da arrecadação do IeM ••

":"':'lI! ,.09-- ,:., ••••.•~s~es cauoa COnIl.rmam, a supremacia da União em relação
..a disponibilidade r-e cur-s o s tribut~rios,beo como a maior capacida-
de de crescimento de seus tributos, em termos de arrecadaçào(lO).

(10) - Dados mais recentes conf í.rtnam a maior pujança dos tributos fe-derais, como decorrência ela maior agressividace da União, em
virtude do predomínio do Executivo federal na mat~ria, em manipular o instrumental tributário de que dispõe. Como informação.
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~evelam, contudo, uma posição bem diversa de estados e municí-
pios em termos de disponibilidade de recursos. Viu-se, pelo quadro r~
lativo às receitas tributárias, que os municípios estavam em desvant!,
gem,o que já não ocorre quando se agregam as transferências recebidas
da União e dos estados: não só a participação nos recursos efetivame~
te disponíveis melhora, como melhoram os índices de evolução, em com-
paração com o PIB. Já os estados aparecem como os grandes prejudica-
dos,principalmente após a reforma,uma vez que sua participação só fez
decrescer. Até mesmo o comportamento dos índices de evolução em rela-
çlo ao PIB é bastante deficiente.

Estes indicadores não serão comentados em maior profundidade
dado que esta tarefa excede os objetivos do trabalho. Para os interes-
sados recomenda-se consultar os trabalhos citados na nota de rodapé
n. a,da pg.12.Resta acrescentar,apenas, que a análise dos indicadores•.
de participação das três esferas de governo, seja na receita tributá-

relevante cita-se que uma das maiores fontes de crescimento
dos recursos da União advém do Imposto nnico sobre Combustí
veis e Lubrificantes,que teve alterada sua incidência e criado
um adicional de 12%, além do violento aumento nos preços daque
les produtos, medidas que redundaram numa brutal elevação dã
receita deste imposto.Vide Gonçalves,João Gomes,op.cit.,pg.97.
A prppósito desta agressiva manipulação do IUCL, ver: Dias t

Luiz da Silva, in "Sistema Tributário Nacional e Federalismo
Fiscal", trabalho distribuido pela Associação Brasileira de Di
reito Financeiro, pg. 5/6:

"Agora, e de forma crescente na medida em que se acentua
a crise energética pelos aumentos do preço do petróleo, a U-
nião passa a manipular com "contribuições parafiscais" por de!!
tro do preço dos combustíveis e lubrificantes, mas fora da ba-
se de cálculo do IUCL. Estas contribuições parafiscais, as fa-
mosas alíneas que vêm sendo acrescentadas ao artigo 13,item 11
da Lei 4452, não encontram amparo no artigo 163 da Constitui-
ção. porque esta hipótese, o custeio de serviços e encargos da
intervenção estatal no setor de combustíveis e lubrifica.ntes,
já é objeto de imposto espeéial, que é o próprio IUCL.A sequêa
eia de redução de alíquotas do IUCL e de criação de novas alí-
neas do art. 13 tem seu último episódio no Decreto-lei n9 1691,
de 2.08.79. As aliquotas foram reduzidas em torno de 48%, en-
quanto se criou uma nova àlínea, a "n", de 12,5% sobre o custo
CIF do petróleo bruto importado, para os programas de mobiliz~
ção energética do governo federal. São recursos f!m'~queos Est!!
dos e Municípios constitucionalmente participam e que, na me~
lhor forma do STN, lhes seriam distribuídos proporcionalmente a
superfície, produção e consumo, nos termos do disposto em Lei
Complementar, regulamentada em Resolução do Senado Federal, co
mo tão bem nrescrevia a Emenda Constitucional nQ 18. que instItuiu o STN.A '. -

"'. 4iUtl'·{lli!$AJ ..i$. fi a" 4. t,,424Ji!.AA ...;;v- .•

lU .i'";. _i .II! '1'
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ria, seja nos recursos efetivamente d í #. ".p Lmen tlSnOnlV81S, 30 ~az rea men~e sen~ -
-'" ' .tido quando compar-aua com os 211V81S de repartição dos encargos, por-

que cada esfera de governo deve dispor dos recursos necessArios ao fi
nanei.amento dos servi ços que lhe são demandados. "E; sob este enfoque,
que, parece, a discriminação de rendas praticada após a reforma não
tem sido satisfat6ri~, principalmente se se considera c crescente ni-
vaI de endividamento dos estados e ;:;'lunicípioso

A constatação do crescente distanciamento entre os recursos
disponíveis "para o :financiamentoda demanda aumen tada por servi ços pú

01ic0610ca16 e regionais, em decorrência da urbanização da população
.•• - .# -

e ao aumento da r-enca , e a pr-eocupa çao f'undaraen taj, dos estudiosos do

federalismo fiscal (lI).

Um outro problema de magna importância para um sistema federa-
tivo de governo diz respeito aos desníveis regionais da renda (concel!
tração), os quaisc.ecorrem do caráter essencialn;.entecUTlulativo do
proceaso de desenvolvimento econômico J caráter este que a ação do po-
der público deveria, em.tese,.8tenuar, através de um e.ficiente siste-
ma de transferências que equilibrasse as disparidades fiscais regio-
na.ís, Trata-se de aasun'to relevante dado que um dos pressupostos de
um sistema f'ed ez-a'Ié a igualdade de oportunidade de participação eoo-

I

n6mica e política para todos os seus membroso

T '." • 1- . .(12 ' '"' .•.' .. ~ ~- .'dorge Wlhelm ',ex-~ecre~arlO 08 ~conomla e Planejamento do
~ .• l7- +... "\ .....,- --:, -~overno dO ~avaQO ae 0&0 ~aUIOt assim se ex~ressa a respeito das desi
gualdadas regionaia no Brasil:

lfA centralização da d í str í bu í. ção dos r-ecur-eos financeiros pela
União não pode ser simplificada de .forma leviana. Não pOdp-mos deixar

(11) - .---------------_.-------------------------------

(12) -

Sobre este assunto ver em esnecial os
OLIVEIRA, .b'abrícioAugusto & \Vei t eracaan ,
g~~ÇÃL~~s,9joão Gomes, 0po cit". pg. 99.
"Arrecadação no município de -São Paulo e sua importância na re
f'o.rmu La ção tributária", in !I)., llributação e o :Drama dos Municí'=
pios", Série TIocumentos,3, publicação do Sistema de Planejamen..to e Administração metropolitana do Governo do Estado de São
Paulo, 1978, pgo 729

seguintes trabalhos:
Helga };lagàalena, op ,
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de refletir sobre o .fato de que o estágio de desenvolvimento econômi-
co do Pais ainda; caracterizado por i3portantes diferenças regionai&
Essas diferenças regionais não têm diminuído .•Pizemos uma análise do
que tem sido não sóaacUllllüação de capital SI mas a concentração de ca
pital. Veremos que nas duas últiJ:1BSdécadas ambas as tendências têm.
auaen tadc , apesar dos 'esforços em sent í ôo contrário fei tos por diver-

sos órgãos federais e estaduais~ Esses esfor~os levaram9 por exemplo,
à criação da SUDEN.E, no seu tempo, ou à criação dos fundos federais
que distribuem as receitas Tia adz:i:nistraçãofederal atualo São todos,
no meu entender, em sentido correto, e têm diminuído, irap0dindo que
tanto a acumulação COJ:iO concentraç-ão tenham sido maiores. Mas não se
pede afirmar que essa.sóiferençasregionais tenham cessado, ou que a
concentração de capital tenha ef'etc.vament e diminuido. ft

Nestas palavras parece " _ ..estar LmplLcLta mais. uma cr i tn.ca ao si..§.
tema tributário vigente, atingindo agora as transferências intergove,!.
namentais de recursos, cujo mecanismo seri objeto de alguns ..•....•comen"a-
rios em,anexo ao presente trabalho. Ainda que o escopo principal seja
o ler!, cabem. algumas considerações a.raspei to dos Fundos de Parttcip.2,

ção de Bstadose ilunicípios, dada a complementariedade de ~ -run ço e a dos

Do exame dos trabalhos já a:rrolaàosr pode-se isolar duas posi
ções bastante diferentes em relaçã0 à. reforma tributária propriamente
" '.L.~

C,~ v c:. , , . 1 ~'" 1 1 't· ~.. 4-cau.a uma de. as com CO::'1S equen clas , a na v e aa pra lCS auen.n i s vr.ê,.

tiva, tamb~m diferentes.
A posição critica mais gene~ali2adat inclusive entre os mais

(13 )
----~-----------.....••..-------,----~

Na verdade, um estudo realDente interessante sobre a efíclcia
aos mecanismos ria distribui cão deveria incorporar uma.análise,

..c"."'l .•••...• - • ~ •••l}ara r a.ns ce COIn1;8J?aça9,. 0.03 ~e~anlsmos. (j~ conc8n"traç~o ?perr:-
aos 110 mesmo 'per~oc.o• .i!'o~ :notor~a,es'pecJ.a.Lmente na prlmelra I.ê,;
se da atual po11tica econ5mica desenvolvimentista, a implemen-
tação de uma-politica de incentivos, inclusive com estimulos
fiscais, ~ fusão e incorpor2ç~o de empresas industriais e fi-
nanceiras, com o objetivo de obtenção· de ganhos em escala,os
quais foram imoortantes nara o desemnenho favor&vel do PlB no
p~ríodo. Além do mais, côrno se verá ;ais adiante, a própria m!!,
canica de cobrança do leI,,! Lncerrtí.va a concentração de capitais,.-como no caso aos supermercaüos.
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interessados no problema pois são mais diretamente afetados, ou seja,

Existe, ainda que menos g.eneralizada, uma segunda posiçào(15)

1
i
i
i

I
\
I
I
!

I
t
I

governadores dos estados e prefeitos mun:icipais, entende que os resul
tados indesejãveis decorrem do pr6prio carãter da reforma tribut5-
ria - centralizadore anti-federalista - e que, nestas condições, há
que se buscar estabelecer as bases para uma nova discriminação de ren
das entre os três nív·eis de governo(14), de sorte a aumentar as f'on-
tes de renda para os estados e municípios e estabelecendo um equ.ilí-
brio na divisão das receitas tributárias.

que, embora concordando no que se xe.fere aos efeitos indesejáveis· da

vigente discriminação de rendas, não os atribui à reforma em.sim mas
às alterações posteriores a ela, quase sempre decorrentes de atos de
força do poder executivo federal.e que.acabaram por desvirtu.á-la. A

consequência prática desta·cri tica seria a revogação dos atos p.oste-

riorese o retorno à discrimina ção de rendas or í gí.nar-â.amerrt e cO-!l.cebi-
da pelos reformadores de 1966.

Ambas as posições oferecem argumentos e dados ponderiveis em
que baseiam suas críticas ..li. segun.da posição, contudo, parece bastan-
te rica e interessante, exatamente por evidenciar como uma soluç:-ãotéc
nica, com as características de racionalidade administI'ativa~PQde ser
desvirtuada por condições políticas que, num dado momento hist5rico,
privilegiam wn determina.do agente,no caso o executivo federal.De qual
quer forma, acompanhar o raciocínio e a metodologia crítica de- ambas:,:,

as correntes parece ser um exercício bastante útil para se entender a

mecânica de funcionamento de uma estrutura tributária.
Neste sentido, o objetivo deste trabalho - .•nso e esmiuçar a re-

forma tributária de 1966, o que seria matéria de um livro. Hem, muito

(14) - Viàe liA Tributação e o Drama dos Municípios", diversos auto-
res, op. cit.
GONÇALVES, João Gomes - "I; Reforma Tributária, a Centralização
Ped.eral e a Perda do Poder de Decisão dos Estados" - 01'. cit.

(15) - DIAS, João Luiz da Silva, op. cit.
GONÇALVES, João Gomes, op. cit.
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menos,efetuar o levantamento d.e toda. a legislação relativa à refor-:-
ma, o que seria, igualmente um trabalho .í.nsano , dado o volume de tex-
tos legais editados a partir da 1966. •.•.•• ~ ~ ~ - ...i.~ra~ar-se-a, ~ao somen~e, atre.-

,.
ves do exame de alguns dos :principais problemas ligad.os a um ôe seus
mais importantes in;;:trumento.s - o Imposto Sobre a Circulaç-ão de Merca
darias - de identificar a racionalidade administrativa que presidiu a
sua concepção, dentro do conceito mais amplo de planejamento,tendo co
mo orientação geral as duas posições cr:íticas referidas.

;-;'-



- 20 -

2. 10M:~ funções !!. relevância no conjunto do
Sistema Tributário

o Imposto de Circulação de 1Ylercadorias,insti tufdo pela Refor-
ma Tributiria de 1966, veio substituir dois impostos:

seu produto.

- o Imposto de Vendas e Consignações, de competência estaduacl,';
_ o Imposto de Indústrias e Profissões, de competência municipal.

O Imposto de Circulação de 'Mercadorias - rOM,se constitui, ori
ginariamente, em font'eder,eceita para estados e municípios, que pod~
riam cobrâ-losimultalleamente. Entretanto, antes mesmo"de sua entrada
em vigor, a responsabilidad's pela arrecadação foi atribuida excluai!!!
mente aos estados, garantida aos municípioa a participação em 20% do

Apesar de ter o ION sido concebido como imposto neutro em rel~
ção à política fiscal, voltado tão somente à função de prover de re-
'cursos os erários estaduais e municipais, uma das primeira3,controv:~!.
sias surgidas a propósito dos efeitos da re:forma tributária colocou,
logo no início de sua vigência, estados consumidores em confronto com

-estados produtores(l). Alegava-se ser o reM, em comparação com o IVC,
um tributo que agraV'ava a concentração regional da renda em benefí-
cio dos estados mais desenvolvidos, que obtém, sistematicamente, sal-
dos positivos de comércio inter-estadual. Na verdade, como já foi ob.,..
servado anteriormente, a concentração regional da renda é o resultado
do próprio caráter cumulativo do processo de crescimento econômico e
não seria função própria do reM tentar alterar este quadro de distor-
são.

Não obstante, os estados menos desenvolvidos,principalmente do
Nordeste, procuravam demonstrar que o IVO teria um certo impacto re-

(1) - SILVA, :&'ernandoA. Rezende & Silva, Maria da Conceicão - "O sis
tema tributário e as desigualdades regionais - uma "'análise dã
recente controvérsia sobre o IeM" - Série Monográfica nQ 13,
IPEA/INPES, 1974.
LINHARES, Josaphat - fiA Reforma Tributária e sua implicação nas
Financas dos Estados e Municípios" - FGV em convênio com a Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro, GB, 1973.
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distributivo nas operações inter-estaduais, em função de sua sistemá-
tica de cobrança em casca~a. O ICM, ao contrário, pela sua sistemáti-
ca de cobrança pelo valor adicionado, anularia este impacto.

O sistema de incidência em cascata implica em que, a cada vez
o fato gerador do tributo, a base tributável .. valor toque ocorre e o

tal do bem, mercadoria ou serviço; no sistema de incidência pelo va-

lor ad Lc í.onado , base tributável, prática, .. diferença ocorridaa na e a
no valor do bem, mercadoria ou serviço, entre uma operação e outra.

A conclusão imediata seria no sentido de que o IVC carrearia
maior volume de recursos para as :r'egiõesconsumidoras, onde o produto
assume o seu maior valor, ao contrá.rio do teM, que privilegiaria as r~
giões produtoras, desde que as alíquotas sejam uniformes, já que, te.Q.
ricamente, o valor agregado na fase de produção 'é maior do que o agr~
gado na comercialização. :z claro que a conclusão só tem relevância na
medida da importância do comércio inter-estadual.

-O aasun ro será abordado com mais detalhes em tópico à parte.En
tretanto, aqui cabe evidenciar que, ainda que seja sustentável a po-
sição dos estados chamados "consumidores", o ICM reproduz,a nível fis
cal, a estrutura. da economia nactonal,caracterizada pela alta conce!!,
tração do parque industrial na região centro-sul, cujos estados e mu';"

nicípios são beneficiados por um volume maior de arrecadação,em cons~
quência do próprio dinamismo da sua produção.

Este imposto ignora, aliást não só os problemas d.edistribui -
ção regional, cornotambim os de distribuição pessoal da renda, já que
não diferencia, em termos d.ealíquota, os bens pela sua essencialida-
de, o que o torna altamente regressivo(2).

l.1as,o ponto de vista a ressaltar é que esta característica apa
rentemente perversa do IeM não se constituiria numa disfunção do sis-
tema tributirio; ao contrário,a neutralidade do 10M seria,do ponto de

(2) - A única concessão feita, em função 'da essencialidade dos bens,
diz respeito à exclusão, do campo de incidéncia do ICM, das saí
das decorrentes da venda a varejo, diretamente ao consumidor,de
gineros de la. necessidade.

-,
. :-~,. ~ ,- - ....

.:
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vista dos reformadores, coerente com a divisão de funÇões entre os
três niveis de governo,conforme atrás foi exposto,e que atribui aos
governos regionais e locais funções exclusivamente aloca"tivas,ficando
para o governo central as funções de redistribuição, implementadas a-
través de instrumentos adequados.

Os Pundos de Participação dos Estados e Municípios - FPEM, pr~
tendem ser, precisamente, os instrumentos com os quais a União procu-
ra exercer funções redistributivas, no sentido de alterar uma e8trut~
ra econômica inconveniente do ponto de vista dcainteresses nacionais,
que objetivam um desenvolvimento harmônico é equilibrado, sem gritan-
tes desníveis regionais.

Lembre-se que a preocupaçlo com o desenvolvimento regional h8.!7,
mônico e equilibrado já estava presente na Constituição de 1946.

Aliomar :Baleeiro(3),referindo-se ao sistema da Constituição
de 1946, argumenta que o aparelho tributário devesse "exercer uma a-
ção compensatória do desequilíbrio e funcionasse como um sistema de
vasos comunicantes, de sorte que a prosperidade de algumas regiões iI:
rigasse avalorizaçio das demais".

Portanto, a idéia de utilizar o sistema tributário como meca-
nismo de planejamento não surgiu com a Reforma de 1966. Esta, aliás,
não inovou também quanto à maneira de impl.ementara redistribuição r,!
gional da renda. O atual sistema dos Fundos de Pa.rticipação já exis-
tia na Constituição de 1946, tendo sido al.terada, em 1966, a mecânica
das aplicações, bem como ampliados os participantes, com a inolusão
dos estados.

Sob este ponto de vista, o ICM e FPEM são mecanismos que mere-
cem ser considerados em conjunto, já que foram concebidos para atuar
integradamente. Na medida em que o ICM ê capaz de fornecer recursos
especialmente para os tesouros das regiões mais desenvolvidas, a par-
ticipação nos tributos de competência federal, que alimentam os Fun-

(3) - BALEEIRO, Aliomar - "Uma introdução à ciênoia das finanças"-
Editora Porenae, 9a. edição, RJ, 1973, pg. 290/1.
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dos de Participa~ão dos Estados e Uunicípios, objetivam transferir r~
cursos destas para as menoa desenvolvidas, através de uma sistemática
de distribuição baseada em indicadores relacionados aos índices de d~
senvolvimento regional(4}.

A relevância do reM no conjunto do Sistema Tributário Nacional
pode ser aquilatada pela transcrição de alguns dados significativos,
os quais demonstram ser ele o imposto. mais importante sob o aspecto
de produção de receitas.

Em 1976, o rCM produziu um total de 78,2 bilhões de cruzeiros,
em termos nominais, paJ:'&todos os estados brasileiros. No mesmo Rno~
cada um dos principais impostos federais arrecadou, em todo o Brasil:

IR IPI
Em bilhões de cruzeiros

1976 60,6 52,7

Somente o erário paulista arrecadou, a titulo de lCM (IO~),em
1976, a quantia de 36,1 bilhões de cruzeiros, representando cerca de
96~da receita tributária estadual, o que dá uma idéia da dependência
dos estados em relação a este imposto.

(4) Existe, contudo, uma preocupação importante que não pode
ser ignorada, em relação ao sistema dos Fundos de Participação
dos Estados e Municípios; ela diz respeito ao problema da auto-
nomia - política, financeira e administrativa - que é a caract~
rística mais importante dos entes de governo num regime federa-
tivo.Não se pode ne~ar que as transferências intergovernamentais
de recursos, atraves das quais se procura interligar a atuaçlo
dos três níveis de governo de modo a convergi-la para um objet!
vo comum, tendem, no limite, a cercear a autonomia das unida-
des rederadas. Esse cerceamanto,que efetivamente vai existir em
maior ou menor grau, depende, contudo, do comportamento de duasvariáveis inerentes ao sistema de transferências:
a) a amplitude do controle e%ercido pela entidade que transfere

os recursos sobre a destinação e forma de aplicaçlo dos re-
cursos transferidos;b) o peso relativo dos recursos recebidos a titulo de transfe~
rência em comparação com os recursos totais disponíveis e o-riundos de outras fontes de receita.
Isto si~ifica que não é válido um julgamento aprioristico

sobre o carater cerceador da autonomia, presente num sistema detransferências intergovernamentais de recursos; tal julgamentosó tem relevância na medida em que tiver por base a análise da
'prática das transferênciaso
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Verifica-ae,por outro lado,que estes 36,1 bilhões de cruzeiros
arrecadados pelo tesouro paulista representam cerca de 46~ de 78,2 bl
lhões, isto é, quase metade de toda a arrecadação de ICM em todos os
estados brasileiros, o que vem a confirmar a vocação deste imposto p~
ra a produção de receita para as regiões mais desenvolvidas.

No mesmo período, cada um doa principais impostos federais pr,2.
duziu a seguinte arrecadaçâo em território paulista:

IR IPI
Em bilhões de cruzeiros

1976 26,7

Os dados mostram, ainda, que a arrecadação do leM é significa-
tivamente superio.rà de cada um dos principais impostos federais, se-
jaem termos nacionais como regionais. Isto significa que as fontes
de receita da União são, na prática, bem mais diversificadas; não fi...•
cando esta na dependência do comportamento de um único imposto, o que
ê fator crucial para a manipulação dos instrumentos fiscais com obje-
tivos de pOl!tica econ5mica.

Reata 1embrar, finalmente, que o ICM tem, ainda, a função de
prover recursos para os erários municipais,. participando, estes, em
20% da arrecadação deste imposto.

Nestas condições, 15,6 bilhões de cruzeiros constituiram reeei
ta dos municípios brasileiros, em 1976. Os municípios paulistas, por
sua vez, obtiveram 7,2 bilhões de cruzeiros a este título, repetindo-
se,novamente, a concentração regional de recursos fisoais oriundos do
reM.

Em 1976, um balanço consolidado dos municípios paulistas ofer~

(5) - Fontes:
- Para os dados naCionais, todos em termos nominais:Anuário Estatístico do Bras.i1 - IBGE
- Para os dados paulistas, todos em termos nominais:Fundaç!o SEADE -Anuário Estatístico/1979

... ~
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ce os seguintes dados(6):

Receitas
Correntes (em bilhões de cruzeiros de 1976)

Capital Total
Geral

I
I
t

Tributária
Patrimonial
Industrial
Diversas

Transferências
Cor.rentes

Total

6,09 1,45 7,86 15,4 3,86 19",26

o item Transferências Correntes engloba os recursos devidos
aos municípios pauli.stas pala participação no produto da arrecadação
do IeM, no montante de 7,2 bilhões de cruzeiroso Comparando-se os da-
dos do balanço, verifica-se que os recursos transferidos a titulo de
reM representaram quase a metade (cerca de 46%) da Receita Corrente
Total e cerca de 95% da Receit5. Corrente Própria (Tributária + Patri-
monial + Industrial + Diversas).

Estes dados destacam a importância do ICM para os fiscos esta-
duais e municipais, ju.stificando, destarte, a atenção de que ele é aL
vo de parte de autoridades governamentais e acaõ êmí.cas ,

(6) - Fonte dos dados nominais:
Fund a çâo SEADE - Anuário Estatístico/1979.

'.~ .
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2.1 ~ 1eM ~ IVA: Comentários Geraia Sobre Algumas Características
.! Efeitos

A reforma tributária de 1966~ apresentada à Nação, pelos seus
elaboradores, como um instrumento operador de profundas alterações na
vida fiscal dos três niveia de governo(7), não tem sido enéarada des-
ta .forma, com unânimidade, pelos seus estudiosos e criticas. Aliornar
Baleeiro(a), por exemplo, comentando o assunto em 1973,. pondel;'8.que,
na essência, não mudou muito a estrutura fiscal do paia. Segundo ele,
a reforma antes alterou a denominação dos antigos impostos, mantendo
inaJ.terada a sua substância, citando como exemplos o imposto de con,~!!
mo, que passou a chamar-se imposto de produtos indu.str1al.izados, e o
imposto de vendas e consignações, rebatizado para ~poato de cireul~
ção de mercadorias(9).

Em que pese a abalizada opinião de Aliomar Baleeiro, de incon-
teste validade, desde que referida à reforma como um. todo, é necessá-
rio admitir, acompanhando a opinião do pro! •.Eurico Korff(lO), no que
diz respeito especificamente ao 10M, que sua implantação implicou em
algumas alterações significativas -emrelação ao antigo- Impos.to de Ven
das e Consignações, dentre as quais cita-se a alteração na sistemáti-
ca de cobrança.

O artigo 54 da Lei Federal n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966,

(7) - Vide Relatório da Comissão de Reforma do l4inist~rio da Fazenda,
FGV, RJ, 1967, pg. 15.
BALEEIRO, Aliomar, op. cit.(a)

(9) - No mesmo sentido, e referindo-se ao IeM, manifesta-se Alcides
Jorge Costa, até para tirar uma consequência de ordem prática.
D~z o autor, in "10M na Constit\l!ção e na Lei Complementar", -
SP, 1978, Editora Resenha Tributariap pg. 48:

"Parece-nos que Rubens Gomes de Souza apontou os elemen-
tos que levaram à conclusão da identi.dade essencial do IVC e
do 10M. O Iato gerador do IVO eram as vendas e as consignações;
estas, como vimos, enquadram-se no conceito de operação que e~
pusemos. Portanto, este fato gerador do IVC que era um conjun-
to, passou a ser sub-conjunto de um.f'ato gerador mais amplo, o
do tCM. Há identidades de fatos geradores; há, portanto, iden-
tidade de tributos. Portanto, sob o aspecto da identidade dos
tributos, não há impedimento a que ao ICM se apliquem as isen-
ções que, ao tempo do IVO, foram outorgadas por prazo determi-
nado e sob condições".

(10) - KORFP, ~icol- "Finan~as Públicas Municipais'·,in RAE n95,và1.17, set9jout9 77, pg. 17, FGV. .
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que .•..·...ata CO" fundame '1+0 na Emenda Ccn "..<-.: t.ucLona.L na lQ de 1 o d.e detI.I.. t '..iH";" f.·-4, .,jJ., .1 t..t oU.• , tA. 'V 1..l.;:j v..i.. L·\.C. _&... •••• -=:J. • ~ ~, _. \J.

zembro de 1965, do Sistema Tributirio Nacional, determina:
"Artigo 54 - G iopcOsto (rcx) é não=cumu'La tiYO, dispondo a lei

d.e forma que o aont.ant.e devido r eaul, te da dí.f er-ença a ma.ior, em deter
minado período, entre o i~posto referente is mercadorias saídas do es
tabe1ecimentoe o pa.g.o:relativamente às mercadorias nele entradas.u

Esta parece ser a alteração mais importante introdüzida
reforma' tributária ao substituir o antigo Irnpo sto de Vencas e Cons í.g-.

nações (IVO) pelo Im±-"ostol.1,e Circulação de r;rercadorias (rcx), Este im-.
posto, por -;ria do supra mencionado artigo 54,.adotou uma !I1oà.alidadede
+r Lbuta ção do consuao bem mais aVBnçada(ll), qual seja a da impoai -

çâo sobre o valor adicionado e:ncada operação, ao contrário da siste-
mática do IVC~ que tributava em cascata, isto é, o monta.nte tributado

desde a ocorrência do primeiro fato gerador continua a ser tributado

t' #1~' -a e a U~lma operaçao com a mesma mercadoria.
Se€undo Josaphat ]iinhares(12} ~tA tributação ao br-e o va.lor a-

crescido, em subst í, tuiçãõ ao an -:igo e ô.et est áveL sistema da tributa.-

ção em cascata, veio corrigir uma si3temática fis.cal que onerava a.

circulação da mercadoria, contribuindo para o au.mento do seu. preço e"
conaeauentemente. nara o aumento do custo de vida"~. . ~

.,... . t,,, -('1-' ~ nO·'.1'.8.s í.st emâ+í ca da. n·a-~-:":"m.u·.la.t"v1.·:::·~..~ cont~nua: .~l~~, com ~ _ ._ ~ _~_ v~_ ~ ~~~ ~ ~~
a

produção da riqueza, e a sua cí.r cu.Laçâo não é mais sobrecarregada, em
coa a incidência do Lmposto sobre o \ralor total da

mer ca do r La , "

Para que o argumen to de que a s í st eraâ t í.ca da não-cumulativids.-

(11) -

(12) -

.A t.r í.but acão sobre o vaLor adicionado, na estru tur-a tributária
1 . - -' , . d -rr'~< 1 ~ d t - t ·b' a ....brasi e~ra, nao e exc~us~va o ~~~; ea e aLO .aua vam e~ p rG

o IPI - Lmposto sobr e Produtos Industria1izados.Além disso, e.,ê.ta mecânica de cobrança não foi introduzida pela Reforma de
1966; antes dela, jã o antigo Imposto de Consumo era cobradodesta forma. Ver Costa, Alcid.es Jorge, "IeM na Constituição e
na Lei Complementar", SE, 1978,Editora Resenha Tributária, pg••
6.
Op. cit., pgo 284.
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de .; ::<-~tl"--;.nf'Lac í onár í,a c~e..í,q ("le-;li6.amente apr e c.l ado,I\;J _.1...•., .•••••••.1~....'._ .•.•..~ ,.,.,._... _ ....- - _ será utilizado um

1 ' . 1 "~exemp .0 nu.merico üesenvo V1ClO pelo pr6prio Josaphat Linhares(13),apli
IVC; que f' "~Ol de

6,6;;S, e a do ICl,I v í g eu t e a :partir de j unho de 1966, que foi de 18%, em

decorr~ncia de autorização constante do artigo 6Ç do Ato Complementar
--10 7:51. ..I., ... ,r--..' /.-t""!'{14IC. '" 2c. '1') ..o: (I",.•..•. ~ -I '-1 •

Su.pondo-se que uma det er aânada mer cado r í a fosse obieto de tr~so

4If,o. ..:I • , -operaçoea ue clrcuJ.açao, sendo vend í da na primeira por Cr;JHOO,00; na

na tercei-ra montantes de
IVC e leu seriam os seguintes:

Valor da mercadoria IVC ("" 6"'''' reM (18%)o, ,-:"J

Cr$ Cr$ Cr$

100,00 6,60 18.,00
150,00 9,90 9,00
200,00 13,20 9,00

20 '7,v~
J t I 36,00

menos: quota de 20% atribu{-
da ao • 4'"muna c .1.P J.o 7,20

Total devido ao estado 29,70 28,80

Suponha-s e ago.r-a., par a firmar o ccno e í to, uma outra mercadoria.

que sofresse igualmente .... '" -~res operaçoes de . ] -cl.rcu.açao, desta vez com

(13) - Op, cit., pg. 253.
(14) Decreto estadual n<J 49,,151, de 28/12/67. As alíquotas anterio-

res, de 15, 16e 17%, não foram nonsideradaspor terem vigora-
- ,.... *'( • , ""- ~ t"· . .. ,ao 82 perlOdO ae l.mp~an~açao, a'l~lCO, em que a malor1S oos e~
tados llão dispunha da dados confiaveis sobre o comporta~ento
da arrecadação do novo tributo. Ver considerandos fornulados
peJos Secretários da Fazenda da Região Centro-Sul na Conferên-
cia de que resultou o Convênio de Cuiabi, aurovado pelo Decre-
to Estadual (S. Paulo) nÇ 480149, de 28/6/ér.
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os seguintes valores: Cr$IOO~OO; Crt120,OO; CrS150,OO.Os montantes de

IYC e reM seriam:

Valor da mercadoria rvc (o'" 60'<', i v t /0 J IeM (18~)
C!rS Cr$

100,00 .. 6 ,."-. 18,00'Out

120;00 1,92 3,60

150,00 9,90 5,40

24,42 27,00

menos: quota de 20% atribuí-
da ao 5,40

Total devido ao estado 24,42 21,60

lia total, 82 virtude da Jlaior alíquota. do reM,

dado quaes~e ioposto tem agora a fW1çãoae carrear recursos tamb5s
para os municípios; n6 primeiro exemplo, a ca~ga tributfiria seria,pe-
lo IVC, {L~Cr$29,70, passando, com o IC1:I, para' Cr·336,OO; no s egund o e

t .l.. .• '''''0'''' + ., #, • ~ •rl& ~enoslmpos o, uma vez que a co~a de ~~~ BvrlOU1U8 aos munlClpl0S
veio substituir o antigo imposto de indGstrias e profiss6es. Sob este
enfoque, uma c()mp8.ração entre as ~ ., t'" d T'''("Icargas ~rlDU .arlas o ~Vv e leM deve

ria levar em conta apenas o iOfosto devido ao estado que, no primeiro
exemp.lo , sob o IYC, seria de CrS29, 70 t enquanto Que sob o re.1',1 seria

No segundo exemplo ter-ae-ia CrS24,42 e Cr$21,60, resnec~ -
tivarJ.ente.
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trlbutãria total foi diminuida não pa~ece aer totalmente procedente,
~or dois motivos:
,
.J.. - o antigo i.ll1po.:.:to de . :"I.... . _1uaastrlas e profls30es não era., rigorosamen-

te, um .í.mpos to cobr-e o con s umo , como o IVC e .- • *'f'" r,..,...o proprlO ~~ll, e pa-
sua base de cãlculo,

co oran ça (15);
2 na área murücipal 1'oi criad.o , com a .ref oz-matributária, um outro

tributo sobre o eonaumo, desta vez sobre oene incorpóreos, o Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Nat u.reaa - ISS.

o que se pT{)C"llra demonstrar é que a substituição do Imposto de
Ind~strias e Profiss5es pela pa:ticipaçao no 1eM, bem como a " .•..crl.açao

do ISS municipal, izplica. em a~'plia:çãoda carga tr í butária sobre o co!!,

sumo, ocor-r-e qu-e os tributos desta natureza têm, supo st amezrt e, a ca-

ractel'ística d.ese transferirem para o consumidor final, via. mecanis-
mo de preços, com evidentes reflexos inflacionirios(16).

---~----------~-
(15) - Emtrabalho denominado !!~'inanças ?úbli ca.s~,lunicipais", o pr ot ,

Eurico Korff alinha az-guaen tos que t er Lam levado a Comissão de
Reforma a propor, inicialmente, a restrição do campo da inci-
dªncia ~o lmnosto de Ind~strias e Profissões:
"c) - no e3t~belecimento da nhase de cilculo" -para não fica-
r en Lí m i t ado s meramente a uma taxa , uma "patente" ou um emolu-
mento s0bre o exercício de atividades ind~otriais ou profissio

. _... ~ j' . . t ~ l' - -
'!,i~ilS - qUt~ all.US se COYil ~"1 .1Y.1.éLrll com o l.Ii~90S· o a e ~l.Cel1ç:a. it Q _

v ír-am-ss e os muni cLp í.o s , couio, antes de 1946, os ·?:3tad.ost leva-
cos !> ~;") .~"'r'l"",.~~ a 'h~~ cc ~ C.f'1 r+» 1 ar o í ...t..~::,,,-ro': ".> ~ ·f-c~r ,.;c- •n'-•. ,.••.• ex. ~vC, .._~,~.... ..,,_...,e.., ".e ç,.~ .•...u. o r:J.J." .•.d.!..J..a.S ou e.rl,::, .•..r"'- d.i'),
Hc1'} _ entr e ~.~.vt---i-;:,. H-"',,,,,,,,p •.•. .::;'" cáLcu.Lo" subs í st í,u o chamado

\...L \; •• 1 """:'"r:-; C!.•.:J •. ~l. J,.,t;i."-J .j:::.A!';:). '.JQ ••..•._~~.. ~'" ~j, t::J _,t..~~:J .•...••..•...•.•.~ ,....:., ~"."'"

"mov í men to econômã co ", O~ seja a recei ta bruta da a t í.v í.ôaô e 'trl
o'Â'tad8, o cue acabou co r conver-t er o +rí.bu t o numa d.'..lplicacão
do i~post0-fed0ral sobre a renda "em ~ua forma mais pri~ãria
O·" ant l econômí.ca" OI' mesn;o nuins o ...•nêc í e de "aô í.c í.ona.l " do im-l-4. (-lr 1.""_-",, \.. •..•.v lÁ" ••••..;.;;., ..J. l.i..tC. •••.•i.l..l •.....•.•. 0. _C s: '-'"'_ '\.A- ",.A._........~...:.. ,,>#

pos to eet.adua.l (le venda s e ccns í gna çõ as; s end o COTTIllrD r;}un:LCl.-
• .., I.- ' 1 . ',. .p~os, prlnc1.FaLm?n~e os menos aesenVOVlao~, CObrarem o 1mpos-

~ ., ~,. l' ,..... - ~. 1 J. ' •.• .- . ..L,...,,...,,, Lcato cc lnaustrlas e prot:lssoes Slmp eSill0n~a meO:lan"e ~ ctp~~ = -
cão de uma no rcent.ae era 80 or-e o .í mno s to d e vendas ar-r-ecadado p_e::; - ..L........ _
lo L::;t ad o , I!

-------------------_._---.----

Ver ~CRFp, Eurico, ill RA3, op~ cit., pg. 16 •
(1,-\\ o I -

. -, #-1 ' l f'.' d j."}' .," t .;" "A L~poceS8 aa ·:rans~erencla 'os ~rl.JUTOS l.nClre os n~o e acel-
ta :;acificaf.'Hmte; no errt anto, os cconoraí.e+as trabalham normal-.... ~ . ú'·"raerrt e com ela,ccmo se ver a na nota srJgUlflte. _~ propr a.a ar-ea go
v é rnarien ta L parece auot ar a hi.pótese,uma Y'~Z que, a. partir d-;
1971, em função de Resolução do Senado Feueral, tomou-se a de-
cisão de reduzir gradualmente as allquotaa do reM, com objeti-
vua anti-inflacion~rios. João Gomes Gonçalves, contudo, em op.
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d 2-.; .. . t .. -. --- .....' ---d" -4-. TI""· _.e v~c SUDstlUlU o antí go .nnpo s ..•o c e .i.nlU3 tr i a s e J:rollssoes, não se

pode, desta afirmativa, inferir imediata::nente que a. carga. tribu.tária
di~inuiu. Isto porque, conforma foi atr~B ressaltado, aquele imposto

'1 -+' ~ .,era proa ema"lCO em razao ae dificuldades na. d€ter~llinação de sua base
illter.feria

não 61'a ccbradoco';;l a mesma efetividade com que se cobra o IClv!(17).

Admitindo-se, portanto, que a s í s t eaá t í.ca ele não-cumulativida-
de, adotada para a cobrança do reu, tenha caracterlsticas não infla-
cionárias, as demais medida.s adotadas na implantação do imposto par!!,
cem, contudo, compensar eate efeito. São elas:

adoção de uma alíquota nominal elevaca, quase três vezes maior do
qUB a do antigo IVC J através da qual o Y10VO tributo ga rarrt Lu prati-

cawente o mesmo volume de arrecadação para os estados, al~m de pro-

(
~ rr ,
J. t) -

jã citado, pg. 94, critica esta medida, dizendo:
"Dessas reduções, o (lue ê mais importante é que elas ape-

'"".... • 4--. ~ r:l - .•. 1 ..• t .-..,..•...1"nas ac enc ern ao Uilpera"r.ro o.a r cc u çao nonn na .....oa car-ga rlOUloB-
, ~ - ..•. 1 .. 6,. r."r i.a , quanc.o nao exa s z e ~lu.a quer evac enca.a o e uma r ecu çao pro-

• 1 ' -, A ~ L'porCl.ona_ nos preços oas mercadorIas. v1'a, nessa .i.crma,apenas
-.. ""-'" ..". +... '" #.os bSt"aGOS aelXarl.am· na arrecaaar, sem R cer~eza ao ueneIICI0

.,.....{:t"Y"~a ,."\ ...• C(...~':,....; ...~·r'! •.• i'10 •..•0.:"!j:'(,J.,.., .••. ~c L.J;. .•..•.);...(.~.J..v...t... \...•,,~.
-- ;li> - • ~. 1 -:. -Ja o con:rarlO serla esperaco,pOlS qua_quer oeClsao no BeTI
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lo, novQ í79, pg. 355. -
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conforne .lá demo!1.3trado pelos exemplos
num~ricos; al~m de que, para o reM foi adotado o crit~rio de c51cu-
lo do Lmpo sto "por den-:ro do pre-ço!f , isto ~, o valor do impoato ~

tad ' - "'1-compu~a·o na oase ~a ca CUlO, o que . "l.iI:p.l..lCa

r:1aiordo que a.nominal a, 1)ortanto, em preço de venda maior;
'-', T ' •• , .•• ~ 1 .cr i.a çac 0.0 .Lmpos;-o fiH.uUC1.'p'?-..l..SO:Dr~:3erV1.çOs c e qua quer na cur eca , a

, ,.
...L.. em da »ar tã cí.uacão murríc LcaI na .recei ta do

4 • ~ ~ ambas as receitas
provenientes da tributação do consumo, o que implicou em.ampliação
da despesa pessoal•

..rIA., #>.. ~ b~ necessa.rJ..o J.eJ:lrar,
antes desel:l.~enhado pelo Iife, de tribu.to maiaillportante no conjunto
~ 4-.....J.. ~ t ". + - "'" ""'......L.. ..". -~oa ~r1.CU~OS ae compe enCla es~aaQal. ~es~a5 COTIc1.çoes,a 1" .t-a J.quo•.a 8.-

como a necessiria para a
manut en cão (10 ~.{ve....l ~e a~re~~~a~a-ft- _J_< 'IJ •.••••..••••. ",..·u ':r-V hem co

r.ecuz-ao s ~ .•.. . ",aeSu1.n8.COs aos ccnf'o rme pode também

efeito d~ nã.o-cu.;::mlCktiv í.daô e con-
siste o que pode também

ser ~acilmsnte visu.aliiad6 no~ exem~los numiricoa. No sistema de arre~..~

na última
op era çâo , quando .9, mer-cador-La as sume 88U8.8.ior va.Lo r , o que beneficia

CiO pOC0-se, em geral, o Daior volune de ~ •...arrecaaaçao ocor-

seu valor to-
·t.R1, 1)0~.•Rr.l~0i.ana·o-.Re,dA-+a~+a o ~l'~ro fa~ ?PUl'~~S n~O~l'+O!'~s ~O1.·AS--- -- <'J --... -" __ - _ •••••• _ •••••••• .., v ~ \,.t ••••• , •••. t..,.") .....,.' ....te ,_ _ ...O' \,..-,,," .t~..t. \.-.... \. V ....'.... __ '-'_

•• 1/1 -t • cO'..,. • • , +....L.-te rac Lo cLní.o, a.l.J..GLS,que lorneceu o pr rnc i pa.t <'!rgu:aen."o a con "rover-

~empre iGto ocorre, na realidade, dado que o ifaloradicion~do na fase
de comer cLa.li.za ção refere-se ao:~ue se conv en cLonou chamar de "mar-gem

bruta de comercialização", incluindo -este conceito custos de transpor-
te, armazenaGem, seguros, publicidade e propaganda, despesa.s ftnancei
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',.:lnr"o' l~~I'~~O e~c ~S-eCl.·a'~~<- • '-"l."'· .•..'" 't, •.•• .lJ. • .c" -,;;.

mente em relação ~s operações inter-regionais, a margem bruta de co-
: .pe.Los cus tos de

.•. '... .• 1 t # '1' 1 t" .~ranspor~e, prl.nC1pa_men·8 em epoca na a ta aos comaus1ve18, o qu'e

contribuiria par-a igualar o voIume ar r e cadaôo na fase: ôe produção ao

da f'ase àe comercializ.ação.

ExceLent e trabalho realizauo pulos econonrí.ocaa Fernando Ao Re-

zende da Silva e lJaria da Conceição Silva(18) demonstrou. a falácia do
• 'I #' - 1 .•... ';J d . '.•.~~". .coar gumen1.0 ce guee a nao=cumu a:.,~v~U.a e do J.\;;..l que ~avorece a cancen-

tração da ar-r-ecadação tributária eza f'avo r dos estadca mais desen.cobr1
dos, c.iminuind.o a participação relativa dos estados menos àeSe!l701vi-

dos industrialmente. Segundo os autores, ".00 o princ~pal efeito da
Heforma, neste particular, teria sido o de tornar mais eviàente a pro
gressiva concentraçã·:;)da base t::-ibutária face à. 411-' ~,propr:r.a concerrtara çãc

reg í.ona'l da a t í.ví.dade econômica,tando em Yista a eliminação da libe!:
, , - ~ , .L. • •••••.• , - 1"o.aoe que os 1';8,;ao.o.$ gozavam an ~erlcrmente quan "o a manxpuf.a çao de á :r.

t . + '''''~rc ,,(10')::;,u.oas no SlS •..ema 00 ,i.v. .>....,.

. ,
f"\ exemul o "'·rncr· ~ •..•o'v ·..t\. ••..·.u..i.~..i..· JJ.tÃ..lli. ••...•.••••• _ ai.nda, supondo que o primeiro valor

~. '.corresponaa a fase de produçlo ... .• .e os aemalG a ae
1 - ,c usao o.e que a siste~~ticade não-cumulatividade pode alterar o flu-

v ez que o· setor ma.í s

penalizado seria o produtivo, principalmente a ind~stria, ao llasso

em cascata, o setor mais penalizado serla o da

da economia do Estado de Min~s Gerais, a mudança da origem do ~luxo
do IGM t2ri8, na alocação de investimentos~

uma Vl"':2 que "na Lmedid.!3,em que o ônus fiscal d í.f'e r-en cLa'L seja amp l o t

as Lnvers õ ee podem correr para o setor Lmune e fugir do setor pena-

(18) - op, cit. .•.
a pg. ae deste t r ab aLho

(10'\..•.~'i op. cit., pg. l05~

.e ,
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lizado"( 20).

À parte o fato de que a possivel transferência do ônus fiscal
para o cons~o final deve atenuar o efeito modificador da alocação
dos investimentos, vale ressaltar que as condições estruturais de fU!!
cionamento de uma economia em desenvolvimento jogam um papel bastante
relevante. Já foi aludido que a carga tributária su.portada pelo comê!,
cio ê :função direta da margem bruta de cO:Dercialização;portanto, quS!!
to menor esta, menor aquela e vice-versa.

Não é à :;;toaque a introdução do IeM como uma espécie de impo§.
to sobre o valor adicionado - IVA, foi fator decisivo para o desenvol
vimento dos super-mercados, cuja característica .-e de operarem com
baixas margens brutas de comercialização, realizando lucros em razio
da alta :rotatividade dos estoques e das economia8 de escala obtidas
na comercialização. Sob este aspecto, o ICM teria tido efeitos benéf!
cos sobre os preços, efeitos estes, porém, restritos às camadas da p~
pulação de maior poder aquisitivo, as únicas beneficiadas por este ti
po de comércio, o que seria um elemento a mais de concentração de re~
dá. Além de que, teria contribuido, também, para uma maior concentra-
ção do capital comercial, efeito·:,nãôtotalmente indesejado pelo gove!,
no, se se recorda que por volta de 1970 foi amplament.e empregada uma
política de estimulos fiscais e creditícios às fusões e incorporações
de empresas financeiras e industriais, com objetivorde aumentar-lhes
a produtividade em decorrência de economias de escala.

Para confirmar que a não-cumulatividade é favorável aos siste-
mas de baixas margens brutas de comercialização. verifique-se o que se
passa nos dois exemplos numéricos. O IeM garante que, em ambos os ca-
sos, o montante do imposto pago corresponde à alíquota nominal aplic!!
da sobre o valor final da mercadoria (Cr$36,OO é igual a 18" de
Cr$200,OO, assim como Cr$27,OO é igual a 18~ de CrS150.00). Com o IVC
já não ocorre o mesmo. A alíquota efetiva (total de imposto pago em

(20) - REIS, Fernando & Starling,Marneu - "Uma análise das Finanças de
Minas Gerais" - citado por Josaphat Linhares,op. cit.,pg. 285.
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relação ao valor final da mercadoria) no primeiro caso - margens de
comercialização maiores
ela é de 16,28".

Já para o fisco estadual o reM é desfavorável com baixas mar-

é de 14,85%, ao passo que no segundo caso

gens brutas de comercializaçãoj"Ilo primeiro caao , após repassar a qu2,
ta municipal, o estado .ficaria com apenas Cr$O,90 a menos do qu..epelo
sistema do IVC; no segundo caso; .es-tar í,a obtendo menos Cr$2.82 de re-
cei ta própria.'

Do que até aqui se exp.ôi3'co:nclui-seque o sistema de tl:ibuta-
ção pelo valor adicionado não deixa de ter alguns ef"eitos sobre as CO!!

dições de funcionamento da econom.ia. Á alegada neutra1i.dadedo IVA,no
entanto, diz respeito a sua não interferência, em teoria~ sobr& a es-
trututa organizacional das empresas, por não se constituir em i.ncent!
vo à integração vertical, como ocorre com a tributaçã.a em cascata(21).

(21) - A propósito, diz Alcides Jorge Costa:
"Desconhecemos qualquer estudo a respeito dos efeitos de

integração vertical resultantes do antigo imposto de vendas e
consignações. No entanto, a legislação corretiva. cuja necessi
dade se fez sentir, mostra a existência desses ef"eitos em.pe1õ
menos dois casos. No comércio do café, as tradicionais vendas
na praça de Santos, que eram muitas e em virtude das quais o
produto podia ser transferido várias vezes, viram-se quase con
denadas ao desaparecimento em virtude do ônus insuPQrtá:ve-l.cr:iã
do pela incidência múltipla do imposto de vendas e consigna =
çõea. A situação chegou a tal ponto que se tornou necessária
legislação especial que concedeu isenção do tribu.to para as o-
perações inte~s da praça de Santos, realizada! com café,.qu&!!
do destinadas a formação de lotes para exportaçao. As grandes
empresas não eram afetadas pelo problema porque adquiriam o c.a
fé diretamente dos ~rodutores e o exportavam,. ficando suj:eitas
apenas a duas incidencias, na compra e na exportação •.

No comércio de algodão, as empresas de maior potene:ial.ida-
de econômica começaram, a certa altura, a manter suas. próprias
máquinas de beneficiamento do produto. Desta maneira.. pa~vam
o ...imposto quando compravam o algodão e quando~o revendiam à i!!
dustria ou o exportavam. Com isto, os empresarios menores vi-
ram-se ameaçados de alijamento do mercado porque o algodão com
que lidavam· ficava sujeito a uma incidencia a mais, no mínimo,
ou seja, na venda do beneficiador ao industrial ou ao exporta-
dor. Desvantagem considerável se levarmos em conta que a a11-
quota do imposto de vendas e consignaçõea chegou a atingir
6,6%. Para contornar o prblema, a Lei n9 6.026, de 31 de de -
zembro de 1960, de São Paulo, concedeu isenção do tributo para
as vendas e consignações de algodão em pluma, exceto quando rea
li~a~as para fora do pais,ou quando feitas ~ indústrias que a!
qU1r1am o produto para ut11iza-lo em suas maquinas."
_COSTA, Alcides Jorge, op. cit., pg. 7/8.
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Neste último caso, como a proporção do imposto total a pagar aumenta
em função do número de etapas de produção/comercialização, é interes-
sante, do ponto de vista da empresa, eliminar etapas pela integração
de diferentes estágios de produção, uma vez que empresas integradas
obteriam melhores condições de competitividade para seus produtos, p~
la redução do imposto incidente sobre os mesmos. Diz respeito, ainda,
à não interferência do regime fiscal sobre as condições de livre con-
corrência.

Contudo, a neutralidade do IVA está condicionada a sua não ma-
nipulação para fins extra-fiscais derivados dos diferentes objetivos
de política econômica, o que fatalmente anula esta vantagem.E, aliás,
o que ocorre com o ICM, no caso brasileiro, que se distancia muito de
um IVA "puro", na medida, em que vem sendo cada vez mais utilizado a
título de incentivo a dete~inadas atividades e, até mesmo, com obje-
tivos de equidade, o que acaba por comprometer a característica de
neutralidade do imposto.

O IVA tem sido amplamente utilizado pelos países que compõem o
Mercado Comum Europeu e é fator de integração de mercados nacionais
para sub-sistemas econômicos de níveis semelhantes de desenvolvimen-
to(22). Parece}1;l,portanto , pelo menos discutíveis as possibilidades P2.
l{ticas de sua aplicação a economias com diferenças tão grandes em
termos de desenvolvimento industrial, como é o caso brasileiro. Aqui,
um dos efeitos da implantação do reM· foi a intensi~icação da guerra
fiscal entre os estados, que passaram a utilizar o imposto oomo ince!!
tivo, na tentativa de integrar horizontalmente, dentro de suas fron-
teiras, as etapas de produção e comercialização, com o objetivo de m.!:;
ximizar a arrecadação(23). A maneira encontrada para arrefecer este

(22) - Alcides Jorge Costa analisa e descreve em profundidade o dese!!
volvimento e o papel do rVA na Comunidade Eoonômica Euro~eia.
Para tanto, consultar Costa, Alcides J1orge, op. cit., cap~tulo
V, ns- 39/49.

(23) - SILVA, Fernando A. Rezende & Silva, Maria da Conceição. O pro-
plema dos incentivos será tratado com mais profundidade no tó-
pico relativo aos reflexos do rCM nas finanças estaduais.
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clima de competição entre os.estados foi o cerceamento cada vez mai.or
da liberdade dos estados para manipularem o IeM. o que obviamente com
promete o regime federativo de organização pol:í.tica(24).

Além deste óbice de natureza política, a própria comp~exidade
do IVA torna a sua implantação prob~emática em economias em desenvol-
vimento, ainda caracterizadas por pequenas empresas fami~iarea preca-
riamente organizadas eadministradaa, comprometendo-se a efict.ência .!t

conômica do tributo, uma vez que seu custo administrati.vo, principal-
mente na fase de implantação, resulta bastante e~evad(') pelo custo de
cadastramento e treinamento de contribuintes. Este fator anula, a.inda,
o mecanismo de auto-fiscalização embutido num IVA calculado pelo
todo do crédito, como é o caso do IClI(25).

A hipótese de que a não-cumuJ.atividade do 1eM concorre para d!!,

..me-

sestimulara sonegação parte da suposição de que,. aos comerciantes.i!!
dustriais e demais agentes que promovem a circulação de mercadorias,
interessa registrar corretamente as merca.doriasentrada.a em seus est,!

belecimentos, para poderem, assim, valer-se, na operação de que deco~
ra a saída, do crédito correspondente ao.' imposto pago quando da ope-
ração de que decorreu a entrada da mesma. E, uma vez registrada. a en-
trada, a mercadoria ou estará em estoque ou terá já saldo novamente,
com geração de novoimposto,o que vem facilitar eventuais·proeedime!!

(25) -

Note-se que um dos primeiros países a utilizar o IVA foi a
França, em 1948, a qual é um estado unitário. Os Estados Uni-
dos, pais de organização federativa, só recentemente tem estu-
dado a viabilidade de criaçãa de um imposto de vendas,nos mol-
des do IVA europeu, mas a nível do governo federal. Ver Fernan
do A•.Rezende da Silva e Maria da Conceição Silva, op. cit. -
O IVA pode ser calculado por três métodos:
I - o método da adição, que computa o valor adicionado através
da soma de todos os pagamentos efetuados aos fatores de produ-
ção, inclusive lucros;
2 - método da subtração,que calcula o valor adicionado como re
sultado da operação que subtrai o total das compras do total
das vendas;
3 - método do crédito, é tpna variante do anterior;ao total das
vendas realizadas num período aplica-se a alíquota do imposto
e deste resultado subtrai o valor do imposto referente ao to-
tal das compras.
Ver: Silva, Fernando A. Rezende & Silva,Maria da Conceição,op.cit.
Costa, Alcides Jorge, op. cit., pg. 23/30.

(24) -
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tos de fiscalização por parte do fisco. Além do. mais, interessa-lhes
não só registrar corretamente, mas, principalmente, exigir sempre os
documentos fiscais relativos às mercadorias entradas em seus astabel~
cimentos, uma vez que, eventualmente, poderão vir a arcar com o õnus
do imposto sobre o valor total da mercadoria, sem direi to ao '·'·crédito
anterior.

Contudo, esta hipótese só se verifica integralmente, na práti-
ca, na medida em que a organização da atividade produtiva assume a
forma de empresas modernas e abertas, as quais tem condições econõmi-
case administrativas de manter um bom relacionamento com o fisco.

Ao contrário, empr eaaa pequenas e médias t estruturadas em ba-
ses familiares, são mais propensas ao desenvolvimento de expedientes
sonegatórios, o que dificulta os processos de controle. E é justamen-
te este tipo de unidade produtiva que predomina nas economias mais a-
trasadas, tornando-se o custo administrativo do imposto mais elevado
nestas áreas do que nas mais desenvolvidas.

A prática do IeM tem mostrado o desenvolvimento acentuado de
vários expedientes sonegatórioa, dentre os quais a famosa "nota fria".
Foi muito notório, também, o expediente utilizado; na área de comér-
cio exterior, de realizar "exportações fantasmas" t para com isso ben,!!

ficiar-se indevidamente dos incentivos fiscais concedidos ao setor.
Na verdade,o que se verifica em relação ao IeM, como alias com

todos os demais tributos, é que sua produtividade está muito ligada à
existência de uma eficiente máquina administrativa, com grande enfo-
que para a fiscalização efetiva, como única forma de convencer o con-
tribuinte de que é mais barato pagar o imposto voluntariamente do que
arriscar-se a sofrer um procedimento administrativo de cobrança,o que
certamente implicará em acréscimos e multas. O contribuinte, em suas
relações com o fisco, avalia sempre o risco potencial de suas aç5es,
optando, invariavelmente, por aquela que lhe traga maiores beneficios
ou menores prejuízos.

Esta noção de que o contribuinte dificilmente cumprirá suas 0-
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brí.gaçôea fiscaü; se não estiver convencido do risco; potencial envol-
vido nas fraudes, está bem presente na legislação paulista que trate
da implantação do TeM no eatado de São Paulo .•Esta le·gislação deu gral

, "
ôe valor a morrtagsm ce um esquema de convencimento do contribuinte c

respeito das vantagens do pagamento voluntário do im.posto•.Com este o}
jetivo, a Lei n9 9.590/66 • .ao tratar das pena.lidades a. serem impostat
aos sonegadores e demais infratores da legislação do IGM, adotou duas

providências importantes.

li primeira 'delas d.í.z raspei to ao próprio peso das mul.tas a se-
rem aplicadas, em :razão de cada infração. Neste aspecto, a mudança er.
relação ao antigo IVC chegou a ser brutal, talo aumento no rigor daE
multas e demais penalidades a serem aplicadas.

A segunda diz respeito ao estabelecimento de um mecanismo dE
correção monetária das multas. Como é sabido, as multas, pelo sistem.<3
do antigo IVC, eram impostas subjetiva e aleatoriamente e não l.evavan
em conta, ainda, a constante desvalorização da moeda,. a qual,. durante
a vigência deste imposto foi bastante acentuada,.o que aca.bava por CO!!;

t ' d t' , l' 1 ri + .. .•...•. ~pr ome er o poo.er e,•.uea l.VO oa rau.ica , peo seu ceagae te mone-ear-a.o • .l!.IT

outras palavras, as penalidades eram tão suaves, is vezes at~ simb61i
cas, que era compensador para o contribuinte o risco assumido em fun-
ção das fraudes fiscais, pela possibilidade de adiar atna maioria das
vezes, furtar-se ao pagamento do imposto, ficando, destarte, desI!lora-
lizado o mecanismo punitivo ..

Pois a 1;61 nQ 9.590/66,além de arrolar quase exaustivamente as
infrações e respectivas penalidades, o que acabou com o subjetivismo
na Lmpo s í ção , vinculou-as qua se sempre ao valor do próprio imposto ,
que é "3d valorem", garantindo CO!1l isto-a sua permanente atualização

Iem relação ao valor corrente da moeda, procurando desta forma preser-
var o poder educgtivo da multa0

Toda ~sta preocupação em construir,para o ICM,uma imagem ~rac.2
niana,visava,obviamente, a desestimular fraudes que podiam efetivarnen
te ocorrer, não obstante o mecanismo de não-cumulatividade do impost~
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Esta preocupação em desestimular fraudes parece também estar
vinculada a uma interpretação até certo ponto equivocada que, .•. "

a. epo-
ca, se deu às consequências da sonegação para os tesouros estaduais e
municipais. Já em 1967, o senhor Jaime Alípio de Barros, então Procu-
rador-Geral da Pazenôa Nacional, explicava porque com o IeM' a evasão
de receita poderia ser mais br-ut a'l, ao dizer:

"Quando um fabricante sonegava 6,6% sobre uma mercadoria no V8

lor de 100 cruzeiros, o estado deixava de arrecadar os 6,.6 cruzeiros
nessa f'ase; na seguinte, quando o comerciante revendesse a mercadoria
a 140 cruzeiros, arrecadaria 9,24 cruzeiros. Do total de 1.5

t
84 cruze,!

ros, que poôer t a ter arrecadado, perderia somente 6,,6 crnzéiros ..Com c

IOM a coisa muda de figura: se sobre o preço deixarem de ser reeolhi-
ãos os l5%, o estado perderá 15 cruzeiros. Quando a.mercadoria for r~
vendida pelos mesmos 140 cruzeiros (hipoteticamente) pelo comercian-
te, o imposto de 15% será cobrado apenas sobre a diferença de 40 cru-
zeLr-o s, isto é, será de 6 cruzeiros (15~ sobre 40cruzeiros}.De um to.-
tal de 21 cruzeiros o estado estará arrecadando somente 6 cruzeiros.
Confrontem-se os dois dados, e uma evasão brutal estará identi.fica-

Quarrdo se record.amas disposições do artigo 54, da Lei número
5.172/66, verifica-se o equívoco de~ta inter~retação:

"Artigo 54 - O imposto é não cumulativo, dispondo a lei de for
ma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado
período, entre o imposto referente às mercadorias saídas do estabele-
cimento e o pago relativamente ~s mercadorias nele entradas.u

VaItando ao exemplo do senhor Procurado r=Ger-a L t quando a mere.§.
doria for venc í da pelo comerciante por 140 cruzeiros t 'sem que na ope-
ração anterior o fabricante tenha pago o imposto de 15 cruzeiros,o e.§.
tado arrecadará 21 cruzeiros (15% sobre 140 cruzeiros),uma vez que ne
nhum crédito poder~ Ber utilizado pelo comerciante(27).Neste caso,por

(26) "IeM - Tributo à, seriedade" - in Revista Visâo,23!11/67,pg.24.
(27) - A não ser que a mercadoria tenha entrado no estabelecimento do

-,
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tanto, a sistemática do lelá ê mais vantajosa do que a do IVC. uma V&s

que o estado nada perderia.
O grande problema ocorre, na verdade, porque quando um comer-

ciante qualquer adqu.ire mercaàoria sem nota fiscal. renunciando assim
ao crédito do imposto, em geral está pretendendo também vendê-la. sem
nota,~furtando-8e ao pagamento do imposto total,. caso em que o estado
arrecadaria coisa nenhu.:aa,isto é, teria prejuízo total. Sob este as-
pecto, a sistemática do IVC é mais interessante,. paia WII comereiante.
mesmo tendo adquirido mercadoria sem nota fiscal., poderá eVMltua1.men-
te vendê-la CO 11 nota, já que o imposto a pagar ...

aer-a o mesmo. Tomando

os dados do exeBlplo, o comerciante, comprando com ou sem nota,. ao ve,!!

der a mercadoria com nota pagará 9,24 cruzeiros, pelo sistema da IVC.
Já pelo sistema do ICM, comprando com nota e vendendo com nota,. o co-
merciante pagará 6 cruzeiros, ao passo que, comprandQ sem nota e ven-
dendo com nota ele pagará 21 cruzeiros, aumentando-lhe" portanto"o õ-
nus fiscal.

Lembram, ainda, Fernando A. Rezende da Silva e Maria da Conce!,
ção Silva(28) que "a fixação de alíquotas leva em conta, normalmen.te.
alguma estimativa de evasão de tributos. No caso particular do IeM,

.•.essas incertezas, aliadas as incertezas quanto aos efeitos da mudança
nos critérios de cobrança do imposto, teriam contribuído para uma fi-
xação de alíquotas em niveia relativamente elevados, conf'omae sugerem
as dis'posições posteriores de reduzir progressivamente (0,5" ao ano)
a alíquota do imposto a partir de 1971, e o acentuad.o aumento real na
recei ta entre 1966 e 1967, na maioria dos Estados. t.

Por tudo o que foi exposto parece claro que a não-cumul.ativid,!
de do ICM não garante, por si só, a diminuição das fraudes e da eva-
são fiscal; essa diminuição só ocorre na exata medida da atuação do
poder arrecadador e dos meios de que ele dispõe para compelir os con-

comerciante mediante nnota fria"; a "nota fria" ê um documento
em que há destaque do imposto sem que ele seja efetivamente r~
colhido •

.(28) - op. cit., pg. 40.
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tribuintes ao cumpri.mento de suas obrigações.

Resumindo o conteúdo deste tópico, ressal te-sa qu.e a subati.tu..!.

ção do IVC pelo reM:, como imposto não-cumulativo - e.sp.écie de IVAp t~

ve como objetivo declarado eliminar alguns efeitos indesejá.veis Cru.a o

antigo regime fiscal teria sobre as condições de f'unei.ona.ment.Q d.a ec,g,

nomí a , em particular os seguintes : inflação, interf'6ll:."'il1cia :;:.'H-r·t:::.~;'<:;; es-

trutu.ra das empresas e sobre livre concor-eêne í a ,...e-ij·asiiia~etc ...

A adoção do reM partiu de algunspressupostoa aplicáveis ao
IVA, dentre os quaieo de neutralidade\) os quaã.e., naprá'tieapnão se

verificaram integralmente ..

Alcides JorgfJ'Coata{29L mostra muito bem qtlt'.li estes pre'asu};lIos

tos referem ..••se ao .modelo teórico ideal do IVAp o ql!al. ê muito dif:Lcil

de ser encontrado napráticRIl por diffculdades d.e aplicaçãQ, do mCt~elo

à rea.lidadeque é afetada por inJunções de naturez.a eeonômieae polÍ.-

ticaqueacabam se refletindo na legislação especifica •.

------------------------~----------------~----~-----------------(29) - COSTA, Alcides Jorge, op.• cit.p pgs .. 36/37~
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2.2 - 1.9! ~ finanças estaduais: questões ~ maior relevância

Já foi referido,em parágrafos anteriores, que a Reforma Tribu-
tária foi concebida dentro de um contexto mais amplo de reforma admi-
nistrativa que buscava conferir ao setor público; principalmente a ni
vel federal, condições de liderar e controlar um. novo ciclo d~ cresci

. -
mento econômico para o país, entendido o Sistema Tribu.tário como um
dos mecanismos de intervenção. Nestas condições~ o escopo da reforma
resta bastante ampliado, ampliando-se ainda mais o n!V&~ de complexi-
dade de operação do sistema, o que supõe a necessidade de um gr$U ra-
zoável de flexibilidade que perm.ita os ajustamentos e correções iDdl!!,

pensáveis. Supõe, também,um elevado grau de conhecimento das condi-
ções de funcionamento do sistema econômico como um todo~ para possib!
litar a avaliação dos efeitos das medidas adotadas.

Não era liclto,portanto, esperar que o novo sistema tributário
não comportasse alterações durante sua implantação. Contudo, na caso
da reforma de 1966 existem criticas(1} a respeito da falta de melho-
res estudos sobre a realidade econômica e sobre o grau de preparação
necessária à reforma. o que teria levado à total descoorden~ção na ~

plantaçã~, com a adoção caótica de medidas. muitas vezes conflitan-
tes, e que acabaram por desfigurar o sistema. O próprio período de a-
daptação tem sido longo demais, sentindo-se que o sistema. até o pre-
sente, carece de maiar consolidação.

Um bom exemplo da insegurança da implantação, motivada pelo de~
conhecimento da realidade econômica, encontra-se na fixação das' ali ...•
quotas do reM, cuja evolução pode ser visualizada no Quadro I do Ane-
xo B, extraido do trabalho de João Gomes Gonçalves, já cita.do, pg.85.
Segundo o autor nA indecisão na i"ixação inicial de uma alíquota para
o IeM demonstrava claramente essa dificuldade de ajustamento na fase
da implantação da reforma", dificuldade esta que, contudo, continuou
repercutindo por muito tempo.

(l) - GONQlLVES, João Gomes, op. cit.

-.
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A alíquota para operações internas foi fixada inicialmente en-
tre os limites de 12 e 16%; mas, ap6s sucessivos diplomas legais(2),c
limite miximo foi elevado para 18%, limite este adotado principalmen-
te pelos estados menos desenvolvidos do Norte e Nordeste,o que, incll;
sLve, agravou a regreasí.v.í caãe do imposto, uma vez que populações ds

menor nível de renda acabaram sOlrendo um gravame tributário maior. k
tua.lmente, a competência para fixação de alíqu9tas· é do Senado Pede-
ral, que as estabeleceu, através· das Resoluções ns , 58/73 e 98/76, en

l5~ para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e 14~ para a re-
gião Sudeste, a partir de 1976f consagrando a prática de alíquotgs
maiores para osastados menos desenvolvidos.

De início, também as alíquotas eram uniformes ta.nto para as 0-

perações internas, como para as interestaduais, como para as de expor
tação. A partir de 1970, em decorrência do debate entre estados prod!::
tores e consumidores, a alíquota para opera.çôes interestaduais passou
a ser inferior àquela fixada para operações internas, para beneficiar
os estados consumidores(3). Mais ou menos a partir desta data, também
as exportações de produ.tos tributados passaram a ser taxados mediante
alíquotas favorecidas.

Uma primeira constatação a pa.rtirda observação do processo de
fixação das alíquotas do IeM, diz respeito ao progressivo cerceamento
da liberdade dos estados para manipularem a alíquota do tributo, ao
ponto deste se caracterizar, por esta medida bem como por outras que
mais tarde serão referidas, como um tributo federal arrecadado pelos

(2) - Decreto-lei ng 28/66; Ato Complementar n9 27/66; Ato. Complemen-
tar nO 31/66; Ato Complementar nQ 35í67; Ato Com.plementar n9
~·6 /.6"7." / I.

Fernando A. H. Silva e Maria da ConceiçâoSilva(op.cit.,pg.26 )
dem.onstram como a diferenciação de alíauotas,alêm de contrariar
os princípios te6ricos que recomendam 6 ICM em termos de crit~-
rio de neutralidade na tributação, & potencialmente prejudicial
aos estados consumidores na medida em que red.uza capacidade de
competição dos eventuais produtores locais face aos produtos
importados. Mutatis mutandis, ocorreria a mesma distbrsão que
os incentivos fiscais às exportações provocam no comércio inte!,
nacion~l,e que são objeto de criticas e retaliações por partedos pa~ses que se sentem prejudicados.

(3) -



- 45 -

estados, tudo em nome da necessi·dade de integração das economias re-
gionais sob o controle do governo federal.

Uma segunda constatação refere-se ao fato de que a manipulação
das alíquotas, que de início parece terem sido super-estimadas, forn~
ce parte da explicação para o fenômeno da disparidad& das elasticida-
des/renda do IOM e dos tributos ..f'éderais,·fenômenoeste até certo pon
to inesperado, de vez que se trata de tributo "ad vaJ.oremlt" isto é t

que deve acompanhar automaticamente as modificações nos preços e que •.
além disso, está estreitamente vinculado ao deS&Dlpenbo da economia.E.!.
tudos empíricos importantes sobre a contribuição do IeM para a recei-
ta dos tesouros estadua.is e municipais têm enfatizado a defasagem e!!
tre os :índices de crescimento da receita. tributári.a estadual. depen-
dente do ICM em mais de 80%(4), em relação aos índi.ces de cresc~ento
do PIB e aos da própria recai ta tributária .federal..:De um destes
balhos(S) foram extraídos os dados do Quadro I do Anex.o A.. que

tra-
mos-

tram que a receita tributária estadual, apÓs 1967. cresce sistematic!!
mente menos que o PIR, ao contrário do que ocorre com a receita fed~
ral, o que significa que a arrecadação estadual não acompanha o cre~
cimento da renda nacional. A constatação deate fato compromete, avi
dentemente a função do IeM de gerador de recursos, pois, a médio pr~
zo, esta tendência resulta no depauperamento dos tesouros estaduais e
locais, que dependem, em grande medida, desta fonte de recursos. O .f~
to é ainda mais preocupante quando se lembra que a demanda por bens e
serviços públicos apreaenta uma tendência a crescer mais rapidamente
que o próprio crescimento da renda, fato que tem sido apontado, incl,!!

Ver Fernando A. Rezende da Silva e Maria da Conceição Silva,op.
cit., tabela X-E, pg. 125.

- Ver "Reflexos da Reforma Tributária de 1966 nas Finanças Esta
duaisl~t trabalho realizado pela equipe da Divisão de AnáJ..isedo
Desempenho Econõmico-Financeiro dos Estados e Municípios" da S~
cretaria de Economia e Finaças do Ministério da Fazenda" in Re
vista de Pinanças PÚblicas, n. 336, pg. 48. Num rVA puro" o coe
f1ciente de elasticidade/renda deveria ser igual a 1. O reM" co
mo já foi referido,distancia-se bastante de um tributo deste ti
po, em virtude da excessiva manipulacão,bem como pela não abran
gência do setor de serviços. - -
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aive,como causa para o agravamento da crise .fiscal do federalismo(6}.
João Gomes Gonçalves(7) estima em 77,5 bilhões de cruzeiros,em

moeda de 1977, as perdas dos estados com a redução de alíquotas,dura!:.
te o período de 1971 a 1977, o que corresponderla a aproximadamente
l8~ da arrecadação real dos exercícios de 1971 a 1976.

Por sua vez, Fernando A. R. da Silva e Maria da Conceição 311-
va(8) calcularam os índices de elasticidade/renda do IVC, para o pe
ríodo 1959/66, e do ICM, para o período de 1967/69,demonstrando, alél'J!
do fato de que ambas são inferiores a um, outras co Ls'aa interessan-
tes, por exemplo:
- que os indices do IOM são sempre maiores do que os do IVC;
- que tanto os indices do 10M como os do IVC são mais próximos de um
nos estados mais desenvolvidos do que nos menos desenvolvidos.

O fato de que os índices de elasticidade/renda do IeM são mai~
res do que os do IVC, ainda que menores que um, decorre de ser o cam..•
po de lncidencia do ICM relativamente mais amplo do que o do IVO.

O antigo imposto de vendas e consignações, como o próprio nome
indica, tinha seu campo de incidência restrito às operações de compra
e venda e consignação de mercadorias. Em outras palavras, o fato gera
dor do IVC só ocorria em dois casas:
- quando houvesse a transmissão da propriedade da mercadoria;
- quando a mercadoria fosse dada em conaignação,isto é, quando ela fi

casse sob a guarda de outrem, que não o proprietário, com a final!
dade de ser vendida.

•Isto significa que qualquer outra forma de movimentaç~o de me!:

(6) - Ao contrário da receita, a despesa pública teria uma elasticid~
de/renda superior à unidade, isto é, as despesas crescem maisque a própria renda nacional. Ver:
SILVA, Fernando A. Rezende da, "As funções do governo e a eXPEl!!
são do setor público brasileiro", in política Fiscal e Programa
ção dos Gastos do Governo - IPEA!INPES - 1976 - pgs. 71/102. -
BIRD, Richard M., "O crescimento das despesas pÚblicas", in Po-
lítica Fiscal e Programação dos Gastos do Governo,op. cit., pg.19 a 50.

(7) - op. clt., pg. 94.
(8) - op~ cit., pg. 47 e 119.
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cadorias não era alcançada pelo imposto de vendas e conaignaCÕes.
Sobre este aspecto, da ampliação do campo de incidência do reM,

diz Josaphat Linhares(9):
"Mas, ao contrário do IVC, que tinha sua incidência condiciona

da a uma circulação :financeira de mercadoria, isto é •. a um ato espec!
fico de compra e venda ou de cona rgna ção , aleM inci.de sobre opera-
ções relativas à circulação :física, ou simbólica, de mercadorias, rea
lizadas por comerciantes, industriais e produtores desde qu.e tem como
fato gerador do imposto (art~ 52) a saida destas de estabelecimento
comercial, industrial ou produtor, equiparando-se à. saída (l~)a:::tran!.

missão da propriedade de mercadoria, quando esta não transitar pa10
estabelecimento do transmitente".

Portanto, a saida física, a qualquer titulo, de mercadoria de
estabelecimento industrial, comercial ou produtor encontra-se como r~
gra geral, a menos das exceções adiante comentadas~ no campo da inci-
dência do IeM; por outro lado, a salda simbólica ocorre na hipótese
de transmissão da propriedade sem que haja passagem da mercadoria pe-
lo estabelecimento do transmitente.

A saída simbólica de mercadorias é, aliás, figura das mais im-
portantes em relação ao campo de incidência do IeM; sem ela, muitas o
perações escapariam desta tributação pelo simples artiri:cio de nego-.':

ciar com titulos representativos da mercadoria, o que é muito usado
no caso, por exemplo, do cal'.

Verifica-se, destarte, que o campo de incidência do antigo IVC
compra e venda e consignação - encontra-se contido no campo do novo

imposto, que criou, além disso, novas hipóteses de incidência, como,
por exemplO, a simples transferência de mercadoria entre estabeleci-
mentos do mesmo,proprietá.rio, o que, inclusive, deaestimula a integra

(9) - LINHARES, Josaphat - "A Reforma Tributária e sua implicação nas
Finanças dos Estados e Municípios" - FGV em convênio com a Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro, GB, 1973,
pg. 135.
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ção vertical das empresas.
Genericamente, portanto, o 1eM incide sobre toda e qualquer

saída de mercadoria de estabelecimento comercial, industrial ou produ
tor. Existem, contudot algumas exceções.

A primeira delas, estabelecida de imediato no próprio texto da
Emenda Constitucional n~ 18, de 1/12/65. prevê a não incidência sobre
a saída decorrente da venda a varejo~diretamente ao consumidor, de g~
neros de primeira necessidade, definidos como tal por ato do poder
xecutivo estadual(lO).

e-

Posteriormente, a Lei Federal n? 5.172, de 25/10/66.
ceu outras hipóteses de não incidência:
a) a alienação fiduciária, em garantia;
b) a saída de vasilhame utilizado no transporte de mercadoria, desde

estabele-

que tenha de retornar a estabelecimento do remetente;
C)IO fornecimento de materiais pelos empreiteiros de obras hidráuli-

casou de construção civil, quando adquiridos de terceiros.
Estava desenhado, desta forma, pelos reformadores de 1966, o

campo de incidência do rCM, mais amplo do que o IVC, ainda que não
tão geral como seria no caso de um rVA puro, com apenas uma concessã.o
aos ideais de justiça fiscal, consubstanciada na exclusão das saídas
decorrentes de venda a varejo, diretamente ao consumidor, de gêneros
de primeira necessidade. Nenhuma outra manipulação do imposto foi ad-
mitida, para não comprometer sua neutralidade e sua função de gerador
de recursoa(ll).

Observe-se que até mesmo a circulação de lubrificantes e com

(10) - Esta exclusão do campo de incidência do rCM daa vendas de gên~
ros de pràmeira negesaidadg, confirmada pela Constituição de
1967, ast. 24, paragrafo 6., foi posteriormente omitida pela E
.Menda n. 1/69.

(11) - Na prática, o rCM é um tributo sobre a venda de produtos manu-
f~turados - bens de consumo em especial - cobrado em dois ee-
:agios: o de produção e o de distribuição. O setor de serviços
e expreas~ente excluído. Quanto à participação do setor agrí-
cola, ela e bastante reduzida, estimando-ae que fica em torno
d~ 20% - Ver F. A. R. da Silva e Maria da Conceição Silva, op.c~t.,pg. 98. .
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bust:íveis liquidos utilizados por veículos rodoviários estava sujeita
à incidência do IeM; contudo, essa incidencia esteve sempre suspensa
por decisão do poder executivo federal, até que acabou. s.endo revogada
pelo Ato Complementar n~ 40, de 30/12/68(12).

Era de se esperar, dada essa ampliação do campo de incidência,
que o novo imposto fosse mais produtivo que o antigo IVC. provendo de
maneira mais efetiva os tesouros estaduais e municipa1s(13).

Conforme se verifica pelo Gráfico I do Anexo A,. a receita tri-
butária estadual. apresentou crescimento real superior ao do PIB' nos
anos de 1968/69, em que se praticaram as maiores alíquotas da histó-
ria do tributo, o que compensava outras medidas redistributivistas da
arrecadação; a partir de 1970 a dilllinuiçãoprogressi.va das alíquotas,
a par de outras medidas desfavoráveis, dentre as qaais a manipulação
do campo de incidência, evidenciam-se no comportamento ainda mais de-
fasado da arrecadação tributária estadual em relação ao PIB e à

pria receita tributária federal.

~pro-

Infelizmente, o TeM não chegou a entrar em vigor na sua forma
original. para que se tenha dados exatos para comparação. Pode-se~ po
rém, ter algumas indicações a partir de dados relativos aos prejuízo~
sofridos pelos estados em decorrência das alterações posteriores pr~
cedidas em relação ao campo de incidência do rCM.

No caso da suspensão da cobrança do rCM sobra combustíveis e

(13) -

Aliás, os combustíveis e lubrificantes, bem como outros insu-
mos industriais, como por exemplo a energia elétrica e 08 min~
rais, não alcançados pelo rOM, acabam pesando indevidamente s.Q.
bre o valor adicionado pela industria, tornando mais elevada a
relação base tributária efetiva/valor adicionadop para este s~
tor, descaracterizando mais uma vez a suposta neutralidade do
10M. Sob este aspecto teriam razão os estados menos desenvolvi
dos ao argumentar que o rCM lhes é desfavorável; na medida em
que indústrias pesadas modernas como a petroquimíca. as meta-
lúrgicas, caracter:ísticas das regiões mais desenvolvidas. por
utilizarem grandes quantidades -de insumos não tributados,devem
apresentar uma base tributária efetiva relativamente maior do
que indústrias tradicionais que compõem o parque industrial
das regiões mais atrazadas,a capacidade de arrecadação dos e.!!.
tados destas regiões fica diminuida em relação aos primeiros.
Ver F.A.R. da Silva e Maria da Conceição Silva,op.cit.,cap.rV.
Como se verá adiante, a receita do rCM arrecadado pelos esta
dos passou a ser compartilhada com os municípios.

(12) -
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lubrificantes, por exemplo, .Arrobas Martins(14), então Secretário da
Fazenda do Estado de São Paulo, em exposição de motivos endereçada ao
Ministro da Fazenda, r-ec Lamav.ô a indevida utilização de recursos dos
estados para fins de política econômica, dizendo:

"Antes, os estados contavam com 60% do imposto único doa com-
bustíveis líquidos. ~al percentual foi reduzido para 40% pela Consti-
tuição de 1967. Para compensar essa perda, os estados ficaram por lei
autorizados a cobrar Ó IeM sobre os derivados de petróleo.

No entanto,- como o governo federal foi obrigado a aumentar o
impo.sto único sobre lubrificantes e combustíveis l:í.quidos,baixou ato
proibindo a cobrança, pelos estados, do ICM sobre 08 combustíveis, pa

ra evitar alta no custo de vida. A verdade, porém, é que a União não
pode nortear a sua política econômica com recursos dos estados".

No mesmo documento, Arrobas :Martins estima a perda do Estado
de São Paulo, em razão da não cobrança do reM sobre combustíveis, em
53 milhões de cruzeiros, quan tLa que deve ser respei tável, em relação
â receita total, para justificar a exposição de motivos ao Ministro
da Fazenda.

Josaphat Linhares(lS), cita, como perda do Estado do Ceará, no
exercício de 1967, pelo mesmo motivo, a quantia aproximada de 4 mi-
lhões de cruzeiros, aproximadamente 7% da receita tot~l arrecadada.--

~ Além do mais, como se viu acima, a possibilidade de cobrança
\do 'teM sobre combustíveis foi dada como compensação pela redução da

part\cipação no imposto único sobre combustíveis líquidos; no entan-
to, a~"sar. da revogação da incidência, do. ICM, a participação no rUCL

não :fOi\~estabeleCida nos limites anteriores, configurando-se a perda

real de recursos pelos tesouros estaduais e municipais.
Ligado ao problema do campo de incidência de um tributo exi,!!

(14) - Ver: "Solução deverá ser global", in O Estado de S..Paulo de
11/11/67, pg. 19.
LINHARES, Josaphat, op. cit., pg.199.

(15) - LI~~ARES, Josaphat, op. cit., pg.199.
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te, ainda, um outro aspecto que precisa ser considerado, pois ele teu

reflexos sobre a produtividade do imposto: trata-s& da base tributá-
velou base de cálculo que, dependendo da maneira como é manipulada,
pode aumentar ou diminuir o fluxo de recursos gerados. pelo imposto.

O imposto de circulação de mercadoria é um imposto uad valo-
rem"; isto quer d.izerquea base tributável é, gener1..camente, o valor
da mercadoria.

Parece tranquilo dizer que a base de cálculo de um imposto é o
valor do bem ou mercadoria. Na prática, porém, a questão -e bastante
complexa porque esse valor pode não ser um dado absol.u.toque se enco!!
tre imediatamente à disposição do poder tributante, dando margem a ~
pIas considerações a inclusão ou exclusão de importantes compol1entes
daquilo que se convenciona como valor, para fins tributários.

No que diz respeito ao IeM, a Lei n~ 5.172,de 25/10/66, em seu
artigo 53, dizia:

"Art~ 53 - A base de cálculo do imposto ê:

I - o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;
I1- na falta do valor a que se refere o inciso anterior, o

preço corrente da mercadoria, ou sua similar, no marcado atacadista
da praça do remetente."

Antes de prosseguir, vale lembrar que, tanto o 1eM como o IPI
- imposto sobre produtos industrializados - são classificados como
tributos indiretos. A característica principal deste tipo de imposto
se encontra no fato de que o contribuinte de direito não é o contr,!
buinte de fato, isto é, a carga fiscal" neste tipo de impost,o é, eu-

postamente(16), transferida, integral ou parcialmente, para o consumi
dor final. Esta consideração é importante quando se examina o proble
ma da base de câlculo porque, já que o montante do tributo se trans!e
re para o consumidor final, ele, obviamente, integra o valor ou preço

~16) - Ainda que teoricamente a repercussão do imposto indireto seja
controvertida, a lei, no caso do 1eM torna efetiva essa repe1:,cussão.
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da mercadoria. Aliás, o parágrafo 4~, do artigo 53, antes mencionado"
confirma esta afirmação quanto ao ICM~:

" § 4~ - O montante do imposto sobre circulação de mercadorias
integra o valor ou preço a que se referem os incisos r e II deste ar-
tigo, constituindo o respectiv:o destaque nos documentos fiscais, qu~
do exigidos pela legislação tributária, mera indicação para os fine
do disposto no artigo 54.,,(17)

Isto significa, na prática, • primeira incidência eloque, apos a

IeM ou do IPI -, haverá, nas operações subsequentes, cobrança de
reM sobre o anteriormente cobrado a título de IeM ou de IPI.

Pois bem, uma vez definido que o IPI - imposto sobre produtos
industrializados -, por sua condição de imposto indireto, integra0
valor ou preço da mercadoria, observa-se que no parágrafo l~ do art1
go 53, da Lei n~ 5.172/66, a primeira manipulação da base de cálculo
do ICM~ pois exclui o IPI dessa base de cálculo, nos seguintes casos:

n §1~ - O montante do imposto de que trata o artigo 46 não in-
tegra a base de cálculo definida neste artigo:
I - quando a operação constitua fato gerador de ambos os tributos co-
mo definido nos artigos 46 e 52(18);
11 - em relação a produtos sujeitos ao imposto de que trata o artigo
46, com base de cálculo relacionada com o preço máximo de venda no v~
rejo marcado pelo fabricante."

A primeira exclusão parece ser tecnicamente explicável,uma vez
que, em sendo a mesma operação fato gerador de ambos os tributos (por
exemplo, a saída, de estabelecimento industrial, de mercadoria con!!,
tituída por produto ali industrializado) é preciso determinar qual de
les prevalece sobre o outro, deixando, a lei,bem claro que, neste oa

(17)- "Artigo 54 - O imposto é não-cumulativo, dispondo a le1 de fo!:
ma que o montante devido resulte da diferença a maior, em de-
terminado período, entre o imposto devido referente às mercado
rias saídas do estabelecimento e o pago relativamente às mere!;
dorias nele entradas •."

(18) - O artigo 46 refere-se exatamente ao IPI e o artigo 52 ao 10M.
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SO, o ICM não se cobra sobre o IPI. O problema já não ocorrerá nas e-
ventuaisoperaçõsa seguintes com a mesma mercadoria. uma vez qu.e o
IPI, cobrado apenas na primeira operação, integrará tranquilamente o
seu valor, sobre ele sendo cobrado o 10M.

A segunda ma.nipulação já não parece explicá.ve~ desta forma... O
inciso 11 refere-se especificamente· às operações com cigarros e,. com
base nele, o montante do IPI é sempre exclul.do da base de cál.culo do
rCM, em todas as operações com este tipo de mercadoria. Ocorre que o
cigarro, sendo considerado produto não essenc1a1,é severamente taxado
pelo IPI(19), imposto seletivo, isto é, cuja alíquota varia em função
inversa à essencialidade do produto. Nestas condições,uma paroela po~·
derável do valor das operações decorrentes da comercialização de ci-
garros é constituída pelo IPI devido à União e, consequentemente, a
sua exclusão opera uma sensível erosão na base de cálculo do ICM, em
prejuízo do erário de estados e municípios.

O inciso 11 cria uma ficção tributária. como se a fábrica ven
desse diretamente ao consumidor e, com isto atenua a carga tributária
que pesaria, em última instância, sobre este último; na verdada. esta
manipulação da base tributária do 1eM, subtraindo recursos dos esta-
dos, desmistifica a alegada progressividade do IPI, a qual, muitas v.!!,

aes , tem antes objetivos .fiscais do:_que de equidade. A propósito, di-
zem F. A. R. da Silva e Maria da Conceição Silva(20):

liA alta incidência do imposto sobre f'umo e bebidas não é sufi-
ciente para argumentar que a diferenciação de aliq~otas do IP~ contri
bui para introduzir maior progressividade na tributação sobra produ-
tos industrializados, uma vez que, nesse caso, as alíquotas mais ele-
vadas baseiam-se muito mais em princípiOS morais de necessidades de
consumo do que em critérios econômicoa derivados de análises da estr,!!
tura de consumo por classes de renda. Fumo e bebidas são consumidos

(19) Alíquota de 365,63%.
(20) SILVA, F. A. R. &: Silva, M. da Conceição - "O Sistema Tributá-

rio e as Desigualdades Regionais", op. cit., pg. 103/104.

"' '."-
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indistintamente por indivíduos de diferentes niveia de renda e os al-
tos n í veis de tributação, independe.ntemente do tipo de cigarros ou de
bebidas consumido, justificam-se muito mais elo ponto de vista da pro-
dutivida.de da arrecadação (federal) do queda eqllidade na distribui-
ção da carga tributária. li Portanto, esta manipulação, além de desfa-
zer numa etapa o que foi conseguido na anterior - suposta progressivi
dade do IPI - o faz com sacrifí,cio de recursos que deixam de ser car-
reados para os cofres est.aôuaí,s e mun í.cí.paâe, na verdade, desta .forma
o governo federal está nada mais, nada menos, que fazendo cortesia com
o chapéu alheio, como bem diz a sabedoria popular(21.)~

Um outro caso interessante, do ponto de vista da determina.ção
da base de cálculo? ocorre nas saídas decorrentes de operacões inter-
estaduais" O problema das operações. interestadua.i,sé particula.rmente
importante para o IeM quando se recorda que ele é um imposto não-cunl,!!
lativo, isto é. do montante calculado numa operação (produto da alí-
quota pela base de cálculo) é sempre deduz.ido o montante pago na ope-
ração anterior.

O par~grafo 22 do artigo 53 definia:
n §29 - Na saída para outro Estado, a base de cálculo definida

neste artigo:
I - não inclui as despesas de frete e aegur-oj "

11 - não pode exceder, nas transferências para estabelecimento d.opró
prio remetente ou seu representante, o preço de venda does"tabeleci-
mento destinatário, no momento da'remessa,diminuído de 20% (vinte por
cento), e ainda das despesas de frete e seguro."

Estes dois dispositivoS têm, claramente, o objetivo de evitar
a guerra fiscal entre estados prOdutores e consumidores. Na ausência
de uma disposição·federal sobre o assunto, é óbvio que os estados pr.2;

dutores procurariam legislar no sentido de que a mercadoria, ao ser

(21) - DIAS, João'Luiz da Silva - nSistema Tributário N'acional e .Fede
ralismo Fiscal" - mimeografado distribuído pela Associação Brã
sileira de Direito Financeiro, pg. 3.

..."- ""~ ''V''':.- -c--,_ ..•. """ _··...·--- ...~i·_.-: -"' -.~~ .. ~..



- 55 -

transferida para outro estado, assumisse o maior valor possível den.-
tro de sua jurisdição, com isso beneficiando-se de um volume maior de
arrecadação.

Contudo, parece lícito supor que o problema não foi satisfato-
riamente resolvido, no caso do inciso 11.

Recorde-se que a simples transferência de mercadoria para esta
belecimento diferente, do mesmo proprietário, .-e fato gerador do reM.
Quando a operação de transferênci.a ocorre dentro da jurisdição de um

único estado, o problema da determinação da base de cálculo não tem
maior relevância para o fisco, uma vez que posteriores operações (co!!.
pra e venda dentro do mesmo território) se encarregarão de oferecer à

tributação o valor correto.
Já quando, por uma operação de transferência, a mercadoria se

subtrai a um poder tributante e se oferece a outro, o problema se CO!!
plica, podendo gerar o conflito entre fiscos do mesmo nível,que a lei
federal procurou evitar, estabelecendo a maneira de determinar o va

lor tributável .•
Ocorre que a maneira de resolver o possível confli·to parece

não ter sido a mais eficaz t uma vez que .Q. preço -ª!. venda do estabele-.
cimento destinatário, .!!.2. momento !U! remessa, não é de fácil determina
ção, o que justificou a adoção de medidas unilaterais por parte de a!
guns estados que, procurando salvaguardar seus interesses, acabam ge-
rando insatisfação da parte de outros, que se sentem prejudicados.

Um exemplo deste clima de guerra fiscal gerado nas operações
interestaduais de transferência de mercadorias alcançadas pelo IeM en

contra-se na Lei estadual n~ 9~590,de 30/12/66, que implantou o 1m-
posto no estado de São Paulo; o inciso rI, artigo l~, da referida lei
reza:

"11 - Não sendo possível determinar previamente o preço de ve!!

da" referida no item anterior, o imposto será calculado sobre o preço
corrente da mercadoria no mercado atacadista da praça do
~ qualquer desconto." (g.n.)

remetente,
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Contra esse dispositivo da legislação pau1.ista.do teM,especial
mente a sua parte final, que nega qualquer desconto sobre o preço, co!:
rente da mercadoria a ser transferida para outro estado,insurgiram ....se
principalmente os estados do Nordeste, os quais, como consumidores de

produtos industrializados da regi'io Centro-Sul.,em especial de São Pa!!

lo, viam 1imi tada a sua capac í.âade de tributar, uma vez que os produ-
tos importados de São Paulo já vinham fortemente tr:lbutadoB e,eamo se
recorda, do montante devid.o numa operação é deduzid.Q o montante pago
na operação anterior(22). Daí a importância da solução do problema da

determinação da base de cálculo, principalmenten~s operações intere!,
taduais, de modo a equilibraras interesses de estados produtores' e
consumidores, de sorte a evitar a generalização da guerra fiscal. en-.
treestados, sem, contudo, descaracterizar ainda mais o teM. como tri-
buto alheio aos problemas de di,stribulção de. renda. preservand'o-o em
sua função precípua de gerador de recursos.

(22) - Ver Linharesll Josaphat - op. cit •• pg. 264/265",
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2.2.1.·.-Finanças esta.duais e incentivos fiscais !!!! área S!2. IeM

Comentou-se, em seções precedentes, a propósito do coeficien-
te de elastiCidade/renda do rCM, sobre as dificuldades técnicas de 1m
plantação de umIVA puro a uma economia do tipo da brasileira.Lembre-
se, por exemplo, que o 1eM, como tributo sobre o valor adicionado, d!:.
veria i.ncidir a alíquotas uniformes, independentemente do tipo de ope
ração de circulação de mercadoria, o que efetivamente não ocorre. Pa
ra atender aos reclamos dos estados ditos consumidores, estabeleceu-
se, por volta de 1970, uma alíquota diferenciada, menor do que a vi-
gente para as operações internas, a ser aplicada nas operações inter
estaduais(23).

No entanto, a excessiva manipulação .do rCM como mecanismo de
política econômlcaé o principal :fator, segundo a opinião de inúmeros
autores, de comprometimento da neutralidade do tributo, bem como o fa

. -
tor mais explicativo para o fato do coeficiente de elastiCidade/renda
ser inferior à unidade, levando a crise fiscal aos tesouros estaduais
e municipais aItamen.te dependentes desta fonte de recursos.

Já se aludiu ao fato de que a própria Emenda Constitucional.
n~ 18/65, com objetivos anti-inflacionários,exc1ui do campo de inci-
dência do rCM as vendas a varejo, a consumidor final, de produtos de
primeira necessida.de, criando um precedente perigoso que acabou deg,!.

nerando para a manipulação descontrolada dOl imposto. A manipulação da
base de cálculo, no caso dos cigarros, já referida, lOe outro exemplo.

Contudo, ê na administração dos incentivos fiscais que se en
contra o terreno mais fértil desta manipulação do imposto com fins ex
tra-fiscais.

A concessão de incentivos fiscais às mais diversas atividades
e setores da economia, com destaque para as exportações de manufatura
dos, vieram num crescendo, a partir da reforma de 1961 ..A.Constituição
federal daquele ano, no seu artigo 24, parágrafO 5?,estabeleceu a nã.o

(23) - Vide Quadro r do Anexo B.
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incidência do IeM sobre produtos industrializados~ quando destinados
ao exterior, consagrando, na própria lei magna, o objetivo de mudar a
composição de nossa pauta de exportação.

Entretanto, como a simples isenção de tributos - IeM e IPI _
não se mostrou suficiente para dar condi ções de competi'tivi.dade aos
produtos nacionais nos mercados externos, o governo federal adotou,
principalmente a.partir de 1970. outras modalidades de incentivos, a
plicando ..•as ao IPI e induzindo os estados a adotá-la.s também em rela-
ção ao IeM, com sacriflcio de sua arrecadação.

Dentre estas outras modalidades de incentivo. a pricipal se
consti tui no chamado "crédito-prêmio às exportações'·. pelo qual o a,!
tabelecimento exportador, além de estar isento do tributo" faz jús a
um crédito tributário para ser utilizado nas operações de mercado in-
terno • .Além da isenção e do crédito-premia" os estabelecimentõs c':'';;.f:v!.

tadores também têm sido autorizados a utilizar os créditos decorren-
tes do imposto pago relativamente às matérias-primas utilizadas na fa

, -
bricação das mercadorias a exportar, obtendo-se, destarte, a desonere.
ção total dos produtos manufaturados para exportação.

A partir ,desta época, portanto, pode-se dizer que a economia
brasileira foi praticamente movida a incentivos fiscais, sendo estes
de tal monta, na área do comércio exterior, que acabaram gerando prQ
testas de outros países j\Ll1toao GATT, bem como ameaças de aplicação
de sobre-taxas aos nossos produtos pelos países importadores.

O Anexo C relaciona toda a legislação federal relativa aos iI!

centi vos fiscais aplicáveis às expor-taçêes (24), através do qual se v,!
orifica que o atual quadro de incentivos se origina na lei n. 5.444,de

30/5/68. que, todavia, os concedia em percentagens bem inferiores ao

(24) - Aqui nos referimos apenas aos incentivos às e:xportaç~es, dada
a sua conexão imediata com o ICM, como adiante se vera. Contu
do, é preciso lembrar que muitos outros setores e atividades e-
conômicas receberam também beneficios fiscais, tais como a pes
ca, o reflorestamento, o turismo, as industrias de bens de cã
pital e outros, com reflexos negativos sobre as finanças estã
duais e municipais, pela redução dos Fundos de Participação. -
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pretendido na época e ao que vigorou em épocas recentes.
A partir do Decreto-lei federal n? 491, de 5/3/69, os incenti

vos fiscais às exportações foram não só aumentados na área federal,cQ
1I0 os estados foram integrados ao esqueIl.ae levados, através do Convê
nio AE 1/70, de 15/1/70, a conceder também o crédito-prêmio do TCM
aos produtos incentivados pelo IPI. A propósito deste Convênio, diz
João GOIl.esGonçalvea(25):

"Um aspecto muito importante deste Convênio é que, em seus
"conaiderandos", conscientemente ou não, foi incluida a expressão"co~
siderando a imperiosa necessidade demonatradapelo Senhor Ministro da

Fazenda", o que pode representar uma decisão de se fazer constar ex-
plicitamente a pressão do governo federal, levando 08 estados a uma
participação não espontânea naquele sistema".

Aliá", esta resistência dos estados resulta não só explicável
mas justa, quando se recorda que o objetivo de incentivar a exporta-
ção de produtos industrializados é da exclusiva alçada do governo fe-
deral, a quem compete, segundo a teoria das funções dos três niveis
de governo, atrás .mencionada, atuar no campo da política econômica,i!!
tervindo no domínio da economia; neste sentido, portanto, se o gover
no federal utiliza como instrumento de intervenção um tributo fornece
dor de receita para estados e municípios(26), deveria indenizá-los i~
tegralmente dos prejuízos sofridos. No entanto, durante quase uma dS-
cada, os dois níveis inferiores de governo, em decorrência. de um sis-
tema político desfavorável, arcaram com parcela ponderável do ônus
desta politica econôIIica•.Somente a partir de 1976 o governo federal,
bafeja.do por tênues ventos liberalizantes e confrontado com a realida
de inegável da pauperização dos tesouros estaduais e I1uniel-

(25) - op. cit., pg. 88
(26) - Conforme se verá na próxima seção, o TeM era, originariamente,

um tributo também de competência municipal, sistema que foi
posteriormente alterado, passando os munic1pios a participar
da arrecadação do tributo realizada pelos estados. na propor-
ção de 20%..
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pais(27), admitiu a possibilidade de assumir este ônus •.Pelo menos é

o que se depreende das palavras de .Nelson Gomes Teixeira. ex-Secretá-
rio da Fazenda do Estado de São Paulo(28):

nE verdade que depois de muita briga, muita 1.uta,muita argume.n
tação, inclusive junto ao próprio Presidente da República, general
Geisel, no inicio de 1976, concordou ele com que os Estados recebes-
sem metade desse crédito e a promessa era de que. no eegundo 68ülaat~~:-

deste ano, a outra metade também ~erla ~cevertida. E eu vejo pelos jo~
naia que ainda hoje estão discutindo se, no ano que vem.os 50% do crê
dito-prêmio vão retornar ou não aos Estadoau•

Efetivamente, a transferência dos créditos-prêmios de IeM pars
-a responsabilidade do tesouro federal é objeto dos Decretos-1.eis ons.

1.492, de 6/12/76, e 1.586, de 6/12/77. O primeiro deles dispôs sobre
a transferência, para o IPI. de parcela correspondente a até 50% do
crédito de IeM concedido à título de estímulo à exportação, desde que
a situa:ção financeira da unidade federativa em que estiver localiza-
do o estabelecimento fabricante exportador não permita a sua pronta-!!
ti1ização, compensação ou ressarcimento. O segundo decidiu transferir
os demais 50~ de crédito-prêmio de IeM para o IPI ~ quando então a

União decidiu arcar com a totalidade do ônus da política de ineenti
vos às exportações.

Entretanto, a leitura atenta dos textos legais acima referi-

(27) - Evidenciada principalmente pelo crescimento da dívida pÚblica,
conforme já comentado. Ver também,sobre o crescimento da dívida
pública estadual:Gonça1ves,João Gomes, op.cit., pg.IOO/lOI.
TEIXEIRA, Nelson Gomes - "As finanças públicas na realidade
brasileira em função dos recursos estaduais e municipais't, in
"A Tributação e o Drama dos Municípios", publicação do Sistema
de Planejamento e Administração Metropolitana do Governo do Ea
tado de São Paulo, 1978, pg.43/44. Ver também,a propósito, oli
veira, Fabrício & Weiterschan, Helga Magdalena - "Aspectos hi!,
tóricos do Federalismo fiscal no Brasil", in gevista da. funda-
ção João Pinheiro, Belo Horizonte, 9(10), out./79, pg. 753:
."Por outro lado, foi decidido em 1977,que a União, a partir de
1978, assumiria o ônus representado pelo crédito-prêmio do Iell,
até então parcialmente (50%) a cargo dos Estados. Esta medida
representaria, indiscutivelmente, um alívio para as dificulda~dea financeiras de que estes padeciam."

(25) -
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dos que, pela sua importância, figuram junto ao Anexo C, permite al-
guns reparos:
1) a efetivação da transferênc:!.a dos créditos-prêmios de IeM para o

IPI ficou na dependincia de provid~nciBs a serem tomadas pelo Mi -
nistro da Fazenda, o que deve explicar o pessimismo do ex-Secretá-
rio Nelson Gomes Teixeira, atr's referido;

2) o fator decisivo para a transferência dos créditos para a raspona,!!
bilidade do governo federal parece ter sido muito mais o fato de
que, dada a penúria dos tesouros estaduais, as·empresas não est~
vam se beneficiando efetivamente dos incentivos concedidos; j.sto
porqu.e tais empresas acabavam apenas acumulando créditos escritu
rais. sem oportunidade de u.tilização ou compensação e muito menos.
de ressarcimentoo

Aliás, este segundo aspecto é ressaltado pela forma através da
qual a União assumiu o encargo do crédito-prêmio do ICM,transferindo-
o para o IPI, com isto beneficiando efetivamente as empresas, mas não
o conjunto dos estados e mw1ic:{pios, já que esta transferência imp1l

cou na redução da arrecadação do IPI e, consequentemente, dos recur-
60a distribuídos através dos Fundos de Participação que são aliment,!!
dos com percentagens da receita daquele tributo. Verdadeiramente, por.
tanto, estados e municípios, principalm~n.t.e os menos desenvolvidos p

mais dependentes dos FPEM, continuaram a pagar part.e dos custos da P.Q.

lítica de incentivos fiscais às exportações.
Duas falhas muito graves têm sido apontadas na política geral

de incentivos aplicados à economia brasileira após 1967: a permanêll
cia exagerada e a falta de mecanismos de controle e avaliação.

1 Int - d E d d·· -i I tQua quer 1n ervençao. o sta o no om1n10 econom co comp~ome e
I

o funcionamento do sistema de livre iniciativa. Os incentivos fiscais,
como instrumento desta intervenção, são "remédios" não isentos de e-
feitos colateràis; neste sentido, sua utilização deveria cercar-se de
cu.idados e critérios de forma a maximizar os efeitos positivos.Um des
tes critérios é certamente o de que nlo podem eles ser concedidos por

~_... ~
I
í



tempo indeterminado v devendo vigorar apenas nos momentos iniciais em
que a atividade ou setor sofre naturais desvantagens competitivas,sen
do retirados assim que essas condiç5es se alterarem, sob pena de se
obter um desenvolvimento dependente de condições artificiais de merc~
do.

Não parece sal" este o caso da política brasileira de incenti
vos fiscais, que vigora há mais de dez anosp sem que se conheçam estu
dos a respeito dos seus custos e benefícios sociais, nem sobre a for-
ma de controle de s€)us resultados práticos. João Gomes Gonçalvea(29),
ao analisar 08 efeitos da polític~ de incentivos fiscais
ções nas finanças estaduais9 alude à falta de um sistema

.•.as export1!
de inform,f!

ções eficiente como fator limitante à qualidade de seu trabalho, obri
gando-o a um exaustivo exercício de estimativas para avaliar a perda
de receita sofrida por aquelas unidades da federação. liem mesmo os es
tados foram ca.pazes de fornecer dados confiáveis a respeito de suas
perdas, o que é absolutamente estranhável, dado o interesse do assu~

to para suas fina,ncas. Diz João Gomes G·onçalves, a este respeito(30):
"ÀS estimativas estaduais foram fornecidas pelos próprios Est~

dos. ~ neoessário salientar a sua precariedade, mas é o ú~ico
lho de avaliação disponível."

Refere-se ele, no trecho acima, a uma estimativa de ganhos de

traba-

receita dos estados face à 'absorção gradativa dos incentivos à expo~

tação na área do 10M, cujos à.ados tran.screvemos no Quadro 11 do Anexo

B. Verifica-se, por esse Quadro, que os estados estimaram ter,em 1977,

um acréscimo de receita da ordem de 2,6 bilhões de cruzeiros e, em

1978, da ordem de 6,6 bilhões, provenientes, em sua maior parte,da P2
lítica de transferência dos incentivos do 10M para o IPI(31)o

(29)
(30)
(31 )

--op. cit., pg. 92.
op. cit., pg. 93.

- A "lista negativa", mencionada no Quadro, refere-se a produtos
que, mesmo incentivados pelo IPI, foram excluídos dos incenti
vos do 10M. A 'exclusão visava a beneficiar principalmente oi
es~ados menos desenvolvidos, onde os créditos-prêmios se acumu
laram sem possibilidade de ressarcimento •

.----~~-_. _.._-.-.~-_.~-------. --·..,....--·----...,..r·'.,.
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Verifica-set outrossimp que o mai.or volume de acréscimo de re
cursos beneficiou, como era d~ se eBperar~ os estados maia desenvolvi
dosf já que é'nestes que se dá a produção mais significativa de manu
faturados para exportação. No entanto o uma parcela do acréscimo de re
cursos carreados para os estados mais desenvolvidos foi9 certamente,
subtraída aos estados mais pobrest através do mecanismo dos Fundos de

Participação dos Estados e Muni.cípios, alimentados com uma per centg
gem da receita do IPI,que resultou diminuída em razão da absorção dos
crédi tos de IeM acumul.ado s, conforme já ressaltado. E com a. agravante
de que as regiões mais pobres são justamente as mais dependentes de~
tas Fundos. Aplicando-se o percentual de 8%(32) à importância de 2t4
bilb.ões de cruzeiros t correspondentes ao crédito de ICM absorvido p~

lo IPI, tem-se que 212 milhões de cruzeiros deixaram de ser transferi
dos para os Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e

Munic!pios9 bem como ao Fundo Especial no exercício de 1977;
do-se 9% à importância de 6,3 bilhões de cruzeiros, tem-se um
zo para estes Pundo s da ordem de 567 milhões de cruzeiros, no

aplica!!
. '"Pre'lU1ti _

(!exercl.-
cio de 1978. Considerando-se quet pela sistemática de distribuição
destes Fundos, são privilegiadas as regiões menos desenvolvidas(33)t
conclue-se que são estas também as mais prejudicadas quando diminuem
os recursos. Voltando novamente aos dados do Quadro 11 do Anexo B, p~

ra excluir os estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Rio de J8.

.neiro e São Paulo, temos que em 1977 o acréscimo que beneficiou os cs

tados mais pObres'jé da ordem de 345 milhões de cruzeiros, apenas li
geiramente superior ao montante que deixou de ser carreado para os
FPEld. A mesma situação é observada com relação ao exercício de.1978t

com o acréscimo correspondente aos estados menos desenvolvidos impo.!:

(32) -Conforme Emenda Constitucional n~ 5, de 28/6/75, que deu nova
redação ao artigo 25 da Constituição Federal. Segundo este dis
positivo, metade dos recursos dos FPEM provêm do IPI e a outrã
metade do IR.

(33) Esta sistemática é melhor explicada no Apêndice que trata espa
cificamente dos FPEM.

. ..._...,.-........- •..•......--.~----...,-_.;--_ ...•.••..__._-~---~~
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tando em 602 milhões de cruzeiros e os recu.rsos subtraídos aos Fundos
alcança.ndo a soma. de 567 milhões de cruzeiros, tudo segundo as estiro!,.
tivas dos próprios estados, o qu.e significa que os estados não indu!!,
trializados praticamente não tiveram. benefícios com a. mudança na pol!.
tics de incentivos às exportações, o que vem a confirmar que esta mu
dança efettvou-se mui.to mais em atendimento aos interesses das
sas na realização dos seus créditos.

Apesar das dificuldades já aludidas, decorrentes da inexistê!}.
oia de um sistema. eficiente de informações que permitisse o levanta
mento real das perdas de recursos sofridas pelos estados, em decorrên
cia de sua integração na política de incentivos às exportaçõestlogrou
o mesmo autor estimar estas perdas durante os exercícios de 1970 a
1977(34), conforme dados que vão incluídos no Quadro III do Anexo BQ

Aprop6sito da qualidade desta estimativa,
tor(35 i,

esclarece o au-

"Infelizmente, a própria complexidade operacional daquele mec~
nimno (dos incentivos), e a falta de um sistema de informações mais ~
ficiente, têm ooncorrido para uma escassez de dados mais reais e que
permi tam uma avaâ í.a çâo do volume de recursos a. que o Estado abre mão t

em função de sua. parttcipação no esquema de incentivos ••Essa apuração
torna-se mais difíoil quando se sabe que, além dos incentivos às ex-
portações e das vendas internas a ele equiparadas(3~), a pr6pria isen
ção dos produtos manufaturados destinados ao comércio externo acaba
também por gerar créditos que irão reduzir o volume de receita esper~
do.

Face a essas dificuldades da apuração, buscou-se estimar date!:

minados valores para cada um dos Estados, utilizando-se para ieao de
estimativas elaboradas pelos mesmos e determinados cálculos capazes
de nos oferecer, pelo menos ,uma aproximação dos resultados efetivos."

(34) - GQ.NÇALVES, João Gomes, op , cit., pg. 94.
(35) - idem, pg.92.
(36) - Refere-se o autor ao "cr~dito-primioft de IPI e leM.

-~.--"~.",
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Não obstante a precariedade assinalada pelo próprio autor, o~
dados do Quad~o acima referido dão, em especial, uma idéia. do ritmo--
~ crescimento ~ evasão ~ 1.914 como decorrência da própria expansão
das exportações incentivadas. Em 1970 esta evasão foi estimada, a pr.~
ços de 1977, em 987,3 milhões de cruzeiros, atingindo em 1976, último
ano antes do i~1.ícioda transferência dos créditos para o IPI, o total
de 5,093 bilhões de cruzeiros. Lembre-se que 20% destes recursos pez

tenceriam aos municípios, co-participantes da arrecadação do IeM"
O Gráfico I do Anexo B, construído a partir daqueles dados, ex

pressa melhor a tendincia.de crescimento da evasão de recursos, . ten
déncia esta bastante acentuada até 1975, só arrefecendo a partir de
1976 p ano em que a Uniã.o in.iciou a mudança na política de Lncen+í.voa

ia exportações, transferindo-os para o IPI, em face da situação precl
ria dos tesouros estaduais e da persistente acumulação de créditos
sem possibilidade de utilização ou ressarcimento, conforme já coment.ê;
do •.

Para que se possa avaliar o impacto desta evasão estimada de
recursos sobre as finanças dos estados, incluiu-se, no Quadro IV do ~
nexo B, dados relativos ô. Receita Tributária dos estados brasileiros,
no período de 1970 a 1977, a preços constantes de 1977. Relactonando-
se as informações dos Quadros 111 e IV do Anexo B, obtém-se um tercei
ro, o ~uadro V, que fornece as estimativas de perda" de receita em pe.!:
centagens da Receita Tribut'ria.

Este Último, mais do que os anteriores, evidencia o esforço fi
nanceiro que representou para os estados c, por decorrência, para os
municípios, a política de incentivos às exportações, pois, se em 1970
ela representou um sacrifício de 1,2% da receita tributária de todos
os estados, em 1976 este sacrifício atingiu 4,28%.

Outra observação interessante que se faz a partir do Quadro V
re:fere-se ao :fatode que, muito embora em termos absolutos (Quadro
111) a contribuição dos estados das regiões Norte e Nordeste pareça
irrisória,proporciol1almente a sua receita tributária o esforço de~
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, ptas estados foi comparável ao doa estados mais desenvol v-l.dos, isto e,
também aqueles estados tiveram subtraída parcela ponderável do sua re
ceita tributáriao

Não parece~ pois, exagerada a posição ass.umida por analistas
dos reflexos da Reforma Tributária que, em estudos bem recentes têm
id.entificado, na exagerada manipulação do rOM!! patrocinada pela União f

como instrumento de intervenção no domínio econ5mico~ um doa fatores
de ineficiência da atual discriminação de rend.as, em que pese aer,in~
gavelmente" da competência da União esta intervenção •.

Frise-se, de outra parte, que a expressão "exager-ada mani,pul~
ção" refere-se unicamente a uma avaliação doa efeitos desta mal'1ipulj!
ção sobre as finanças estaduais; com esta expressão não se levanta
qualquer suposição a respeito dos efeitos dos incentivos !iscais 80

bre o setor exportador da economia, mesmo porque, conforme já coment~
do, esta política peca pela fal ta de controle e aval.Lação ••Além dí.as o \>

, preciso lembrar que a decislo de utilizar a pol!tica fiscal como me.
caniamo de intervenção, de preferência à POl:tttca cambialp deve-ae,
provavelmente, ao conflito inerente aos diversos objetivos econ5micos
eleitos à época, entre os quais figurava também o incentivo à entrada
maciça d.e capitais externos de empréstimos e Em outras palavras f os in
centivos fiscais às exportações fora.m concedidos, em parte, como com
pensação pela sobre-valoriz·a.ção do cruzeiro ditada por uma política
cambial que privilegiava a entrada de capitais externos; tanto assim
que, quando, em dezembro de 1979, o governo decidiu alterar a parida.

-.de da moeda brasileira em relação a moeda americana, determinando a
chamada "maxi-desvalorização" do cruzeiro, alguns dOs incentivos fis
cais às exportações foram concomitantemente retirados(37).

Finalmente, cabem algumas referências a propósito da atuação
dos próprios estados no campo dos incentivos fiscais, que ef'eti"lameg
te ocorreu, embora em menores proporções do que a atuação da União.E~

(37) -.Foram suspensos os créditos-prêmios, mantendo-se, contudo, as
isenções.

-_._-----~. ~._l ,'t'. ,-, ~
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ta incursão dos estados no campo da intervenção no dominio econ5mico,
de alçada federalf deveu-se9 principalrnente,i percepção, generaliza-
da entre as autoridades estaduais, em especial das regiões menos de-
senvolvidas, de que a sistemática de valor adicionado, adotada para o
IeM, deveria privilegiar as regiões mais industrializadas, o que os
levou a adotar agressivas políticas de industrialização, na tentativa
de alterar uma posição deficitária no balanço comercial inter-regia -
nal de produtos manufaturados.

Em verdade, até muito recentemente inexistiam dados de balanço
comercial que permitissem um levantamento do real posicionamento dos
estados ditos consumidores, vis-a-vis os produtores. Foi somente a
partir de 1974 que se intentou a implantação do "Sistema Guia de In-
formação e Apuraç'o do ICM", o qual permite a coleta de dados concre-
tos sobre a balança comercial entre estados. Através de dados forne -
cidos por este ·sistema de informações, a Se6retaria de Economia e
Finanças do Ministério da Fazenda elaborou o primeiro trabalho a res-
peito da Balança CoruercialInter-estad.ual, .relativamente ao triênio
74/76(38). Apesar do inegável interesse do trabalho, que fornece uma
visão detalhada da forma de integração dos vários estados e regiões
dentro do sistema econômico nacional, ele perde algo de sua oportuni-
dade'ante o atual esvaziamento da controvérsia entre estados produto-
res e consumidores, que teve seu auge nos primeiros anos da implanta-

0.,,\

ção do rc~.
Este esvaziamento deveu-se, aliás, à atuação enérgica do pró

prio governo federal, preocupado com o acirramento da guerra fiscal
que o reM, como espécie de tributo sobre o valor adicionado, teorica-
mente neutro, deveria eliminar. Recorde-se que um dos elementos que,
segundo os reformadores, qualificava o reM como imposto neutro era a
uniformidade das alíquotas, tanto internas como inter-estaduais, fix~
das por regu.Lamen'tação federal para todas as unidades da Federação.

(38) - O trabalho encontra-se Dublicado na Revista de Finanças Públi
cas, nQ 336, out" a dezQ, pgs. 5 a 6.

'!m'-'!'
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Contudo, conforme ressaltaram Fernando A. R. da Silva e Maria da Oon
ceição Silva, em estudo já referido, foi exatamente esta. uniformiza-

,
ção quep ao eliminar a possibiltdade de que dispunham os governos e.ê,
taduais, à época do IVC, de manipular as alíquotas do tributo, eviden
ciou as contradições inerentes ao estilo de desenvolvimento da indu.s
tria nacional, levando aqueles governos a buscar outras formas de ga
rantir~ a m~dl0 prazop sua receita tributária.

Não obstante ter João Gomes GOnçalves(39) se referido à "ausên
cia de um maior conhecimento da realidade econômica" como suporte pa

ra a reforma tributária, não é de se crer que os reformadores ignora~
sem os possíveiS efeitos que o 10M teria sobre a arrecadação dos est§.
dos menos desenvolvidos, tanto assim que logo de início foram tomadas
medidas para resguardar os interesses desses estados(40) e também pa
ra desestimular intervenções que acabassem criando entraves às ativi
dadas econômiças· inter-estaduais, como ocorria com o antigo imposto
·de exportação e com o próprio IVCe Uma delas foi a regulamentação da
base de cllculo d6 IOM, nas operaç5esinter-estaduais, de efeito& diA
cutfveis, conforme jA exposto na seção pr5priao Outra medida desta na
tureza foi·a determtnação, através do Ato Complementar número 34, de
30/L/67, da necessidade d.e celebração de convênios, entre estados e
terri tórios situados numa mesma região geo-econômica, no sentido d.o
estabelecimento de uma política. comum em matéria de isenções, redu
ções, e outros favores :fiscais, relativamente ao 10M.

EspeCialmente esta última medida teria tido, claramente,
jetivo de desistimular a utilização do 10M, pelos estados, como

o ob
maca-

nismo de intervenção no domínio econômico, dada a dificuldade de se
alcançar o consenso neste assunto, uma vez que estímulos aplicados a
determinadas Areas ou setores, dentro de uma mesma região, quase se~
pre implicam em desestímulos a outras áreas ou setores.

(39) - Opa cit., pg. 84.
(40) - Trata-se da instituição dos Fu..~dosde Participação.
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Exemplo desta situação de competição entre subsistemas econômi
cos é a Lei n? 5.626, de 12/7/68, do Estado do Rio Grande do Sul,atI'~
vês da qual entendau o governo gaúcho de incentivar,mediante isenções
de ICMt a utilização de madeira, cuja indGstria estava, na ipocao com
perspectivas de super-pr-odução t como matéria-prima para a indústria de

formol, que se encontrava com capacidade ociosa de 50%, por falta de
matéria-prima. Contra eata medida se insurgiu o governo paultsta." que
viu ameaçado seu mercado fornecedor de madeira para industrialização
e, através de pa.recer do professor Rui Barbosa Nogueira(41), procurou
demonstrar a ilegalid.ade da atuação do governo gaúcho t invocando o e.ê.

pirito queinformpu a reforma tributária, nestas palavras:
"Uma das premissas da reforma foi a concepção do a í stema tri.b,!!

tário como integrado no plano econômico e jurídico nacional, ~m sub,!!
tituiçlo ao crit'rio atual e hist5rico, de origem essencialmente pol!
tica~ de coexist~ncia de três sistemas tributários autônomostfedera.l,
·estadual e municipal."

No entanto, o próprio Estado de São Paulo já havia, anterior~
mente; atuado de maneira idêntica ao isentar totalmente de reM as ma

.térias-primas aplicadas na industrialização de produtos destinados ao
exterior, através do Decreto n? 48.041, de 1/6/67.

Esta medida do governo paulista ae constitui numa ampliação
do favor fiscal concedido pelo Ato Oomp'l.emerrtar- federal número 35, de

28/2/67, que determinava, em seu artigo 7?, part.grafos 4~ e S?, a não
incidência do imposto nas matérias-primas de origem agropecuária apli
cadas no produto industrializado a exportar, quando representassem m~
nos de 50% do seu valor, cobrando-se, porém, o tributo, por via de e§.
torno de cr~dito fiscal, quando essas matérias-primas representassem
mais de 50% do valor do produto resultante da sua industrializaçãô. E
o favorecimento adicional concedido por São Paulo tem cLar-amerrt e o ob
jetivo de fomentar a industrialização de matérias-primas por indu!.,

(41) - Ver LINHARES, Josaphat, op. cit., pg. 272.

-s- . o ----.--.-.-.----. _ .._._-~.-~~...",.
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trias daquele estadoo
Ocorre que uma. medida desta ordem, tomada apenas por alguns e

nlo por todos os estados da federação~ provoca.distorções no mercado
interno de matérias-primas destinadas à industrialização de produtos
a exportar, pois as matérias-primas procedentes dealgwnas regiões
são favorecidas e outras nio, o que evid~ntemente se reflete no seu
preço Cf consequentemente na sua competitividade, Por outro lado, nem
todos os estados se acharam em condições financeiras e orç8l.mentarias
des; seguindo o exemplo do Estado de São Paulo. abrir mão totalmente
da receita oriunda do imposto incidente sobre as matérias-primas,de .2.

rigem agropecuária, o que os levou a protestar contra a atitude do g.Q.
verno paulista. Foi o caso, por exemplo~ da industrialização de mamo
na no Estado do Cearip para fins de exportação de 6leb42).

llão obstante aqu.elas medadas. de desestímulo, além de outras
concessões, tais'como o estabelecimento de alíquotas menores para op~
.rações inter-estaduais t a utilização do rCM com fins extra'-·fiscais,
principalmente pelos esta.dos menos des~!lvolvidoSt foi u.ma COtlsta.:nte a
tê 1975, quando foi editada a Lei Complementar federal número 24, de
·"7/1/75, que contém disposi tivos mais rigorosos em matéria de convê
nios para a concessão de isenções e outros favores .fiscais.. Pa.ra so
ter idéia do rigor da referida lei, tra.nscreve-se seu artigo 8~~ que
dispõe sobre sanções aplicáveis pela inobservância de seus dispositi
VOs:

"Artigo8~ - A inobservância:dos dispositivos desta Lei acarr~
tará, cumulativamente:

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atr.!.
buído ao estabelecimento recebedor da mercadoria;

11 - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ine
ficicia da lei ou ato que conceda remissão do débito correspondente.
-----------------------------------,----.
(42) - Vide LINHARES, 'Josaphat - op. cit., pg. 226. Ver ainda, Longo,

Carlos A. - "Uma contribui ção para a reforma do rCM: 'o caso
do~ ajusta~ent~s de impostos na fronteira", ~n Pesquisa e PIa
neJamento Economico - RJ, 9(3), pg. 805, dez./1979.
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Parágrafo único - Às sanções previstas neste artigo poder-se-
io acrescer a presunção de irregularidade das contas correspondentes
ao exercício, 'ajuízo do Tribunal de Contas da União, e a suspensão
do pagamento das quotas referentes ao Fundo de Participação, ao Fundo
Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do artigo 21 da
Constituição Federal."

Com esta lei à União praticamente garantiu para si o monopó-
lia da utilização db ICM como incentivo fiscal, ao estabelecer que os
conv~nios devem ser subscritos por todos os estados e pelo Distrito
Federal, em reuniões presididas por representantes do governo fede-
rale

Tal como aconteceu com a política de incentivos fiscais do gO'-'-

verno federal, a car~ncia de dados não permite uma avaliação quantit.§.
tiva, em profundidade, sobre os efeitos dos incentivos concedidos pe-
los governos estaduais sobre suas finanças. O que existe são informB-
ções esparsas que, cotejadas, por exemplo, com o empenho do governo
federal em reduzir a atuação estadual nesta área, permitem supor que
estes efeitos não são desprezíveis.

A propósito, diz ainda João Gomes Gonçalves(43):
"Outro importante fator de redução da capacidade de geração de

receita dos Estados ~ a própria política interna de incentivos de ca-
da um,e que sofreu uma forte retração com o advento da Lei Complemen-
.tar n9 24. Infelizmente,não se dispõe de quaisquer informações mai s6
lidas nem mesmo para permitir uma estimativa de seus valores. O que
se sabe ~ que para os Estado~ do Norte e Nordeste o percentual de pe~
da.anual chegou a 10%."

No entanto, o conhecimento de tais dados teria, inegavelmente,
um valor não só histórico, uma vez .que as perdas são irreversíveis,
mas permitiria analisar at~ que ponto estas manipulações do IeM, com'-
prometendo sua neutralidade, agravaram as distorsões do desenvolvimen
to industrial regional brasileiro. ! o que supõem Fernando A.R.da Sil

(43) - op. cit., pg. 94.
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va e Ma.ria da Conceição Silva(44), ao dizer:
"Os coeficientes que medem a relação entre as percentagens de

participação ria base tributária e no valor adicionado (pelos estados)
são aproximadamente iguais a 1. Poderia ser mencionado que as isen
çõeaconcedidas à exportação e ·ã venda de equ í.pamentos afetariam, prQ
vavelmente p de forma mais significativa os esta.dos mais industrializa:
dos contribuindo para reduzir a diferença apontada. Todavia, como os
estados menos desenvolvidos utilizaram com maior intensidade o mec~
nismo de incentivos fiscais à industrialização, o saldo líquido do e-
feito de tris ~ipbê~de medidas sobre a distribuição regional da base
tributária do IeM na indústria poderia contribuir, inclusive, para a~
mentar essa diferença. Os beneficios concedidos is exportações de ma
nufaturadoa, por exemplo, atingiram 1% da arrecadação do IeM no Esta-
do de São Paulo em 1970, percentagem essa doze vezes menor que a reI§.
tiva à perda de receita do Estado de Pernambuco no mesmo ano9como
.sultado da concessão de inoentivos à indústria."

re-
Querem os autores referir-se aoíato de que a política interna

de incentivos fiscais parece ter sido mais prejudicial aos estadoa me
nos desenvolvidos, pois o aumento da participação daqueles estados na.
base tributária (atividades geradoras do imposto), não foi proporciQ
nal ao esforço despendido,. isto é, não acompanhou a diminuição da pa!,

ticipação no valor adicionado gerado em suas fronteiras"Na.turalmentet

boa parte deste resultado negativo se deve i ineficiincia e desarticu
laçãoda própria política interna de cada estado, cujas decisões eram
tomadas sem maiores conhecimentos da realidade econômica nacional e
da própria política econômica do governo federal. Assim é que vanta-
gens locacionais adicionais foram concedidas a empreendimentos que se
instalariam na regi.ão independentemente daquelas vantagens t como de
corr~ncia da própria política federal de desconcentração industrial •
Em outros casos, projetos ligados à. exportação de manufaturados tam

(44) - op. cit., pg. 85

._--- ..•.:""'"''''
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bém receberam Lncerrt í, vos fiacai.s eat aduat e t porém acabar-am não geran
do aumento de receita de IeM em virtude da isenção €?i outros favores
de que gozavam tais produtoso

Sob este aspecto, portanto t foi poe í t:i.vaa atuação do governo
federal no oentido de inibir os estados de intervirem no domínio eco
nô.mico, poista eficiência desta intervenção depende de que::ts deci
sões sejam tomadas com coordenação e conhecimento da realidade, o que
nem sempre é o caso dos estados.

Para finalizar este t6pico, cabe lembrar que o objetivo deste
tr'abalho não é efetuar um estudo detalhado do rCM; na ver-dad e, proc~

Tou-se pinçar\! dentro da parafernália da legislação federal e esta
dual, alguns itens que supostamente descaracterizem o ICM como impos
to neutro, dentro do domínio tradicional da.s finanças pÚblicas,bem co
mo outros exemplos que, também supost~mente, indicam a magnitude dos
problemas envolvi.dos num processo de discriminação de rendas~ num E.§.
tado federalc

--_.~~-
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Para encerrar a análise da reforma tributária de 1966 no que
respeita ao Imposto de Circulação de Mercadoriasw cabem algumas refe
rências sobre a participação municipal neste imposto, assunto de rel~
vincia para o conhecimento do novo sistema tribut~rio implantado B

partir daquelb data e que sofreu sucessivas alterações
ções.

e reformula.
. -

A circulação de mercadorias foi concebida pelos reformadores de

1966 como fonte de receita para estados e municípios •.Assimg a Emenda
Constitucional n~ 18/651' que instituiu uma nova discriminação de" rer~
das para os três níveis de governo no Brasil, criou um imposto muni
cipal sobre a circulação de mercadorias, ,alim do imposto estadual tam
bém incidente;;.sobre o mesmo fato. gerador •.Os impostos estadual e mu.••.i:.

nicipal sobre a circulação de mercadorias foram igualmente mantidos
pela Lei n? 5 ~172, de 25/10/66, que instituiu o Código Trj.butário Na

cional, cabendo ao.municí.pio arrecadar o tributo na. proporção de 30%
do montante devido ao estado.

o 10M municipal não chegou, contudo, a Ber implantado, sob a ~
legação de que a exiat~ncia de dois tributos iguais sendo cobrados
por esferas administrativas diferentes geraria mais inconvenientes do
que vantagens. O problema das vantagens e desvantagens do 10M muni-
cipal será abordado com mais detalhes, após o exame do sistema atual.
que foi implantado pelo Ato Complementar n~ 31, de 2S/l2/66.Este Ato
Complementar transferiu para a competência exclusiva dos estados a co
brança e fiscalização do imposto, ficando assegurada . ., .ao munl.cl.pl.Oa
participação na arrecadação efetivamente realizada em seu terri"tório,
no montante de 20%.

A primeira consequência derivada da instituição do IeM munioi
paI, seja em sua concepção original, seja na atual, em que . .o mun 1.o1.

pio tem participação no produto da arrecadação estadual, , de que ele
não abriga qualquer pretensão ou intenção de redistribuição de renda
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entre os várlos municípios integrantes do mesmo estado. Ta.l como aco!!,
tece com o IeM estadual, os mun í.cf.p í.os mais, benefictados são aqueles
em que ocorre'maiorvolume de produção e circulação de mercadorias. ~
xistem estudo~ emp{ricos(45) que procuram demonstrar a existfincia de
alta correlação positiva entre o gràu de desenvolvimento, especialmeg
te industrial, e o volume de receita proveniente do reMo

Portanto, o problema, frequentemente apontado, da concentr~
ção da receita em benefício de uns poucos.municÍpios mais desenvolvi
dos, não deriva da natureza em si do tributo, mas das características
do desenvolvimento do parque industrial, tal como ji foi apontado
quando da apr ecí.a ção do IeM estadual.

O carãter do IeM municipal, de ser despiciendo de qualquer in
tento redistributivista, est' bem patente no artigo 2? do Ato Compl~
mentar n? 31/66, o qual estabelece que a quota de cada municípiO é en
tregue na propor~ão das operaç5es tributiveis realizadas em seu terri
tório, sem levar em conta outros fatores tais como renda Ifper
ta" p população: etc e Para a função de red.istri but ção .foram reserva.d.os
outros mecanismos mais adequados, dentre os quais o Fundo de Partioi
pação dos Municípios, que visa a beneficiar, pelo seu esquema de dis
tribuição, exatamente os municípios menos aquinhoados pelo reM.

Não obstante não ser o IeM adequado à função de redistribui
ção e, em especial devido ao fato de que o FPM não cumpriu como se e,!!!

perava esta função, o que é comentado em apêndice a este trabalho, es
tudos e propostas chegaram a ser feitos(46) 'no sentido de incorporar

(45) -

(46)

ARAOJO, Aloisio B. - in "Aspectos Fiscais das Regiões MetropQ
litanas", série monográfica n9 15, IPEA/INPES, Rio de Janeiro,
1974. Neste trabalho, o autor dá conta de que foi encontrado,
para a Região Metropolitana de São PSHlo,um coeficiente de co~
relação simples, entre a arrecadação do IeM e a produção indu~
trial a nível municipal, da ordem de O,92%.A partir desta cons
tatação a legislação de zoneamento iHdustrial da Região Metro
politana da Grande São Paulo - Lei n. 1.817/78 - procurou esta
belecer um mecanismo de compensa cão financeira àqueles municI
pios que, em função do interesse;: metropolitano e em razão das
restrições da legislação, ficarão privados da possibilidade de
se industrializarem.

\

TEIXEIRA, Nelson Gomes - "As Finanças Públicasm Realidade Era

~'----------, .-~,----~
;
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Aquele tributo mecanismos de redistribuição, mais uma vez desvirtuBa
do-o, tal como acontece com a sua utilização a t{~ulo de incentivo
fiscal ia mais variadas finalidades e atividades. Com base em tais e~
tudos, aliás, o Congresso Nacional aca.ba de aproYar a Emenda Constit,l!
cional n? 17, pUblicada no DOU de 9/12/80, a qual permite a illcorpor~
ção de critérios redistributiviatas a 1/4 das parcelas de receita de

aileira em Função dos Recursos Estaduais e Municipais", in "A
Tributação e o Drama dos Municípios1f~ Série: Documentos - 3s e
di tado pelo Sistema de Planejamento e Admi.nistração Metropoli
tana do Governo do Estado de São Paulo, em 1978, pge 45. -
Neste estudo o autor advoga~ em completo desacordo com a nat~
reza do rCM, "um tratamento mais equânime de redistribuição!!
do rCM, pela incorporação de outros parâmetros, tais como o dA
mográfico, informando, aindat ter encaminhado ao Presidente da
Repablica, na qualidade de SecretArio da Fazenda do Governo do
Estado, estudo a respeito.
No mesmo'yolume, no trabalho intitulado "Aspectos de melhoria
da Receita Federal(43), à pg. 85s o então Prefeito da ci.dade
de São Paulo, Olavo Egydio Setubal, aborda um problema impor-
tante em relação à participação municipal na arrecadação do
rCM, qual· seja o das cidades-dormit6rio. Com efeito, o proble
ma destas cidades é totalmente diverso daquele enfrentado pe
las cidades marginalizadas do processo de desenvolvimento in
dustrial.
Ao contrãrio destas; 88 cidades-dormit5rio, corno as conhecemos
principalmente na Região do ABC pe.ulista, têm funçã.o importa!!
te e complementar no desenvolvimento da indústria da região,
qual seja a de abrigar e suprir de serviços bãsicos 8 mão-de-o
bra~ e de seus dependentesp utilizada pela indústria. Elas nãõ
são cidades estagnadas e à parte do processo de industrializa
ção , mas cumprem um papel importante neste processo e,como tal-;
deveriam também participar da receita gerada pelo trabalho de
seus munfcipes. para que assim pudessem dar-lhes melhores con
dições de vida, o que a sistemática de distribuição do tCM nãõ
contempla.
A abordagem do problema da cidade-dormi t6rio' é diferente da a
bordagem que advoga a introdução, no ICM,de critérios redistri
butivistas, na medida em que não pretende dar-lhe este caráter-;"
mas, sim, garantir a quem contribui para a geração da renda a
participação efetiva nela.
Contudo, até mesmo a afirmação de que cidades ou regiões subde
aenvolvidas, no sentido de não industrializadas,não participam
na gersião da renda nacional deve ser encarada com muita caute
la~ Em ultima instância, elas sofrem uma espéCie de ação colõ
nialista e estão integradas no processo pelo menos de3 manei
ras:
- como mercado consumidor dos prOdutos da indústria;
- como mantenedoras de um "exército industrial de r-e ser-va": que

contribui .eara que os salários industriais permaneçam em pa
tamares proximos ao nível de subs í st ênc í.a , beneficiando a ã
cumulação de capital e, portanto, o desenvolvimento indúãtrial; -

- ~omo exportadoras de "capital humano" em que elas,bem ou ra al.,
~nvestiram para prover de educação e outros servicos pÚbli
cos, durante os anos economicamente improdutivos. -

.------~._ . .,........"l.
i
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IeM pertencentes aos municipios(47).
Se o IeM municipal estivesse em vigor tal como foi concebido,

isto ~, como imposto de compet~ncia do município,que deveria cobri-lo
e administrá-lo integralmente,tais estudos não teriam, evidentemente,
qualquer chance de prosperar. Na sua ,formá atual ,entretanto, de partici
pação na arrecadação promovida por ontra esfera administrativa, fica-
lhe conferida uma falsa imagem de transferência de recursos,imagem .~.ê..

ta que ~ mais reforçada pela pr6pria maneira com que ela aparece nos
orçamentos e balanços municipais, sob o título de "transferência esta
dual". Alguns autores insurgem-se contra esta classificação, argumen-
tando que a Receita oriunda do 10M é tão UReceita Própriaft do municí-
pio quanto aquela proveniente do ISS ou do IPTU(48).

E importa.nte salientar o problema dos municípios-dormitório por
que eles ficam prejudicados também em relação ~s transferên-
cias federais, ma-í s especificamente ao FPM, uma vez que este,
ao'ser estabelecido o critério de distribuição, não discrimi
na os municipios acima da faixa-limite de 12~.360 habitantes7
Esta medida, estabelecida com o objetivo de melhor redistri-
buir os recursosf evi.tando sua concentração em municípios de
grande contingente populacional e que, geralmente, possuem ele
vado nível de atividade econômica, apresenta resultados contrã
rios quando se trata de municipios-dormitórioo Fonte: Secretã
ria de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, 1979-Tra=
balho elaborado pela equipe da Divisão de An&lise do Desempe
nho Econômico-Financeiro dos Estados e Municípios (DAE), publI
cada na Revista de Finanças Públicas nQ 39(337), jan9/março/79,pg. 43/61.

(47) - ~ a seguinte a nova redação, determinada pela Emenda Constitu
cional n9 17/80, dos dispositivos que estabelecem a forma de
distribuição aos municípios dos 20% que lhes cabe no produtoda arrecadação do reM:
"Artigo' 23 - •••

89 - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item
11, oitenta por cento constituirão receita dos Estados e vinte
por cento, dos Municipios.As parcelas pertencentes aos Munici
pios serão creditadas em contas especiais, abertas em estabele
cimentos oficiais de crédito. ' -
99 - As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, aque se refere o parágrafo anterior, serão creditadas de acordo

com os seguintes critérios:
I - no mínimo trê~ quartos, na proporção do valor adicionado
nas operações relativas à circulação de mercadorias realizadas
em seus respectivos territórios;
11 - no máximo um quarto, de acordo com o que dispuser a leiestadual."

(48) - DIAS, João Luiz da Silva, op. cit.
Esta interpretação parece ser pacífica tambãm nos cIrculas go-
vernamentais da União. O Decreto federal n9 77.565,de 10/5/76,

~~---~ ..•~. ---. ~.._---~ ._-'--.-r-'
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J?ois é esta falsa imagem de dádiva paternalista que permite
seja o sistema de distribuição do IeM oferecido em sacrifício por a

queles que,cónscientes dos problemas enfrentados pelas comunas mais
carentes de fontes efetivas de receita, não ousam,contudo, apontar as
verdadei.ras origens do problema., que parece ser antes de tudo a er.2,
são dos recursos do FPM, conforme se procura salientar mais adiante,o
qual, por este motivo, não vem atingindo os objetivos para os quais
foi criado •.E esta atitude tímida aponta exatamente para o elemento];:2.
lítico envolvido na questão da discriminação de rendas, já que, auto
ridades estaduais e municipais constituídas dentro de um regime auteQ.
ritário e centralizador, dificilmente terão condições políticasde exi
gir do governo federal que exerça seu papel intervencioniáta à custa
de seus próprios recursos, abstendo-se de lançar mão, para tanto, das
fontes de receita reservadas, pela própria Constituição. aos estados
e municípios.

Conforme já foi abordado extensamente em capítulo anterior~ a
União, baseada num regime que inibe a resistência dos governos de ni
veis inferiores, lançou mão do ICM para conceder "incentivos fisca-
is", principalmente às exportações,buscando com isso resolver os pr,2,.
blemas da balança de pagamentos brasileira, o que ~em afetado as fi-
nanças estadua.is e municipais, bastante dependentes desta fonte êe r~
cursos. O gráfiCO 11 constante do Anexo B dá uma visão da participa -
ção do ICM na receita arrecadada pelos estadost durante oe anos de
1967 a 1976, atrav&s do qual se verifica que esta participação, em re
lação à Receita Tributária, & sempre superior a 95%. Quanto ao graude
dependência municipal aos recursos recebidos pela participaçãonoICM
arrecadado pelos estados,pequisa realizada pela Secretaria de Econo-

que dispõe sobre a liberação e aplicação dos recursos dos FPE
e FPM, refere-se a estes resursoscomo "receita pr6pria", ao
estabelecer, no parágrafo 1. do art~ 3?:
" l~ - Para os efeitos àeste artigo, entende-se como receita
própria municipal aquela realizada pela Administração Direta,
inclusive a decorrente da arrecadação do Im osto sobre a Circu
_aàao e !~lercaOr1.BS, exc U1. as as transferencias .federais e
estaduais, bem como as operações de cr~dito." (g.n.).
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mia e Finanças do Ministério da Fazenda (4.9), com uma amostra d.e 67 IDE:.

.nicípios,de p~queno,médio e grande porte~de capitais e interior,indi-
cou qUé,no período de 1967/77pem média 5093% dos recursos das prefei-
turas originou-se desta Fonte.A sub-amostra constituída de municípios
do interior ~composta por 62 comunas de pequeno ,médio e grand.e porte,
por seu turno, revelou um grau de dependência ainda. maior, da ord em de

55,4%.
Apesar desta realidade, a União utilizo~ sem pejo o IeM para

implementar su.a política econômica, a ponto de, em exposição de moti
vos dirigida ao então Presidente da República, senhor Emílio Gar!ast~
zu Méd1.ci, através da qual fazia a apresentação do Decreto-lei fede
ral n~ 1~216/72, o Ministro da Fazenda da época~ senhor Antonio Del
fim Neto, alegou:

"Por outro lado,precisava-se obter uma maior flexi.bilidade p~

ra utilização do. reM: como instrumento da política econômica e f í scaâ ,
sem com isso prejudicar a arrecadação dos municípios(sic). Con8idero~
se tambAm que, sendo compet;ncia do Estado legislar sobra o tributo
em causa, seria necessário resguardar a autonomia financeira dos muni
cípios,impedindoque, eventualmente, isenções, reduções de base de
cálculo, diferimentos ou outra figura qualquer, viesse a prejudicar a
arrecadação dos municípios." Oportunamente será comentada a ineficá
cia do DL 1.216/72 em seu objetivo de resguardar a receita municipal
dos reais preju{zos da polItica de incentivos.

Cabe, em primeiro lugar, chamar a atenção, mais urnavez, para
o fato de que a utilização do ICM como instrumento da política aconô
mica e fiscal contraria o espírito que se procurou imprimir à Reforma,
Tributária de 1966. Nas palavras de João Luiz da Silva Dias(5~):

"Aquele que seria o principal imposto dos Estados e Municí-
pios, o IeM, cuja competência tributária se atribuiu aos primeiros,e~

(49) - ~Reflexos da Reforma Tributária de 1966 nas Financas. Munici-
pais", in Revista de Finança.s Públicas nQ39(337),Jano/março/79,
pg. 43/61.

(50) - op. cit., pg. 2.

-'---.---. ---"""'f-l""""':
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tabelecendo-se, contudo, limitações, não para reduzir a autonomia dos
Estados visa vis com a União, mas os conflitos entre si, veio a ser
-a grande vítifua da política centralista~ Nascido para ser neutro, in-
sosso como instrumento de politica fiscal~ de aliquota uniforme, cega
à essencialidade dos bens, vecac í onaô o obsessivamente ao tesouro, tran§.
vestiu-se em promotor de investimentos industriais, de exportação de
bens industrializados e at~ mesmo primãrios, atenuador de press5es in
flacionárias, redistribuidor de rendas. As manipulações com o ICM sem
pre se fizeram contra os .cofres dos Estados e Municipios."

Segundo Nelson Gomes Teixeira(51),ex-Secretário da Fazenda do
Estado de São Paulo, o governo paulista deixou de arrecadar, em 1977,
somente a título da política federal de incentivos is exportaçªes, a

quantia estimada de 15 bilhões de cruzeiros, correspondendo a aproxi-
madamente 1/3 do orçamento do estado(52). Considerando-se que, destes
15 bilhões de. cruz eí.r-cs, 1/5 pertenciam aos municípios paulistas, c0!l
.clue-se que estes deixaram de receber, em 1977, a importância aproxi-
mada de 3 bilhões"de cruzeiros.

E este prejuízo sofrido pelas comunidades locais, em decorrên
cia de uma. política intervencionista federal, ~ real B insofismável,
em que pesem os artiflcios ticnicos adotados, dentre os quais o supta
êitado Decreto-lei federal n~ 10216/72 é um exemplo, para o rateio da

(52) -

TEIXEIRA, !:lelsonGomes - in "As finanças públicas na realidade
brasileira em função dos recursos estaduais e municipàislf, op.
cit. , .pg. 43.
A Lei estadual n~ 1.204, de 20/12/76, o~çou a Receita Tributá-ria do Estado de São Paulo,para o exerclcio de 1977, em 47,031
bilh5es de cruzeiros. Certamente, ê a esta cifra que o ex-Se-
cretário da Fazenda se refere quando menciona o orçamento do
estado. Cabe notar, ainda, que a importância mencionada por
Nelson Gomes Teixeira, a título dê~prejuizo do Estado de São
Paulo, é bastante superior àquela constante do quadro elabora-
do por João Gomes Gonçalves e que figura no Quadro 111 do Ane-
xo B. No entanto, vale lembrar que aquele quadro inclui,no e-
xercício de 1977, apenas a parcela do crêdito-prêmio não absor
vido pelo IPI e, o que i mais importante, não inclui as impor=
tâncias correspond~ntes às isenções propriamente ditas, confo~
me ressalvas do proprio autor, a pag. 43. Portanto, levando-se
em conta estas'ressalvas, a estimativa de 15 bilhões de cruzei
ros não parece fora de propósito, dado o peso da indústria paü
..lista na produção de bens exportáveis. -

(51) -

'-~'---"-~
1.
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quota-parte municipal.
Na verdade, os problemas relacionados com a. quota-parte do IClvl

pertencente a cada município são bem mais anti.gosdo que o Decreto-lei
federal n9 1.216/72eEles começaram a surgir já a partir de 1968,épo-
ca em que recrudesceram as manipulações com o +OMo nessa ocasião, os
municipios especializados na produção de mercadorias destinadas i ex-
portação, por exemplo, viram sua participaçio na arrecadação do rOM
sensivelmente reduzida, como resultado da isenção concedida a este ti
pode atividade, já que a quota-parte municipal era calculada com ba-
se na arrecadação"realizada no respectivo territ5rio. Desta forma, se
nenhuma arrecadação fosse realizada em seu território, em decorrência
de isenção ou outro incentivo, o município nada receberia a título de
participação no reM.

Já em 23/12/68, como resultado da grita geral dos prejudica-
dos, foi editado o Decreto-lei federal n9 380, que procurou minimizar
o problema, estabelecendo que o cálculo da quota-parte tomaria por ba-
se não mais a arrecadação realizada no território do município, mas
sim as uoperações tributáveis" ali ocorridas, incluindo-se entre es-
tas as isentas ou-as que tivessem o pagamento do imposto anteCipado
ou diferido. O Decreto-lei n~ 380 teve, contudo, sua vigência adiada
ãucessivamente pelos Decretos-leis ns. 834/69, 1.155/71, 1.178/71 e
1.203/72, sendo que as medidas nele preconizadas só.foram efetivamen-
te implementadas pelo Decreto-lei n9 1.216/72, já citado.

Para se avaliar os efeitos reais da sistemática de cálculo da
quota-parte de cada município nos 20% do rOM arrecadado pelo estado ,
sistemática esta implantada pelo Decreto-lei n9 1.216/72, é útil ana-
lisar separadamente o caso específico do diferiml'3nto(53)do
i o das isenções para incentivos is exportações.

. ~J.mposvo

(~3) - O diferimento do pagamento do imposto ocorre,por exemplo, quan
do ê concedida isenção i primeira venda, efetuada por produto~
de hortifrutigranjeiros, uma vez que o imposto é cobrado iute
gralmente na segunda operação, pela inexistência de crédito de
imposto decorrente da operação anterior. Outro caso de diferi-

._~--~-----
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No primeiro caso, isto, ~p o do diferimento, e supondo que a o-
peração em qu~ deva ser efetivamente recolhido o imposto ocorra em mu
nicípio diverso, mas no mesmo estado, daquele em que ocorreu a opera-
ção que teve o imposto diferido, a sistem~tica de cálculo do Decreto-
lei n9 1.216/72 realmente promove uma justa distribuição,na medida em
que garante que o município em que ocorreu a operação diferid~ tamb~m
receba a sua parte nos 20% do 10M arrecadado. Isto ocorre porque a o-
peração diferida entrar~ no c5mputo das "operações tributãveis" ocor-
ridas no município, pesando, portanto, no número-:-índiceque definirá
a quota-parte municipal. A titulo de ilustração vai transcrito, no Á-

nexo D, trecho do folheto "Os 571 clientes do ICM", editado e distri-
buído em 1973 t pela Secretaria da Pazenda do Estado de São Paulo, em
que ~ explicada a maneira de calcular o número-índice de cada muhici-
pio, o qual i renovado anualmente. Este nGmero-índice ~ então aplica-
do à parcela de 20% do total arrecadado pelo estado e que constitui
receita dos municípios, obtendo-se, desta forma, a quantia que cabe a
cada um deles •.

No segundo caso, isto é, das isenções, cr~dito-prêmio e ou-
tros favores para incentivo ~s exportações, porim, o que ocorre não ~
uma justa distribuição da arrecadação, mas sim uma distribuição do ô-
nus da isenção entre todos os municípiOS, que desta forma suportarão
juntos este ônus, senão vejamos. Quando o estado Le'errt a um produto de
exportação, está renunciando totalmente à r~alização de uma receita,o
que, evidentemente, reduzirá o total arrecadado a título de ICM, red~
zindo-se também, em consequência, os 20% a que têm direito os municí-
pios, isto i, o "bolo" a ser dividido entre eles. Neste sentido, quan
do a operação isenta fi incluída no cômputo das "operações tributá-
veis" do município em que ocorreu, 'para fins de cálculo do número-ín-

mento acontece na compra de sucata que, pela legislação do Es-
tado de São Paulo, temo recolhimento do ICl,:!postergado para a
ipoca de venda do produto industrializado com essa matéria-pri
ma. No caso de diferimento, o fisco não abre mão do imposto,a=
penas adia a sua cobrança.
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dice, isto significa que o rateioseri diferente daquele· que ocorre-
ria se ela não fosse inclulda~ com o município em questão recebendo u
ma parcela maior; para que isto ocorra, ..porem, os demais terão sua
quota-parte reduzida, ji que o montante a ser dividido ~ o mesmo, is-
to é, prejudicado pelo não recolhimento do imposto sobre o produto i-
sento. A sí.st emâtí.ca do Decreto-lei n9 1.216/72, portarrto , promove, na
prática, a socialização, entre todos os municípios do mesmo estado,de
20% do 5nus da politica econ5mica federal, com o estado suportando 08

restantes 80%.
Confirmando esta interpretação, transcreve-se trecho do folhe-

to "Os 571 clientes do ICM", ji citado:
tlPara efeito da apuração do montante das operações realizadas

em cada município são levadas em conta mesmo aquelas não tributadas
pelo ICM, por força de isenção ou não incidfincia do imposto. Isso pa-
ra evitar que localidades onde predominem operações com pr:odll"tJas.:;isenf.i
tos ou não tributados deixem dê participar do processo de entrega das
parcelas do imposto. Embora o cálculo dos indicativos abranja as ope-
rações não sujeitas ao tributo, somente são entregues às municipalida
~ ..2.§rcelasdo ICM_efetivamente arrecadadas." (g.n.)

A contrário senso, o estado, ou a União, deveria fornecer re-
cursos de seu orçamento para ressarcir os municípios dos prejuízos SQ

fridos~ :t; bom lembrar, contudo, que nem siqueI' os prejuízos sofridos
,elas estados foram ressarcidos pela União, quanto mais os dos munici
pios, os quais não são siquer consultados quando do estabelecimento
das isenções, em flagrante desrespeito i autonomia financeira destas
entidades.

Aliás, é bom frisar que ati mesmo no caso de diferimento do im
posto ocorre prejuízo, ainda que menor, pa.ra os municípiOS e estados,
se se lembrar que o 10M, como imposto indireto, pode transferir-se p~
ra o preço da mercadoria. Nestas condições, o montante recolhido em o
perações sujeitas a di~erimento ~ menor do que o que seria recolhido
normalmente, operação a operação, uma vez que, nesta caso, se cobra-
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ria rOM sobre rCMo
Mas, estes prejuízos são~ obviamente, a parte que cabe a esta-

dos e municípios por bancarem a politica econ5mica do governo federal,
o que s6 pode "estar ocorrendo em virtude de injunções políticas desfa
voráveis a estes níveis menores de governo,conforme já foi observado.

Um outro aspecto que vale a pena ser abordado,em relação i sis
temática de distribuição do rCM, diz respeito ~ possibilidade de 0-

corrência de fraudes, com o objetivo de aumentar a participação muni-
cipal nos 20% de rOM efetivamente arrecadadoe

Conforme se verifica pelo Anexo D, que descreve a forma de se
calcular o indice de participação de cada município, este ê obtido a
partir de declarações que todos os contribuintes devem entregar anual
mente i Secretaria da Fazenda do respectivo estado. Estas declarações
devem informar:

os valores totais das mercadorias entradasr incluindo-se as não tri
butadas;

- 08 valores totais das mercadorias saídas, inclusive as não tributa-
das;
o valor dos estoques existentes no primeiro e no Gltimo dia do pe-
ríodo, incluindo, igualmente tanto mercadorias tributadas como não
tributadas.

Com estes dados a Secretaria da Fazenda apura o "valor adicio-
nado" em cada município, o qual corresponde à diferença entre as saí-
das mais os estoques finais e as entradas mais os estoques iniciais,
sendo que, quanto maior for o valor adicionado em um determinado mU!li
cípio, maior será o número-indice que definirá sua participação no
"bolo" dos 20% do rCM e, consequentemente, maior a parcela de recur-
sos que receberá, sempre lembrando-se que o aumento da par ceLa de al-
guns implica na redução da dos demais.

A fase de coleta destes dados é a mais trabalhosa e crítica de
todo o processo e,"por este motivo, a Secretaria da Fa2enda do Estado
de São Paulo adotou, em 1972, providências para obter a colaboração
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das prefeituras paulistas, partindo do pressuposto de que a estas in-
teressa acompanhar o levantamento de tais dados" Dentre outras provi-
d~ncias adotadas por aquele 6rgão, citam-se(54):
- fornecimento, is prefeituras, de listagens com dados relativos a ca

da contribuinte inscrito nos respectivos territ5rios;
- elabor~ção de um plano de açãoa ser desenvolvido pelas prefeituras,

com sugestões destinadas a proporcionar maior eficiência na cole-
ta de informações;

- treinamento de funciongrios encarregados do controle e fiscalização
das informações prestadas pelos contribuintes.

Com estas providências, as prefeituras paulistas tiveram condi
ções de assumir um papel bastante ativo na fase de coleta de informa-
ções para o cálculo dos índices de participação, a qual, como já vi-
mos, é crucial para a definição do tamanho da fatia do bolo que cabe-
rá a cada município. Pois os resultados não se fizeram esperar!

No início de 1974, os jornais publicaram notícias segundo as
quais:

1I •• e informações chegadas à Secretaria da Fazenda do Estado
dão conta de que alguns produtores estariam entregando declarações de
recolhimento do ICM com dados inexatos, supervalorizadôs, com a fina-
lidade de conseguirem um irregular aumento dos indices de participa-
ção de seus municipios na arrecadação do ICM.

Segundo p Secretirio Darlos Rocca, tais casos v~m sendo exami-
nados em processos especiais e, se forem comprovadas irregularidades,
os infratores sofrerão multas de até 10 mil cruzeiros,sem prejuízo de
providências que serão tomadas contra os órgãos municipais, que even-
tualmente tenham tomado conhecimento das fraudes, omitindo-se em rela
ção a elas."(55)

(54) - Conforme IIOS 571 clientes do ICM", op. cit.
(55) Diário Oficial do Estado e Digrio de São Paulo, de 16/3/74, ci

tados pelo juiz do Tribunal de Impostos e Taxas, Senhor Rober=
to Pinheiro Lucas, in Boletim TIT, ano 3, n9 23,de 20/4/76, em
,que é relatado o julgamento do processo n~ DRT-IO-l.936/74.

,,...,...,~~------~_...••.....-~----~~-~-.-~----.--. -.--~
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Ao proferir seu julgamento no processo nQ TIRT-I0-l.936/74-,o
juiz do Tribunal de Impostos e Taxas, Senhor Roberto Pinheiro Lucas,
prossegue:

"Era o brado oficial de alerta, resultado das denúncias formal
mente apresentadas por aqueles que, revoltados com a maroteira, apon-
taram "municípios mal intencionados que levam produtores a declararem
incorretamente os valores constantes do talão de notas de produtorgem
detrimento dos mesmos, pois são estes os responsiveis por tais decla-
rações, e em detrimento de outros municípios que primam pela honesti-
dadee ••"(56)~

A comprovação de que certas prefeituras, atrav~s de seus agen-
tes, induziram contribuintes, principalmente pequenos produtores,a su

. -
pervalorizarem, nas declarações fornecid~s ao fisco estadual, o volu-
me de suas operações, levou, inclusive,a que juízes do Tribunal de Im
postos e Taxas cancelassem multas impostas a tais contribuintes, por
entenderem que a maior parcela de responsabilidade cabia às próprias
autoridades que assim agiam, em detrimento do contribuinte levado a
fornecer dados falsos e dos demais mun.icípios que agiam corretamente~
bem como da própria fiscalização estadual que era, desta forma, sobr~
carregada por mais um tipo de fraude, desta vez induzida pelo próprio
poder público(57).

t óbvio que, após esta constatação,a Secre~aria da Fazenda do
Estado de São Paulo montou esquemas para impedir tais tipos de frau-
des. Mas, é óbvio-também,que estes esquemas de controle acabam por a,g
mentar os custos de administração do tributo, com reflexos sobre a re
ceita líquida, no caso, dos estados, uma vez que estes não podem dedu
z ã r , da parcela de 20% da arrecadação,qualquer porcentagem a título de
custos de fiscalização ou administração.

Estas considerações remetem, finalmente, i anilise das.vanta-
gense desvantagens do sistema de participação na arrecadação realiza

(56) Vide Boletim TIT, Ano 3, n9 23, de 20/4/76.
(57) - Vide Boletim TIT já citado.
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da pelo estado, em contraposição •.
a competência própria do . ~munlcl-

pio para arrecadar e administrar o reMo
Quando se pensa na possibilidade de implantação de um imposto

sobre a circulação de mercadorias de competência municipal, a objeção
que imediatamente ocorre diz respeito à crença generalizada na incap~
cidade da grande maioria dos municípios Lr-ae LLeí.r-o a de administrar e-
ficientemente ~s recursos que são colocados a sua disposiçãof seja ar
recadando efetivamente os tributos ou despendendo ª receita(58). AI~m
do mais, essa incapacidade administrativa ~ geralmente atribuída •..

a ca-
rência de recursos finanoeiros e humanos, o que gera um verdadeiro
círculo vicioso, isto ~, hi deficiência administrativa em virtude da
carência de recursosf ao passo que há carência de recursos em decor~
rência da deficiência administrativa. Com base neste diagnóstico 4a
realidade municipal brasileira, o governo federal vem, há anos, dese:!},
volvendo planos 'eprogramas, tendo feito até uma reforma tributária e
administrativa, na tentativa de quebrar o suposto circulo vicioso em
que se encontram as administraç5es municipais.

Por outro lado,esta imagem desfavorável do município médio bra
sileiro tem justificado conclusões a respeito da inadequação de solu-

(5.8) - Este diagnóstico a respeito da incapacidade administrativa mu-
nicipal parece ter decorrido, em grande parte, de manifesta-
ções de ministros do Tribunal de Contas da União, em processos
de prestação de contas de pequenos muní.cd pí.o's brasileiros •.A ti
tulo de eiemplo, cita-se a declaração de voto do Ministro Vic=
tor Amaral Freire, sobre as contas do município de Mascote, na
Bahia, publicada na Revista de Finanças Públicas n? 35, em que
aquela autoridade trata, de modo geral, dos municípios fantas-
mas ou municípiOS inviáveis e prega a reforma da estrutura mu
nicipal brasileira. Diz o Ministro:
"Em certo período, apenas, tive ocasião de levantar dados co-
lhidos em processos de 'prestação de contas que passaram por
meu gabinete. Nessa amostragem observei a existência de vários
municípios que não arrecadam diretamente qualquer soma pela
via dos imuostose E, mais ainda,com o aumento da entrega de re
cursos fedêrais, e com o funcionamento do FPM, muitos deles re
duziram sua arrecadação tributária direta e, em muitos casoi;
ficou ela na cota zero. S o caso de um deles, no Estado de
Goiás, a 90 km da Capital do país. Esses dados, acrescidos de
continuadas observações de casos focalizados em Plenário, per-
mitem afirmar que, possivelmente, cerca de cem ou mais municí-
pios no Brasil, por iniciativa própria não arrecadam de impos-
tos um centavo siquer, ou a arrecadação que fazem ~ simbólicaou inexpressiva."
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ções que l.heatribuam a arrecadação e fiscalização de um imposto cuja
administração demanda a montagem de um custoso aparelho, tarefa esta.
que a maioria dos municípios não conseguiria enfrentar a ccntento, r~
duzindo-se, obviamente, a produtividade do impostoo A solução encon-
trada, ante o impasse da conveniência de atribuir ao município rendas
geradas pelo consumo e sua incapacidade de exercitar uma competência
própria nesta área, foi a atribuição ao estado da competência para ar.
recadar t o qual já tem tradi ção no exercício de competência semelhan·-
te, a do antigo IVC, coma utilização,inclusive, do mesmo aparelho ad
ministrativo já implantado para aquele imposto~

Esta análise, aLnd.aque verdadeira de modo geral, bem como a

solução encontrada, merecem, contudo, alguns reparoso

Em primeiro lugar, a generalização da imagem de incapacidade
administrativa em relação ao IeM ~arece inconveniente por colocar em
condições de igualdade municípios que se encontram em graus de desen-
'volvimento econômico e administrativo os mais diversos. Não dã para
comparar, nestes termos, a administ~ação de • ,. Mum munlClpIO I.i.O Vale do

Ribeira com a de um da região do ABC, apenas para ficar nos :l.limites
do Estado de São Pauloo

Estas considerações são relevantes quando se recorda que o
IeM, por suas caracter{sti~as jã amplamente discutidas, carreia recur
sos exatamente para os municípios mais ô eeenvo.l.vados, E estes já têm,
sem a menor dúvida, condições materiais de exercitar uma competência
própria nesta área, o que lhes conferiria uma autonomia financeira mui
to mais significativa. Basta lembrar que, em matéria de isenções ou
outros favores fiscais, que têm grande repercussão sobre suas finan-
ças, conforme já foi amplamente demonstrado, os municípios nunca são
consultados sobre a conveniência e oportunidade das medidas, nem pe-
los governos estaduais e muito menos pelo governo federal.

A supressão pura e simples da competência própria municipal,
portanto, parece não ter sido a melhor solução para oamun í.o.Ipf.o s mais
desenvolvidos e mais beneficiados pelo ICM. Quanto aos municípios me;",.

~-~--~ ,-~-.---'--'''---., ~-,-- ----. -'---~'--"-""'" r~
I
•
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nos desenvolvidos~ que não podem esperar grandes somas de recursos
desta fonte, e que, desta forma, não t~m condições materiais nem in-
centivo para montar um aparato administrativ-o, a solução poderia ser
a autorização para que cada municipio, individualmente, transferisse,
por convênio com o respectivo estado, a responsabilidade pela arreca-
dação, com o rateio do produto e, eventualmente, dos custos da arreca
dação.

Verifica-se, pois, que uma solução uniformizada nunca é adequa
da a uma realidade que se apresenta de maneira desigual e como tal
precisa ser tratada.

Em segundo lugar, a análise da incapacidade administrativa dos
municípios para promover a maior produtividade de seus· tributos n§o
tem levado em conta o fato de queeàeest éa t.ériJn sid0 1.'a:tribuídos,como
fontes de receita, impostos politicamente difíceis de arrecadar,ou s~
ja, impostos dí.re'tos ou pessoais. Com efeito t o contribuinte identifi-
ca com muito maior dificuldade a carga tributária diluída nos preços
dos produtos que consome do que aquela que incide diretamente sobre
sua renda ou seu patrim5nio. E, nestas condições, sendo o fisco local
aquele que'lhe está mais próximo, é também este que sofre a maior re-
sistência, inclusive de caráter politico, ao:'pagamento de tributos ..

Portanto, o municíp~o, em relação aos tributos de sua competêg
cia exclusiva, parece sofrer muito mais de incapac~dade política para
arrecadar, em razão da pr6pria natureza destes tributos~ do que de in
capacidade administrativa. A incapacidade administrativa serve, contu
do, como justificativa ideológica para a adoção de uma sistemática de
participação na arrecadação- ao invãs de compet~ncia pr5pria - sist~
mática esta muito mais conveniente do ponto de vista do controle exer
cido pelo governo federal sobre as principais decisões relativas ~ ad
ministração do imposto. Recorde-se que, em 1970, mediante um convê-
nio(59) entre vinte e um estados mais o Distrito Federal, a União ob-
teve a participação dos estados - e, por extensão, dos municípios ao

(59) - Conv~nio AE 1/70.

~-;

!
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,sistema de incentivos fiscais as exportaçõeso Obviamente, tal .conve-
nio 'seria inv~ável se tivesse que levar em conta a pa.rticipação de

. ~ .mais de quatro mil mun~c1p1oSo

T"-
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c O N C L U SÃO-----_._--
Conf'o rme se verifica nas páginas iniciais deste trabalho, o seu

desenvolvimento foi orientado no sentido de tentar verificar a coer§n
cia e oportunidade das análises críticas que vem sendo encetadas a
respeito da reforma tributária de 1966, particularmente no que se re-
fere ao IeM.

A expectativa decorrente dos dados, opiniões e levantamentos
carreados para o referido trabalho seria a de se poder, a esta altu-
ra, concluir pela procedência dos argumentos de uma das posições crí~
ticas assumidas, isto é:

. ". --a reforma em si padece de defeitos l.nsanave1.Sque so podem ser cor-
rigidos mediante uma nova reforma;
a reforma. foi e é Lntrí.naecamen't e correta, decorrendo seus efeitos
danosos às finanças de estados e municípios de manipulações que a
deturparam,bastando,para corrigí-los, que se retorne ao modelo tri~
butirio originariamente proposto~

Como sai acontecer no campo das relações sociais, das quais u-
ma estrutura tributária é man í f esta ção concreta, dificilmente se pode
afirmar a existência de uma verdade absoluta~ De tudo que ficou expo~
to nos t6picos precedentes, parece que a realidade confirma, em par-
te, os argumentos das duas posições. Em outras palavras,apesar de não

ser, o modelo tributário proposto pela reforma Je 1966, política, ad-
ministrativa ~ tecnicamente p~rfeito, parece não haver dGvida de que
ás manipulações posteriores, decorrentes de uma posição política pri-
vilegiada do Executivo federal, agravaram as consequências indesejá-
veis para os fiscos estaduais e municipais.

Basta lembrar que, desde o início, a implementação do reM, co-
mo um tipo de IVA "puro", não encontrou condições econômicas, políti-
cas e administrativas favoráveis,dado os notáveis desníveis de dese!!,
volvimento regional que caracterizam a economia brasileira. No entan-
to, foi a utilização indiscriminada deste imposto com objetivos extra
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fiscais, o que não era intenção dos reformadores, que acabou por com-
prometer definitivamente a estrutura propostao

Não é lícito supor que os reformadores desconhecessem que o
IVA é fator de integração para mercados de subsistemas econômicos de
niveis aproximados de desenvolvimentoindustrial~ uma vez que o mode-
lo teóripo do reM é baseado na experiência da Comunidade Econômica Eu
rop~ia. Nestas condições, só se pode entender a adoção do ICM,como es
p~cie de tributo sobre o valor adicionado, praticamente a inovação de
maior expressão da reforma, como a tentativa de dar ao Sistema Tribu-
tário por ela implantado a roupagem "técni6a" que deu legitimidade ao
estilo de governo adotado no Brasil a partir de 1964~

Segundo este r-acã oc In í o, o IVA é uma sistemática de tributação
do consumo muito mais racional do que o sistema de tributação cumula-
tiva em cascata. Sua racionalidade decorreria do fato, assinalado por
importantes trat.adistas de finanças públicas, de que o IVA é o "resut
·tado final de um procedimento lógico e técnico't e, como tal~ ele se
constitui numa conquista da ciência fiscal e não no resultado de uma
evolução pragmática(l)~

No entanto, nem mesmo esta posição ~ pacífica. O próprio Alci-
des Jorge Costa(2) nos dá conta de que, embora tenha sido marcante a
influência da ciência fiscal, no desenvolvimento do tributo que ser-
viu de modelo ao rOM não estiveram ausentes elementos empíricos e pr.Q.
blemas políticos.

-----------------------------------~------------------------,------------------------(1) - Ver COSTA, Alcides Jorge, op. cit., pg. 15.
(2) - Op. cit., pg. 16•.

.._.,.--~~.~---....,•..-._-. -.---~~{
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QUADRO
TOTAL DA RECEITA TRI8UT~RIA NOS TRtS NíVEIS DE GOVERNO

1957/1974

RECEITA TRIBUT~RIA r- ) A B C íNDICES DE EVOLUÇÃO
1966 = 100ANOS Unieo Estados Munic{pio6 Hiato Hiato A+8+C A+8+C A+8+C

(C) (A-C) EM % EM % --,---- ---(A) (8) (8-C) EM % ( A.) ( B ) ( C ) P.I.8
24.191 4.777 18.540 19.414 48,5 43,0 8,5 /----57 23.317 40 51 57 61;

! 58 33.798 27.160 4.930 28.868 22.230 51,3 41,2 7,5 57 57 58 66
í 59 33.7J7 29.748 4.381 29.326 25.367 49,7 43,9 6,4 57 62 52 70
! 60 34.756 32.933 4.565 30.221 28.368 48,1 45,6 6,3 59 69 54 7661 36.166 34.601 4.632 31.534 29.969 48,0 45,9 6;1 62 73 55 8462 37.ê13 35.849 5.048 32.765 30.801 48,0 45,6 6,4 64 75 60 0963 42.~14 35.972 5.542 37.372 30.430 50,8 42,6 6,6 73 75 66 9064 45.224 42.209 6.103 39.121 36.106 48,4 45,1 6,5 77 89 72 9365 51.521 43.265 6.926 4~.595 36.339 50,7 42,5 6,8 86 91 82 9566 56.7é5 47.658 8.433 ~0.352 39.225 51,2 41,5 7,3 100 100 IDO IDO67 4e.:56 54.576 5.062 43.494 49.514 44,9 50,4 4,7 83 115 60 10568 77.119 68.523 5.683 71.436 62.840 51,0 4~,3 3,7 131 144 67 11569 92.'-29 74.732 6.626 85.803 68.106 53,2 43,0 3,8 157 157 79 12570 99.~30 77.356 6.677 92.353 70.679 54,1 42,3 3,6 168 162 79 13771 110.771 79.916 .,.139 103.632 72.777 56,0 40,4 3,6 188 168 85 15272 135.=50 89.796 9.001 126.849 80.79S 57,9 38,3 3,8 231 186 107 J 6873 160.241 104.989 10.624 149.617 94.365 58,1 38,1 3,8 273 no 126 16774 17e.~75 113.231 11.421 167.054 101.810 58,9 37,3 3,8 304 238 135 205o .fonte. ~ecre,ar1a de Econoffi1ae f1nanças (M.f.)

(1) índice Gt:a! de Preços - (DI) - fCV - Ano Base:
(.) Valores t~ ~ milhODs.
Quadro extra:do da RfP nO 337, pg. 47

1977 100

1
i
1
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GRÁFICO'
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Este Gráfico foi extraído do trabalho "Reflexos da Reforma
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QUADRO 11

Recursos Efelivamenle Oispon{veis (e) fndicos deHialo EvoluçãoUnião Eslado.s r1unic{pios A B C 1966 = 100
AFlOS Rec. Trib. Rec. Lr í b, Rec. I r í b ,

Fed. - Transf. Enl. • Tr an s f , r·iun.+ Tr a n s f (A-C) (B-C) A.B.C A.8.C A+B.C (A) (8) (C)a Es t , o a Fod. - Transf. Fed • • Transf EM % EM :: m%~lun. (A) Mun. (8) Esl. (C)
57 24.135 25.950 6.200 17.935 19.750 42,9 46,1 ]1,0 52 49 41

, 58 30.039 29.428 6.421 23.618 23.007 45,6 44,7 9,7 64 55 43
í 59 29.37B 32.396 6.062 23..316 26.334 43,3 47,8 8,9 63 61 40
! 60 31.152 34.931 6.201 24.951 29.730 43,1 49,3 8,6 67 66 41, 61 31.621 37.346 6.432 25.109 30.914 42,0 49,5 8,5 68 70 43

62 31.130 38.520 9.060 22.070 29.460 39,6 48,9 11,5 67 72 60
63 35.409 38.856 10.163 25.246 20.'693 42,0 46,0 12,0 76 73 68
64 37.071 45.345 11.120 25.951 34.225 39,6 48,5 11,9 80 81 74
65 39.695 48.869 13.149 26.546 35.719 39,0 48,1 12,9 85 92 88
66 46.629 53.237 15.011 31.617 3íl.226 40,6 46,3 13,1 100 100 100
67 38.962 50.226 19.006 19.956 31.220 36,0 46,4 17,6 84 94 127
69 60.879 64.924 25.522 35.357 39.~02 .40,2 42,9 16,9 131 122 170
69 78.943 69.703 25.141 53.802 44.562 45,4 40,1 14,5 169 131 167
70 82.352 74.424 26.287 56.065 48.137 45,0 40,7 14,3 177 140 175
71 92.465 77 .973 .27.388 65.077 50.585 46,0 31J,4 13,8 198 146 102
72 114.300 88.104 32.163 81.915 55.941 48,9 37,5 13,7 245 165 214
73 136.352 101.765 }7.7}7 98.615 64. C20 49,4 36,9 13,7 292 191 251
74 152.944 ]09.280 40.903 112.041 68.377 50,5 36,0 13,5 328 205 272

Fonte: Socrelaria do Economia e Finanças (V..F.)

RECURSOS EFETIVAMENTE OI~PD~fV[IS
NOS TRtS NfvEl S DE"GOVER:iD

1957/1974

(1) ~ndice eora~ d~ PtOços - (Dl) - FeV Ano 8aso: 1977
(e) ~alores em S m11hoes. .
Qua~=o Extraido da RFP nQ 337, pg. 50
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ANEXO B

QUADROS E GRÁFICOS RELATIVOS À
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gUADRO I
EVOLUÇÃO DAS ALíqUOTAS DO rCM

NORTE - NORDESTE - CENTRO-OESTE SUDESTE - SUL

ANOS
Operações Operações

>

Interestaduais Exportações Exportações ilnternas In ternas Interestaduais
1967 15,0% 15,0% 15,0% 15,0% 15,0% 15,0%

18,0% 18,0% 18,0%
15,0%15,0% 15,0% !1968 18,0% 18,0% 18,0% 16,0% 15,0% 15,0% (1)

18,0%
17,0% .15,0% 15,0%

~~~1969 18,0% 18,0% 17,0% 15,0% 15,0%
1970 18,0% 15,0% 15,0% 17,0% 15,0% 15,0% ~1971 17,5% 14,5% 14,5% 16,5% 14,5% 14,5% !r1972 17,0% 14,0% 14,0% 16,0% 14,0% 14,0%
1973 16,5% 13,5% 13,5% 15,5% 13,5% 13,5%
1974 16,0% 13,0% 13,0% 15,0% 13,0% 13,0%
1975 15,5% 12,0% 13,0% 14,5% 12,0% 13,0% ~!1976 15,0% 11,0% 13,0% 14,0% ·11,0% 13,0% f1977 15,0~ 11,0% (* ) 13,0% 14,0% 11,0% (*) 13,0% I

!
FONTE: Boletim do rCM - CAE-MINIFAZ.
(1) - Alíquota vigente at~ 31-03-6B
(2) - Alíquota vigente de 01 a 30-04-68
(43) Alíquota vigente a partir de 01-05-68
() Resolução nº 65/70 do Senado Federal
(56)- Resolucão nº 58/73 do Senado Federal
( ) - Reso1u6ão nº 98/76 do Senado Federal - unificou és alíquotas interna e interestadual~i: elevando a alíquota da Regiio

Centro-Oeste a 15%° Convênio ICM 44/76 e o Ajuste SINIEF 04/76, que tratam da redução da base·de cálculo do rCM, nas operações inter-
estaduais estabeleceram uma alíquota de 11,0% em tais operações

08S.: Nos dois primeiros anos houve diferenças de alíquotas entre alguns,Estados
Quadro extraido da RFP nº 336, pg. 85.



Ç!UADRO 11
ESTIMATIVA DE GANHOS DE RECEITA DOS ESTADOS
. FACE À EXTINÇÃO GRADATIVA DOS

INCENTIVOS À EXPORTAÇÃO NA aREA DO ICM
IL$ Milhões

CCJ
.1.977 1978

-c:::o Estados,......
ReduçãoC5 Lista de Lista Sedução de

Nega- 50% dos Total Nega- 100% dos Total....." tiva créditos tiva créditosITJc , ,
\

Acre •••• o • o ••••••••••

;: Alagoas ••••••••••••••
'JQ Amazonas •••••••••••••
~ 8ahia ••••••••••••••••,Ceara- ••••••••••••••• ~
~ Espirito Santo •••••••

Gaias •••• $0.0- ••••••••

~ Maranhão •••••••••••••
:::;,Mato Grosso •••••••••••
"~
M
'"'\
~
M
~

Minas Gerais •••• 0 ••••
i'Para .o •••••• ~t) •••••••

Paraiba ••••••••••••••,Parana •• 0 ••••••••••••

Pernambuco •••••••••••
Piaui ••••••••••••••••
Rio Gde. do Norte ••••
Rio Gde. do Sul ••••••
Rio de Janeiro •••••••
Santa Catarina •••••••
são Paulo ••••••••••••
Sergipe ••••••••••••••
Distrito Federal •••••
TOTAL •••• o ••••••• ~ ••• 214,8 2 439,3 2 654,1 279,2 6 342,0 6 621,2

3,9
25,2
20,7
45,9
14,4

3,9
25,2
20,7
45,9
14,4

5,0
32,8
26,9
59,7
l8,7

5,0
32,8
26,9
59,7
18,7

7,3 7,3 9,5 9,5

162,5 162,5
25,9
32,1
68,9
32,6
2,1
4,7

291,2
366,4
55,3

1 495,0

422,5 422,5
33,7
41,7

179,1
42,4
2,7
6,1

757,1
952,6
143,7

3 887,0

33,7
41,725,9

32,1 179,168,9
42,4
2,7
6,1

32,6
2,1
4,7 757,1

952,6
143,7

3 887,0

291,2
366,4
55,3

1 495,0

FONTE: CAE - MINIFAZ.
Quadro extraido da RFP nQ 336, pg. 93 f-J
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QUADRO IIr
ESTIMATIVA DE PERDA DE RECEITA DOS ESTADOS FACE AOS

INCENTIVOS À EXPORTAÇÃO NA ~REA DO rCM (*)

ri$$ Milhões

Total
Regiões 1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 1977 Geral

, .

Outros Estados ••• * .••••••••••

79,9
907,4

97,6
1 107,4

145,2
1 649,0

230,7
2 619,8

355,7
4 039,5

407,7
4 629,8

214,8
4 878,6 2 439,3

L531,6
22 270,8

Regiões Norte-Nordeste ••••••

TOTAL e * • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 987,3 1 205,0 1 794,2 2 850,5 4 395,2 5 037,5 5 093,4 2 439,3 -23 802,4

"

.Esses valores foram inflacionados indiretamente segundo a taxa cambial, a preços constantes de 1977, uma vez que
base do cálculo foi o total das exportações, em dólares.

a

Quadro extraido da RFP nQ 336, pg. 94
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QUADRO IV
A) RECEITA TRIBUT~RIA DOS ESTADOS BRASILEIROS

1970 a 1977 (a preços correntes)
I -,
I !~.~REGI ÕES 1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 1977

:NORTE E NORDESTE - 1.448.493 1.974.316 2.817.0Tl7 3.995.443 5.331.896 8.199.527 ! 13.679.248

•OUTRAS - 16.254.084 21.276.719 28.551.612 39.551.310 52.539.847 74.382.759 111.711.261
, , '\ J

TOTAL DOS ESTADOS - 17.702.577 23.251.035 31.368.689 43.546.753 57.871.743 82.582.286 125.390.509
-

;FONTE: Anu~rio Econ~mico Fiscal da Secretaria de Economia e Finanças do Minist~rio da Fazenda •

.8) RECEITA TRIBUTÁRIA DOS ESTADOS BRASILEIROS
1970 a 1977 (a preços constantes - ~ de 1977*) ~$mi1hões

~,

'! REGIÕES 1972 1973 1974 1975 1976 19771970 1971

,NORTE E NORDESTE 6.645 ! 7.710 9.525 10.476 10.963 11.805 13.679.-
OUTRAS - 74.594 83.103 96.547 103.718 108.022 107.081 111.711

j
(1)I TOTAL DOS ESTADOS. 77.356 81.239 90.813 106.073 114.194 118.985 118.886 125.390

- -
* indice Geral de Preços DI-FGV
.(1) Este dado foi extraído do trabalho "Reflexos da Reforma Tribut~ria de 1966 nas Finanças Municipais", Quadro 111,f,-. publicado na Revista de finanças P~blicas nO 39(337); pgs. 43/61, janº a março/79

!
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QUADRO V
ESTIMATIVA DE PERDA DE RECEITA DOS ESTADOS FACE
AOS INCENTIVOS ~~ EXPORTAÇITES NA ~REA DO ICM,

EM PERCENTAGENS DA RECEITA TRIBUT~RIA

RECIcrES 1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 1977

-
"

,

NORTE E NORDESTE - 1,45 1,88 2,4 3,3 3,7 1,8 -

OUTRAS - 1,48 1,98 2,71 3,88 4,28 4,55 2;:18

TOTAL 1,2 1,48 1,97 2,68 3,85 4,2 4,28 1 ,9l~

--

FONTE: Quadros 111 e IV do Anexo B ao presente trabalho
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GRÁFICO Ir ANEXO B

fINANÇAS ~OS [STtlDOS E ~~ DüSTfHIO fE~ERAl
Receita arrecadada

1967 1963 1969 1970 1971 1972 1974 1975 197ó

Gráfico extraído do ~~U~~IO ESTATíSTICO DO BRASIL - IBGE - 1978
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ANEXO C

INCENTIVOS FISCAIS

COMÉRCIO EXTERIOR
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ANEXO C

ERINCIPAIS DIPLOMAS LEGAIS CRIANDO INCENTIVOS FISCAIS BASEADOS NO IM-
POSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E NO IMPOSTO SOBRE A RENDA E R~
CIONADOS COM O CO~RcIO EXTERIOR" (IMPORTAÇKO E EXPORTAçKO)o

Lei nQ 50444% de 30/5/68
Dispõe sobre redução" e isenção de impostos (IPI) na exportação e impor-
tação.

Decreto-lei n9 46, de 18/11/66
Concede incentivos fiscais (imposto de importação e de consumo ou daqu~
le que substituir a este) às indústrias que menciona (isenção por 4 a-
nos).

Decreto-lei n9 55, de 18/11/66
Define a política nacional de turismo e dá outras providências - Em seu
art9 24 concede isenção fiscal de todos os impostos federais, exceto os
da Previdência SOCial, pelo prazo de 10 anos a partir da aceitação de
suas obras, ~os hot~is em construção e aos que se construirem ou se am-
pliarem dentro dos 5 anos a partir da data do Decreto-lei.

Deoreto-lei nO 221, de 28/2/67
Dispõe sobre a proteção e estímulo à pesca - concede isenção de IPI "as
embarcações e demais apetrechos de pesca,bem como ao pescado,industria-
lizado ou não, e destinado ao consumo interno ou à exportação.

Decreto-le1nQ 288, de 28/2/67
Regula a Zona Franca de Manaus - concede isenção de impostos de impor-
tação sobre produtos "industrializados.

Deoreto-lei nQ"3569 de 15/8/68
Estende benefícios do Decreto-lei no 288/67
tal.

•• I>a area da Amazonia Ociden-
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Decreto-lei nO 491, de 5/3/62
Estabelece estímulos fiscais à exportaç~o de manufaturados.

"artigo l~ - As empresas fabricantes e exportadoras de produ-
tos manufaturados gozarão, à título de estímulo fiscal, créditos tribu-
tários sobre suas vendas para o exterior, como ressarcimento de tribu-
tos pagos internamente.

lQ - Os créditos tributários acima mencionados serão deduzi
dos do valor do IPI incidente sobre as operações no mercado interno.

2Q - Feita a dedução, e havendo excedente de crédito, pode-
rá o mesmo ser compensado no pagamento de outros impostos federais. ou a
proveitado nas formas indicadas por regulamento."

Os artigos 7P e 8~ concedem incentivos baseados no IR (abati-
mento do lucro tributável de parcela corre~pondente ao incremento das
exportações).

Decreto-lei n9 756, de 11/8/69
Dispõe sobre a valorização da Amazonia, isentando a importação de máqui
nas e equipamentos destinados àquela região •.

Decreto-lei nQ 833, de 8/9/69

'Concede isenção de IPI às matérias-primas e produtos de transformação, u
tilizados pelas indústrias petroquímicas na execução de projetos aprov~
dos pelos órgãos governamentais responsáveis pela política de desenvol-
vimento do setor petroquímico.

Decreto-lei n~1.1172 de 10/7/70
Concede isenção de IPI às máquinas e implementas agrícolas (isenção con
cedida até 31/12/74).

Decreto-lei no 1.118, de 10/a/70
Dispõe sobre medidas fiscais de estímulo à exportaç§o (IPI e 'IR)o

Decreto-lei nQ 1.137, de 7/12/70

Isti tui incentivos fiscais (IPI) e financeir'os para o desenvolvimento

industrial.
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Decreto-lei nQ 10158, de 16/3/71
Dispõe sobre estímulos à exportação de produtos manufaturados (este De-
creto-lei teve sua vigência prorrogada até 31/12/76 pelo DL nQ 1.291,de
11/12/73) •

Decreto-lei n9 101659 de 1/4/71
Dispõe sobre estímulos fiscais (IPI e IR) a fornecimento de proúutos ma
nufaturados feitos no mercado internoo

Decreto-lei nQ 10186, de 27/8/71
Concede estimulosfiscais (IPI) à fusão,incorporaç§o e relocalização de
unidades industriais açucareiras.

Decreto-lei n9 10189, de 24/9/71
Dispõe sobre incentivos à exportação de produtos manufaturados (IPI.e
IR) •

Decreto-lei n9 1.191, de.27/10171
Dispõe sobre incsntivos fiscais ao turismo (IPI).

Decreto-lei nO 10217, de 9/5/12
..Dispõe sobre incentivos fiscais a pesca.

Decreto-lei nQ 10219, de 15/5/72
.Disp5e sobre a concessão de estimulos fiscais (IPI,IR e outros) à expoE
tação de manufaturados (as empresas fabricantes de produtos manufatura-
dos que tiverem Programa Especial de Exportação gozarão de isenção de
impostos de importação e IPI sobre bens importados).

Decreto-lei nCJi1.240, de 11/10/12
Dispõe sobre incentivos fiscais (IR) à exportação de minerais abundan-

~tes no pa~s.

Decr.eto-lei nO 1.248, de 29/11/72
Concede incentivos fiscais (IPI e IR) às operações de compra de marcad~
rias no mercado interno, para o fim específico de exportação,feitas por
empresas comerciais exportadoras.

-r
I

i
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Decreto-lei n9 1.283, de 20/8/12
Dispõe sobre imposto sobre a renda, estabelece incentivos para pagamen-
to de dividendos aos acionistas de sociedades anônimas de capital aber-
to,bem como para a subscrição de ações daquelas empresas e de quotas de
Fundos de Investimento.

Decreto-lei n9 10287, de 18/10/73
Estende às atividades de mineração os incentivos (IPI) concedidos aos
projetos de desenvolvimento industrial pelo DL n9 1.137/70.

Decreto-lei n9 10331, de 31/5/74
Concede isenção de IPI (até 31/12/79) aos produtos emprega.dos no siste-
ma de telefonia pela TELEBRÁS e empresas auto_rizadas ou • ti>conceSSl.ona-
rias - alterado pelo DL n~ 1.353, de 1/11/74.

Decreto-lei n9 1.376, de 12/9/74
Dispõe sobre a criação de Fundos de.Investimento e altera a legislação
do IR relativa a incentivos fiscais.

Decreto-lei nQ lo40í, de 7/5/75
Dispõe sobre a isenção de Ir das sociedades de investimento de cujo ca-
pital social participem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domi
ciliadas no exterior.

Decreto-lei nO 1.410, de 31/7/75
Concede incentivo-fiscal (IR) a projeto~ prioritários para a economia
nacional.

Decreto-lei nQ 1.411, de 31/7/75
Dá nova redação ào art9 99 do DL n. 1.351/74

"Art. 99 - Atendendo ao interesse da política finan-
ceira e cambial, o CMN poderá reduzir o IR incidente sobre juros,comis-
sões, despesas e descontos remetidos, creditados, pagos ou entregues a
residentes ou domiciliados no exterior "•••

Decreto-lei np 1.418, de 3/9/75

-_.~-~
i
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Concede incentivos fiscais (IPI e IR) à exportação de serviços~

Decreto-lei n~ 1.423, de 23/10/75
Prorroga a vigência (até 31/12/80) de estímulos (inclusive fiscais) à
exportação de manufaturados, estabelecidos no DL nQ 1.158/71.

Decreto-lei n9 1.426, de 2/12/75
Dispõe sobre a utilização de créditos acumulados do ICM na dedução do
valor do IPI devido nas operações internas, créditos de ICM decorren-
tes de estímulo às operações externas.

Decreto-lei n9 1.428, de 2/12/75
Dispõe sobre isençao de impostos (inclusive IPI) na importação. Cria
incentivos fiscais à indústria nacional de bens de capital, regulame~
ta a concessão de estímulos à ampliaçlo da produção destinada a expoE
tação.

Decreto-lei no 1.450, de 24/3/76
Concede isenção dos impostos de importação e sobre produtos industri.§!
lizados incidente's nos bens destinados à construção da Usina Hidrelé-
trica de I~AIPU.

Decreto-lei n9 10452, de 30/3/76
Concede incentivo fiscal (IR) à projetos prioritários para a economia
nacionalo
Decreto-lei n9 1.471, de 15/6/76
Estende a financiamentos do BNDE a bancos de investimentos privados o
sistema de incentivo fiscal previsto no DL n<210452/760
Deoreto-lei nQ 1.478, de 26/8/76
Altera disposição do DL n. 10376, relativo aos Fundos de Investimento
do Nordeste, da Amazonia e setoriais.

Decreto-lei nO 1.479, de 31/8/78
Estende os benefícios do DL n9 1.452/76 aos empréstimos que forem con
cedidos a acionistas das empresas executoras dos projetos de interes
se nacional~ exclusivamente para a integralização de subscrição de a-
ções dessas empresas.
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Decreto-lei n9 1.485, de 25)10/76
,Institui estímulos fiscais (IPI) ao turismo estrangeiro no pa1S.

Decreto-lei nQ 1.492, de 6/12/76
Dispõe sobre a utilização parcial de créditos de IeM, decorrentes de
operações de exportação de manufaturados incentivados, na dedução do
valor do IPI devido nas operações de marcado interno ou nas modalida-
des de aproveitamento indicadas pelo Ministro da Fazenda.Transfere p!!
ra o IPI parcela de até 50% do crédito de IeM concedido a título de
estímulo à exportação, desde que a situação financeira da unidade fe-
derativa em que estiver localizado o estabelecimento fabricante expor.
tador não permita a sua pronta utilização? compensação ou ressarcimen
to - Revoga o artO 10 do DL n9 1.426/75.

Decreto-lei no 1 ••499, de 20/12/76
Prorroga até 31/12/80 o beneficio fiscal concedido pelo art9 49 do DL
n9 1.248/72 (abatimento de IR para empresas comerciais exportadoras).

Decreto-lei nO 10500, de 20/12/16

Assegura,a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo aos in-
sumos empregados na industrialização de produtos não tributados.

Decreto-lei n9 1.509, de 27/12/76

Estende até 31/12/79 o benefício fiscal concedido à exportação de ma-
nufaturados pelo DL n9 1.189/71.

Decreto-lei n. 1.586, de 6/12/77
Dispõe sobre a utilização de créditos de ICM(até 100~) concedidos ..

a

título de estímulo à exportação para dedução do valor do IPI, ou
modalidades de aproveitamento indicadas pelo Ministro da Fazenda.

nas

Recreto-1ei n. 1.587, de 19/12/77

Institui .estímulos fiscais (IR) às empresas nacionais prestadoras de
s_erviços a t.uristas estrangeiros no país.

'ft/'~

I·
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Decreto-lei n9 1.630, de 17/7/78
Concede beneficios tributirios (IPI) ao ~rograma Nuclear brasileiro.

Decreto-lei nQ 1.594, de 22/12/77
Prorroga, até 31/12/82, os incentivos fiscais previstos nos artigos
73, 78, 80 e 81 do DL n9 221/67, prorrogados pelo DL n9 1217/72.

Decreto-lei n9 1.633, de 9/8/78
Institui incentivos fiscais (IPI, IR e ICM) à exportação de manufatu-
rados por empresas exportadoras de serviços.

Decreto-lei n9 1.656, de 10/1/79
Prorroga,até 31/12/80, o prazo estabelecido no DL nQ 1577/77, que dis
pôs sobre isenção de imposto de importação e IPI.

Decreto-lei nQ 1.658, de 24/1/79
.Extingue o estimulo fiscal de quetrata o art9 19 do DL nQ 491/69 (ex-
portação de manufaturados).

Decreto-lei nO 1.661, de 25/1/79
Estabelece alterações no regime de beneficios fiscais a Programas Es-
peciais de Exportação.

Decreto-lei nO 1.682, de 7/5/79
, ,'. ,

Reduz a all.quota do IPI, assegura a ,manutenção e utilização de crédi-
to (programas~e transporte COletivo), estabelece aliquota favorecida
de IR para lucro tributivel decorrente da exploração de serviços de
transportes coletivos.

Decreto-lei nO 1.692, de 29/8/79
Concede incentivo fiscal (IPI) às vendas de produtos indu~trializados
à ITAIPU BINACIONAL.

Decreto-lei nO 1.703, de 18/10/79 .
Estabelece condições especiais (inclusive isenção de IPI e manutenção
e utilização de créditos tributirios) para a importação de bens desti
~ados à produção de petróleo bruto e gis natural na Bacia de Campos.
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ANEXO C

DECRETO-LEI N. 1.492 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1976.
Dispõe sobre a utilização parcial de créditos do Im~sto sobre Clrculação
de Mercadorias na dedução do Imposto sobre Produtos Industrializados ou
nas modalidades de aproveitamento Indicadas pelo. Ministro da Fazenda

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item n, da Constituição, decreta: .

Art. 19 Os créditos do Imposto sobre. Circulação de Mercadorias concedid~s a
titulo de estimulo fiscal às exportaçõe~ de manufaturados gerados a partir de 19 de
janeiro de 1977,poder.ão ser parcialmente utilizados, até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) do respectivo valor, para dedução do Imposto sobre Produtos Industría.
Uz~dos devido nas o'p~rações Internas, o~ em outras motlalidades de aproveitamen-
to Indícadas pelo MInistro da Fazenda. mclusive por via de compensação ou restí-
tuíção em espécie, desde que a situação financeira da unidade federativa em que
estiver localizado o estabelecimento fabricante-exportador não permita a sua pronta
utilização, compensação ou ressarcimento. .

. Parágrafo único. Fica o 'Ministro da Fazenda autorizado a celebrar convênios
com os Secretários de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal para
fins de aplicação do disposto neste artigo, podendo estabelecer os 'termos e as eon-
díções em que será admitido o aproveitamento dos créditos do Imposto sobre Ciro
culação de Mercadorias de que trata este Decrete-Lei, .

Art. 2V Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogados o artigo 19 do Decreto-Lei n. 1.426 .C*), de 2 de dezembro de 1975, e de- .
mais disposições em contrário. . .

Ernesto Geisel - Presidente da República.
Mário Henrique Sfmonsen.
João Paulo dos Reis VelIoso.

(e) V. LEX, Leg. Fed.• 1975. pága. 738 e -818.

DECRETO·LEI N. 1.586- DE 6 DE DEZEMBRO DE 1977
Dis~""':.bre a utilizaçãO"de créditos do Imposto sob;~ Clrc~a~ão de
Mercadorias para dedução 'do valor do Imposto sobre Produtos Industría-
Uzados, ou nas modalidades de aproveitamento indicadas pelo Ministra da

Fazenda, e dá outras providências I.
:1
i

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, .~
item lI, da Constituição, decreta:

Art. 10 Fica o Ministro da' Fazenda autorizado a permitir a utilização de até
100% (cem por cento) do valor dos créditos do Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias, concedidos a titulo de estimulo fiscal às exportações de produtos industriali-
zados, gerados a partir de 19 de janeiro de 1978,para dedução do montante do Irn-
posto sobre Produtos Industrializados devido nas operações internas, ou aproveita-
mento nas modalidades que vier a indicar, inclusive compensação no pagamento
de tributos federais. :1'~t.

:I 1~ O disposto neste artigo aplica-se, também, aos créditos acumulados do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias, gerados no ano de 1976, decorrentes da
saida de produtos industrializados destinados ao exterior, ou referentes às rnerca- -,,
dorias empregadas na sua fabricação e embalagem, insuscetíveis de recuperação
pelo estabelecimento fabricante através de qualquer forma de utilização, compen-
sação ou ressarcimento admitida pela legislação estadual. ;~

§ ~ Para a implementação do disposto neste artigo, poderá o Ministro da Fa-
zenda celebràr convênios ou protocolos com Secretários de Fazenda ou Finanças
dos Estados e do Distrito Federal, bem como estabelecer os termos, limites e con-
dições em que será admitida a utilização, pelas formas previstas no ecaputs, dos
créditos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias de que cuida este Decreto-Lei

Art. ~ A fruição dos estimulos fiscais à exportação, inclusive isenção, relatí- .'
vos ao Imposto sobre Produtos Industrializados e a utilização dos créditos do Irn-
posto sobre Circulação de Mercadorias, referidos no artigo 1" deste Decreto-Lei, po-
derão ficar condicionadas à comprovação do efetivo recebimento do valor das mero
cadorias exportadas, na forma, termos e condições estabelecidos pelo Ministro da
Fazenda.' .;;:

- Art. 3' Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga- .~
das as demais disposições em Contrário. . 'l

Ernesto Geisel - Presidente da República. ~~
Mário Henrique Sfmonsen. .~
Joio Paulo dos Reis VeUoso. a

li!
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ANEXO D

PREFEITURAS VÃO RECEBER DO ESTADO
Io.M NO VA.LOR.DE 2,5 BILHOES

"Dois bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros é a quantia que
o Governo do Estado de São Paulo vai entregar, este ano, aos mur.icípios
paulistas, a título de participação no produto da arrecadação do ICM.
Esse montante, 400 milhões a mais em relação a 1972, é superior ao ICM
arrecadado em cada um dos Estados ,brasileiros, excetuados os de São Pau
lo e Guanabara.

Os índices de participação dos municípios nesse total ji foram
fixados pela Secretaria da Fazenda e são objeto de resolução assinada
pelo titular da Pasta, prof. Carlos Antonio Rocca, publicada no Diirio
Oficial do dia 5 de janeiro de 1973.

o ICM - Imposto de Circulação de Merc~dorias - é arrecadado p~
lo Estado, por~m 20% do produto dessa arrecadação são entregues aos mu-
nicípios, proporcionalmente à participação de cada um no movimento ge-
ral de operações tributiveis realizadas em todo o Estado durante deter-
minado exercício. Dessa. forma, os municípios onde se efetuaram opera-, .

ções em maior número e de maior volume, são contemplados com uma parti-
cipação mais significativa no produto do imposto arrecadado.

Para efeito da apuração do montante ·das operações realizadas

em cada município são levadas em conta mesmo aquelas não tributadas pe-

lo ICM, por força de isenção ou não incidência do imposto. Isso para e-

vitar que localidades onde predominem operações com prndutos isentos ou

não tributados deixem de participar do processo de entrega das parcelas

do imposto. Embora o cilculo dos indicativos abranja as operações não

sujeitas ao tributo, somente são entregues às municipalidades parcelas

do ICMefetivamente arrecadado.
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OOMO i FEITO O CÁLCULO

Para cálculo dos índices, todos os contribuintes inscritos no
Estado entregam às repartições fazendárias, anualmente uma declaração,
onde informam os valores totais das mercadorias entradas e saídas em
seus estab~lecimentos, bem"como das que se"encontravam estocadas no pri
meiro e no último dia do exercício anterior.

Recebidas as declarações, estas são levadas a processamento e-
letrônico qu~ totaliza, em relaçlo a cada Municipio, os dados declara -
dos pelos contribuintes inscritos em seu territórioo O processamento a-
pura, a seguir, o "valor adicionado" do Município, ou seja o resultado
da seguinte operação: primeiro, são somadas todas as saidas de mercado-
rias aos totais dos estoques do fim do exercicio; segundo, somam-se as
entradas aos estoques do ini~io do exércicio; por ~ltimo, apura-qe a di
ferençaentre os resultados dessas somas. Essa diferença é o denominado
"valor adicionado" do Municipioo

o passo seguinte i apurar a soma dos valores adicionados de to-
dos os Municipios do Estado e, por fim, qual a participação percentual
de cada municipalidade nesse total geral. Essa percent~gem é o Indice
que será aplicado para determinar a participação de cada Municipio no
.p~oduto da arrecadação do leM.

Alguns dias após o encerramento da coleta de dados, a Secreta-
ria da Fazenda publica a lista das Prefeituras Municipais, com os res-
pectivos valores adicionados e os índices provisórios que representam
esses valores no total geral.

A partir dessa publicação, as Prefeituras Municipais têm mais
trinta dias para apresentar ieclamaç5es em relaçlo aos valores publica-
dos, seja por haver ocorrido eventuais erros nas informações prestadas,
seja para fornecer ao fisco estadual novos elementos sobre as operações
de circulaçã~ de mercadorias ocorridos na localidadeo Estes novos ele-
mentos referem-se de modo geral à coleta de dados extraidos diretamente
4.oslivros fiscais de contribuintes que, por uma ou outra razlo, tive
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rem deixado de apresentar suas declarações dentro do prazo legal. Essa

omissão acarretaria, se não sanada, uma redução do valor acreací.do atrJ:,

buído ao Município.

Feitas as reclamações e refeitos os cálculos, a Secretaria da

Fazenda divulga a relação definitiva dos índices de participação.

CALCULO BIENAL

~ oportuno observar que, até o ano passado, o índice adotado e-
ra resultante do cálculo do valor adicionado do exercício declarado.Con

tudo isso demonstrou que poderiam ocorrer oscilações de vulto de um pa-

ra outro ano no valor adicionado do Município, em paraliz~ção de ativi-

dades num estabelecimento etc. Por isso, a legislação estabeleceu que,

a partir de 1973, o índice de participação a ser adotado em determinado

exercício será a média dos índices apurados nos dois últimos exercícios

declarados. Dessa forma, em 1973 estará sendo aplicada na entrega das

parcelas, a média dos índices de 1970 e 1971.

Os trabalhos de computação de dados são .executados pela PRO-

DESP Cia.de Processamento de Dados do Estado de São Paulo, que, para

chegar aos resultados ora divulgados, teve necessidade de processar 600

mil documentos entregues pelos contribuintes em 1970 e 1971, que custou

540 mil cruzeiros aos cofres do Estado somente em trabalhos de computa-

dor. A esse valor, evidentemente, são acrescentados os custos adminis-

trativosrelacionados com o trabalho de coleta de dados, controle~ in-
ternos dos declarantes e das informações prestadas, sem contar o custo

~a fiscalização do IeM Junto aos contribuintes.
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ENTREGA DAS PARCELAS

Em relação à entrega das parcelas do IeM aos Municípios, o prQ
cedimento adotado pela Secretaria da Fazenda é o seguinte:

Diariamente, A Secretaria da Fazenda deposita no Banco do Esta
do de São Paulo, na conta "Participação dos Municípios no Imposto de
Circulação de Mercadorias", 20% do produto da arrecadação desse trib~
to em Todo o Estado. A seguir, são realizados .os cAlculos destinados a
dividir esse total entre todas as Prefeituras Municipais, proporcional-
m~nte aos rnd~ces fixados na formaji referida. Finalmente, as parcelas
assim obtidas são creditadas quinzenalmente aos municípios.

Os recursos advindos do IeM representam parcela ponderável nos
orçamentos municipais. Segundo o Anuirio Estatísco da Secretaria de Eco
nomia e Planejamento, o IeM entregue às Prefeituras representou, em
1970, cerca de 35% do total das receitas municipais de todo o Estado.Em
1971 essa porcentagem superou os 40%. Ainda para ilustrar, cite-se o ca
so do Município de São Paulo, onde quase metade da receita prevista pa-
ra1973 é referente ·à parcela do IeM que o Estado deverá entregar-lhe·
(o Estado deveri entregar à Prefeitura de São Paulo, em 1973, cerca de
1.125 milhões de cruzeiros).

Isso explica a atenção que tanto o Governo Federal quanto o Es
.tadual dedicam às questões relacionadas com a legislação, a fiscaliza-
ção e o controle da participação dos Municípios no IeM recolhido aos
Estados.

As atuais normas relac.1onadas com o sistema de entrega das pa!,
, celas do IeM aos Municípios foram baixadas através do Decreto-lei fede-
ral n9 1.216, de 9 de maio de 1972. Esse diploma apresentou diversas i-
novações.em relação aos proc~dimentos anteriores,dentre as quais se de~
cam o estabelecimento do valor adicionado; o cálculo do índice através
da média bienal; a divulgação dos índices provisórios para permitir a ~
presentação de reclamações pelos interessados; e a efetiva participação

das Prefeituras Municipais no processo de coleta dos dados informativo~

fr.'"'
1
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COLETA DE DADOS

Neste último setor, a Secretaria da Fazenda adotou uma série

de providências que permitiram às Municipalidades colaborar ativamente

no trabalho da coleta de 'declarações realizadas no final de 1972.

-Entre essas providências enumeram-se o fornecimento a todos os

571 Municípios do Estado de Listagens ou fitas magnéticas com dados re-

lativos a cada contribuinte inscrito nos respectivos territórios; a en-

trega de um plano de ação, com sugestões destinadas a proporcionar

maior eficiência na coleta de informações; o treinamento de funcionâ"-

rios das Municipalidades, a realização de reuniões de esclarecimento com

os funcionários das Municipalidades encarregados do controle da fiscali

zação das informaçõ~s prestadas pelos contribuirites.

Antes mesmo da publicaçãõ dos índices provisórios, a Secreta-

ria da Fazenda convidou, para reuniões de esclarecimentos os Prefeitos

dos Municípios que acusavam variações acentuadas do valor acrescido em

relação ao exercício anteriormente declarado. Do total, 42 apresenta _

varo valores adicionados em 1971 inferiores aos de 1970, e 49 tiveram a-

créscimos superiores a 90% em relação ao mesmo período."

FON~E: "Os 571 Clientes do IeM"

Folheto distribuído pela Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo - 1.973.
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A N T E C E D E N T E S----------
A preocupação com as desigualdades r-eg í.ona í s de renda e desen-

volvimento econômico não é nova no Brasil, ou melhor dizendo, não ê

contemporânea à Reforma Tributária de 1966.
Bem antes de 1966 já existiam e eram utilizados mecanismos que

tinham objetivos declarados de canalizar recursos oriundos das re-
giões mais desenvolvidas para as mais carentes. O Departamento Nacio-
nal de Obras contra as Secas - DNOS - ao construir açudes no Nordeste
e outras regiões assoladas pelo fenômeno d~ seca, estaria promovendo
a redistribuição de renda por via do orçamento da União(l). Tamb~m a
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, ao·manipular
recursos federais para incentivar a instalação de ind6strias no Nor -
deste, estaria operando no sentido de promover o desenvolvimento eco-
nômico e, conseq~entementes a elevação da renda destas regiões.Em am-
.bo e os casos, porém, a redistribuição só ocorre efetivamente se o vo-

lume de recursos aplicados pelo governo federal, nestas ireas, for
maior do que aquele arrecadado na região beneficiadao

Por conseguinte~ a simples existência destes, bem como de ou-
tros mecanismos congêneres, cujo objetivo declarado é ou era promover
o desen~olvimento de regiões atrasadas, não implica em que houve efe-
tivamente transferência de renda de regiões mais desenvolvidas para
outras mais atrasadas. O que se quer reasa.I tar é que a:,~hipótesede que

.houve redistribuição de renda regional,por via de tais mecanismos,pr~
cisa ser empiricamente comprovada, o que não é o objetivo deste trab~
lho. Além do mais, ainda que esta hipótese fosse verificada na práti-
ca, ainda seria preciso analisar os efeitos compensadores de outrosme

(1) - O objetivo de minlmlzar certos problemas regionais crônicos foi
erigido em norma constitucional pelos constituintes de 1946,com
o estabelecimento de percentuais m!nimos (3%) da renda tribut~-
ria da União, dos estados, territórios e munic!pios,a serem des
pendidos em obras e serviços de defesa contra a seca do Nordei
te e em planos de valorização da Amazônia. Vide artigos 198 i
199 da Carta Constitucional de 1946.

--~'---.------.--_._~_.- . ----··-·-·-·-·--f~
I
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caniamos que estariam agindo em sentido inverso, tais como as pol1ti-
caa vcamb í.a.L e aduaneira. A título de exemplo, vale lembrar que os es--
tados do Nordeste de há muito vêm clamando pelo reconhecimento do pa-
pel que representaram no esforço de industrialização do pa1s e que a-
cabou se cristalizando no parque industrial da região Sudestee

Existem importantes estudos acadêmicos procurando demonstrar
que um dos efeitos provocados pela po11tica de industrializa cão ge-
ral, implementada a partir da revolução de 1930, foi a transferência
maciça de renda do Nordeste, para o financiamento da ind~stria que se
implantava no sul t por via das políticas cambial e aduane í.r av Josapha t

Linhares(2), examinando exaustivamente o assunto, apoia-se em estudo
realizado pelo prof? Werner Baer - "Industrialization and economic d~
velopment in Brazil" - Illinois, 1965, em que este demonstra, com da-
dos relativos ao com&rcio exterioi do Nordeste - importação e export~
ção - no período' de 1948/60 - a existência de importantes saldos na
'balança de com~rcio exterior da região. Estes saldos teriam sido basi
camente utilizados para a compra Cie prOdutos da ind~stria do sul do
país, desde que sua importação de outros países sofria pesadas restri
ções 'através da política aduaneira, que visava a proteger a indústria
nacional. Ocorre que os preços dos produtos nacionais eram substan-
cialmente mais elevados do .que os dos similares estrangeiros, em vir-
tude da política cambial ent ão praticada. Werner Baer estima que, por
este mecanismo, foram transferidos do Nordeste para o Sudeste, no pe-
r!odo estudado, cerca de 413 milhões de d61ares. Essa transferência Q

correu em função da deterioração das relações de troca entre as duas
,regiões, desfavoravelcente ao Nordeste, isto e, o preço a que o Nor-

deste vendia seus saldos cambiais se elevava menos do que o preço das
mercadorias que comprava no Sudeste.

Desta forma, o Nordeste, além de ser um mercado muito importa!!,
te para a nascente ind~stria nacional, ainda a supriu com um fator

(2) - LINEARES, Josaphat, op. cit., capítulo 5, item 5.3.

--, ~~.-.,_.--".-_.~ ...,-. -,-- .........".-~-.•........•.•.~. -~,.-'~
1
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que lhe era muito escasso, ou seja,a capacidade para importar os equi
pamentos e instalações necessârias a sua implantação(3).

,

Estas considerações objetivam ressaltar o fato de que o impac-
to redistributivo de certas medidas de política econ5mica s6 pode ser
corretamente avaliado mediante a anãlise do resultado liquido da poli
tica econ6micR global, obtido atravis drisv~rias politicas setoriais
pelas quais se operacionaliza. Além do mais, vale lembrar que a atua-
ção através de mecanismos do tipo DNOS e SUDENE implica em que o go-
verno federal está assumindo funções alocativas, as quais, segundo a
teoria das funções do setor pfiblico, de Musgrave(4), são melhor ftesem
penhadas a nivel regional e lacaIo

t por estes motivos que a técnica moderna recomenda, de prefe-
rªncia, para promover a redistribuição regional de renda, mecanismos
de natureza fiscal, embutidos na estrutura tributária vigente no país o

Segundo esta técnica, é através dos impostos que o governo central - a

.União, no caso de países de organização federalista - se apropria de
parte da renda em regiões economicamente desenvolvidas e as transfere
para as regiões mais atrasadas e carentes, cujas entidades regionais
e 106ais -'estados e municípios - se encarregarão de alocar segundo
critérios e interesses pré-estabelecidos. Os Fundos de Participação
dos Estados e Municípios ~e enquadram exatamente nesta categoria de

mecanismos fiscais de re~istribuição de renda regional(5)o

(3) - LINIL!\.RES, Josaphat, idem, idem.
(4) - ldUSGRAVE, op, cit.
(5) - Não ~ demais ressalvar que o problema da redistribuição de ren-

da, dentro da estrutura fiscal brasileira,tem sido abordado nes
te trabalho exclusivamente sob o aspecto regibnal. No entanto;
não se pode esquecer que os problemas de desigualdades regio-
nais na distribuição de renda são, em última análise, p~oblemas
de desigualdades na distribuição pessoal da renda e, sob esta 6
tica, os mecani~mos fiscais podem desatender aos objetivos de ~
quidade fiscal ao promover a transferência de renda de habitan-
tes pobres de regiões ricas para habitantes ricos de regi5es PQ
bres, ou, ainda, de ricos para ricos (verMc Lure: "Revenue sha
ring: alternative to rational fiscal federalism?, in Public Po=
licy, vol. n. 3, SUIT~er 1971). A hipótese é ainda mais pIausí -
vel quando conjugada a estudos sobre as características de re-
gressividade da estrutura fiscal e sobre a estrutura dos gastos
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Ji foi comentado que a preocupação com os desniveis regionais
de renda e desenvolvimento não é contemporânea à reforma de 19660 I-

.gualmente, a utilização da estrutura tribut5ria no sentido de promo-
\ver uma certa' redistribuição não é obra p í one í.r-a desta reforma" Antes

dela, a Constituição de 1946 ji havia estabelecido que 10% do imposto
de renda arrecadado pela União seria distribuído entre os municípios,
com o intuito de reforçar as receitas municipais, promovendo ao mesmo
tempo a redistribuição, uma vez que o reforço se faria mediante recur
sos provenientes de áreas melhor aquinhoadas, já que o imposto de reB-
da ê tipico de estágios mais avànçados de desenvolvimento econômico.
Isto foi feito dentro do espírito que norteou a Constituição de 1946,
lembrado e já referido por Aliornar Baleeiro, de que a estrutura tribu
tária deveria atuar como um sistema de vasos comunicantes que irra-
diassem o progresso de algumas regiões para as demais. Pode-se obje-
tar, todavia, que a arrecadação do imposto de renda no pais, i época,
era por demais incipiente, de tal sorte que 10% dela, distribuida en-
tre mais de três mil municípios J não devia representar grande coi--
aa I6).

Possivelmente em função desta critica, a Emenda Constitucional
n9 5, de 21/11/61, ainda na vigência da Constituição de 1946,procurou

(6) -

públicos. A este respeito e em relação ao caso brasileiro, con-
sultar: Afonso, Carlos A. & Souza, Herbert de -"O Estado e o
Desenvolvimento Capitalista no Brasil - A crise fiscal", Edito-
ra Paz e Terra, RJ, 1977.
t claro que os programas 'de redistribuição regional de renda ob
jetivam a dar condições de desenvolvimEnto econômico para as r~
giões mais atrasadas, no pressuposto de que o desenvolyimento a
cabari por elevar a renda pessoal, dentro da filosofia de que i
melhor fazer crescer o "bolo", do que dividi-lo enquanto ainda
pequeno.
No entanto, a serem verdadeiras as características do atual mo-
delo brasileiro de desenvolvimento econômico descrito por Car-
los A. Afonso e Herbert de Souza, ~ crítica decorrente ~ a de
que o esforço de desenvolvimento das regiões mais carentes esta
ria se fazendo basicamente i custa das classes menos favoreci=
das.
A participação do IR na composição da Receita federal total,at~
o final da década de 30, era inferior a 10%. Já na vigência da
Constituicão de 1946, período de 1947/58, segundo dados do Anui
rio Estatísco do IBGE, esta participação subiu para cerca de

._----.---"""'!'..........,.-'--~~~'"
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ampliar o sistema de participação dos demais niveis de governo nos i~
postos federais, determinando a distribuiç§o das seguintes parcelas
dos tributos de competêia da União:
- 10% da arrecadação do imposto de consumo,mais 15% da arrecadação do

imposto de renda, em substituição i antiga percentagem de 10%, aos
• #' •munl.cJ..pl.OS;

- 60%~ no minimo, dos impostos únicos sobre combustíveis e lubrifican
tes, energia elétrica e minerais do pais, percentagem esta rateada
entre estados, municípios e Distrito Federal, na proporção de suas
respectivas populações, superfícies, consumo e produção.

O montante dos recursos correspondentes is parcelas do imposto
de consumo e do imposto de renda era, neste sistema, distribuído em
partes iguais a todos os municípios brasileiros, não se discriminando
de forma alguma em favor deste ou daquele; esta mecânica de distribui
ção sugere, por ·seu turno, que a ªnfasé do sistema de participação da
Constituição de 1946 situava-se muito mais na simples suplementação
de , .recursos as comunas loca::.s,o que suscitou, inclusive, um processo
de multiplicação desenfreada de municípios.

Quanto à alocação dos recursos advindos desta fonte, nenhuma
restrição era feita, ficando a decisão relativa à aplicação inteira-
mente a cargo das respectivas autoridades 10cais(7).

31,6%, em média, o que deve ser creditado, pensamos, a diversos
fatores, entre os quais a melhoria da.arrecadação e o próprio es
t~gio de desenvolvimento econ6mico atingido pelo pais. -
Contudo,é necess~rio frisar que, na época,a própria parcela da
Renda Nacional apropriada pelo Setor Público era relativamente
pequena, o que vem em apoio à hipótese de que o volume, em ter-
mos absolutos, da arrecadação do imposto de renda era insufi
ciente para que uma parcela desta arrecadação atendesse efetiv~
mente aos objetivos de redistribuição de renda. Para uma discu.:2..
são aprofundada da participação do Setor Público na renda naciQnal, ver: .
SILVA, Fernando A. Rezende da. - I'As funções do Governo e a Ex-
pansão do Setor Público Brasileiro", in política Fiscal e Pro-
gramação dos Gastos do Governo, IPEA/INPES, 1976, pgs. 71/100.

(7) - Foram relativamente comuns,na época, . as verberações de Conse-
lheiros do Tribunal de Contas da União,órgão encarregado defis
calizar as êontas dos governos locais, contra a irresponsabili=
dade de prefeitos interioranos que malbaratavam recursos recebi

.~~-~------.-_._---.---~.~.~-~~--.~~-- r:
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Tal sistema de distribuição foi taxado de empírico e at~ mesmo
de anti-econô,mico pela Comissão da Reforma de 1966, a qual depositou
suas maiores esperanças no complexo e sofisticado sistema dos Fundos
de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,que
seri comentado a seguireS).

dos do governo federal, na construção de fontes luminosas e ou-
tras obras ditas sup~rfluas.

(8) - Não mais será abordada a participação mu:..'1icipale estadual nos
impostos únicos, pois eles estão de certa forma também ligados
i potencialidade econômica dos munic1pios, não tendo as caracta
rísticas de redistribuição dos FPEM&

.,.
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2. Os Fundos de .._Participação dos Estados, dos Territórios, do
Distri to Federal .! E..C:2.1!!1.~nicíp:i.o!- FJ~EM

Os atuais Fundos de Participação dos Estados (e Territórios)~
do Distrito Federal e dos Hun í.c Ip í os foram criados pela Emenda Consti
tucional n9 18, de 1/12/65, que em seu Oapítulo V - Das Distribuições
de Receitas Tributárias - dizia:

"Artigo 21 - Do produto da arrecadação dos impostos a que se
refere~ o artigo 89 (imposto sobre a renda e proventos de qualquer na
tureza) e o artigo 11 (imposto sobre pr~dutos industrializados) 80%
(oitenta por cento) constituem receita da Unifro e o restante distri-
buir-se-á à razão de 10% (dez por cento) ao Fundo de Participação dos
Estados e do ])istrito Federal t e 10% (dez por cento) ao Pundo de Par-
ticipação dos Municípios.1t

:t; signif~cativa, portanto, a intenção, expressa nas medidas de
Reforma Tributária, de ampliar o mecanismo de redistribuição regional
da renda, por via·da estrutura fiscal, seja pelo aumento dos recursos
destinados a tal fim (20% do IPI e IRt não mais apenas 15% do IR e
10% do imposto de consumo), seja pela elevação do n~mero de partici-
.pantes, já agora incluídos os estados e o Distrito Federalo

Outra mudança significativa foi a substituição do antigo mé-
todo de divisão proporcion~l dos recursos pelo nGmero de benefici~-
rios - quase uma capita~ão às avessas, na expressão do profQ Eurico
Korff(9) - por um métódo teoricamente mais racional de rateio.

Tal método está detalhado nas Seções 11 ~ III,Cap!tulo 111,
da Lei nQ 5.172/66, que trata do Sistema Tributário Nacional, e é inQ.
vador na medida em que incorpora consideraç6es a respeito da popula-
ção e renda "per capita",sendo que este Gltimo indicador - a renda

(9) - A este m~todo de divisão proporcional atribuiu~se~o indesejável
e~eito de propiciar, na ausência de maior controle sobre o pro-
cesso ~e criaçãQ de municipios, a co~stituição de verdadeiros
"munic1pios-fantasmas", que vegetavam a sombra dos recursos re-
cebidos a titulo de transferências federais.
KORFF, Eurico - "Finanças PúbILca s li1unicipais",inRAE.uQ 5,~ol.17, set/out/1977, pg.23. .
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influencia inversamente o fator de distribuição, isto ~, quanto menor
a renda, mai~r a participação proporcional, o que é perfeitamente coe
rente com os objetivos de um mecanismo de distribuição.

Estudos mais recentes tSm indicado a possibilidade de aperfei-
çoamento do atual método de distribuição dos recursos dos FPEM, atra-
vés da incorporaç~o de indicadores de "esforço tribut'rio" v~sando ao
aumento da Receita Própria dos beneficiários, bem como de indicadores
de desempenho no uso dos recursos efetivamente distribuídos(lO).

Entretanto, é necessário iembrar que tal método, justificivel
cientificamente, depende, para ser eficaz, da disponibilidade de da-
dos confiáveis a respeito da população e da renda dos vários estados
e municípios que compõem o vasto território nacional, o que não pare-
ce ser exatamente a realidade das estatísticas nacionaiso

Inúmeros municípiOS chegaram a dirigir representações ao Tribu
nal de Contas d~ União, 6rgão encarregado do cálculo das cotas de pa~
ticipação, a respeito de incorreções verificadas na estimativa ~ suas
populações(ll) ef consequentemente, também na renda "per capita", teQ
do sido, de modo geral, o problema transferido para a competência do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Isto significa que
nlo adianta. do ponto de vista 6ientíficop elaborar mecanismos sofi8-
ticados se não se pode confiar nos dados que alimentarão esses meca-
nismos, pois o resultado acabari sendo fatalmenteemplrico e falho.

Conforme se recorda, a aplicação dos, recursos recebidos pelos
municípios, como resultado de sua participação na arrecada~ão do anti
go imposto de renda, não sofria qualquer restrição. Certamente em fu!!,
ção da constatação de ~rregularidades na aplicação desses recursos, a
Lei n. 5.172/65, que trata do Sistema Tributário Nacional,por sua ve~
Lnstttuiu um incipiente controle dessas aplicações t controle este que

(10) -

(11) ,-

KORFF, Eurico, op. cit.
MAHAR, Dennis J. - "Federalismo Fiscal no Brasil", in política
Fiscal e Programação dos Gastos do Governo, IPEA/INPES, 1976.
Ver: Oliveira, Vialter Machado - "Fundo de Participação'dos Mu-
ni,cípios". RJ, Ministério do Interior, SENAM, 1970.

'~-- ,-"""--'- --,----
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foi auceaaí.vament e ampliado por posteriores diplomas legais 9 em v.nome

da necessidade de adequar a alocação de recursos pelas entidades re-
gionais e locais a prioridades estabelecidas pelo governo federal. O
controle estabelecido na Lei n9 5.172/65, restringiu-se tão somente à

obrigatoriedade de os benefici~rios destinarem pelo menos 50% do to-
tal recebido, a título de participação nos Fundos, ao seu <.irçamento
de capital, encampando, desta forma, uma interpretação, mui.to em voga
naquela ~poca, de que as despesas de capital são superiores, em ter-
mos de benefícios sociais, às despesas de custeio(12)~

Todavia, a constituição dos.FPEM, como preconizados na Emenda
Constitucional ne:18/65 e na Lei n9 5,,172/65, teve efêmera duração~Já
no exercicio de 1967, a nova Carta Constitucional reduziu de 20 para
14% a participação dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
no produto da arrecadação do imposto 'de renda e imposto sobre produ-
tos industrializados, sendo 7% para o Fundo de Participação dos Esta-
dos e Distrito Federal, e 7% para o Fundo de Participação dos Municí-
pios.

Em 1968, o Ato Complementar n'i40,de 30/12, reduziu ainda mais
aquela participação esta.dual e municipal, que passou dos 14% da Cons-
tituição de'1967, para 12%, assim distribuídos(13):

(12) - Esta interpretação vem sendo bastante contestada ultimamente.
Ver a respeito:
H..ll.RRISON,Laurence E. - "A obsessão pelo investimento", in Lei
turas de Administração Financeira,IBAM, RJ, 1971,pgs. 209/220.
RESENDE, Fernando. Estudo apresentado no Seminário Internacio-
nal de Análise de políticas Públicas, FGV, RJ, 27/5/75:

"••• a vinculação de recursos a investimentos em programas
de sa~de e educação levará a uma taxa de crescimento das despe
sas operacionais muito maior do que a taxa de crescimento dã
receita total, reduzindo, portanto, progressivamente, a capaci
dade de poupança e o grau de liberdade Í'raaloca ção dos recur-
sos públicos. O resultado, então, parece paradoxal: uma medida
que pretendia forçar um aumento nas poupanças públicas contri-
buiria,a longo prazo, para a redução da capacidade de poupar."

Em 19ó9, o Decreto-lei n? 835, dispunha em seu artigo 49:
. "Artigo 4<1 - Para os recursos do FPE e do FPM, o Poder lixecutivo estabelecerã percentagens mínimas de aplicação em despe
sas de capital,assim como em áreas prioritárias do Plano Naci,2.
nal de Desenvolvimentot visando ao aumento da produtividade dos
disp~ndios públicos e a redu cão das de~pesas de custeio da ad-
ministração,atenãidas as condições-regionais e-locais." (g.n.)

(13) - Esta redução foi posteriormente confirmada pela EC nO 1/69 •

. --".~-"....-"---'- .. -~.-.' ._, ~~-_ . ...".,_._._---"._~, .. ~. -.----. -e-e--~T7~'"
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- 2% a 1m Fundo Especial, criado para atender a eventuais dificulda-
des financeiras dos estados e municípios, como decorrência da redu-

-5% ao Func.ode Participação dos Estados e do Distrito :b"'edera1;
- 5% ao Fundo de Participação dos Municípios;

ção dos recursos dos FPEM(14 )-,;-
O Ato Complementar n9 40 adotou, ainda, medidas de ampâ í.a cão

do controle d~s aplicações, as quais serão comentadas mais adiante, B

ma vez que agora é o momento oportuno para comentar a erosão dos re-
cursos desses Fundos, que ocorreu por três vias:

a diminuição da participação propriamente ditap conforme acima ex-
planado, para 10% em conjunto para os dois Fundos;

- a diminuição da arrecadação dos impostos alimentadores dos Fundos -
Imposto de Renda e Imposto de Produtos Industrializados - como con-
'sequência da manipulação desses im:postos como instrumentos de polí-
tica econômica, a partir de 1968;

- a inclusão dos Territórios no rateio do FPE.
Em 1969, o então Ministro da Fazenda, ao justificar as medidas

de diminuição da contribuição federal aos dois fundos, por via da re-
dução da percentagem de participação, alegava a necessidade de equil!
brar o orçamento federal, como medida de combate à inflação; ao mesmo
tempo, estimava em 610 milhões de cruzeiros a economia feita pela U-
nião~em virtude da medida então posta em pritica(15).

Por sua vez, Josaphat Linhares('16), lembrando que, pela mecâni
ca de distribuição, a qual privilegiava os estados e municípios menos
desenvolvidos, seriam estes ~amb~m os mais prejudicados com a redução
do fluxo de recursos para os Fundos, ao mesmo tempo estimou as perdas

(14) ~ Recorde-se que a redução doa FPEM foi feita também sob a alega.
ção de que os governos estaduais e municipais teriam urnarecei
ta adicional proveniente da cobrança do IeM sobre combustíveii
e lubrificantes, o que não se efetivou, mas também não se res-
tabeleceu a participação aos niveis originais.

(15) - in Revista Visão, de 14/12/69, pg. 19
~16)'- op. cit., pg. 375.

"""""""~-~-~-'-~--.-. _._~-_ .. -' -.-'--'_.~---~.--~-'-~---'---
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das regiões Norte e Nordeste, somente no exercício de 1969,em 440 mi-

lhões de cruzeiros.

Informa, ainda, o mesmo autor(l?) que, segundo fontes da Secre
taria da Fazenda do Estado de São Paulo, a participação dos recursos

transferidos, através ·do FPE,para o tesouro paulista, no exercício de
1969, era de apenas 0,2% (15 milhões de cruzeiros numa receita previ~
ta total de 7 bilhões de cruzeiros). Tanto assim que o Governador da-

quele estado, sensibilizado com a repercussão das reduções nos orça-
mentos de outros estados mais dependentes desta fonte, renunciou to-
talmente à parte que caberia ao governo paulista em favor dos estados
do Nordeste, gesto em que foi acompanhado pelo Governador da Guanaba-
ra,que destinou também os 4 milhões que lhe caberiam,na partilha, p~
ra reforço do Fundo Especial em benefício de regiões mais carentes,e.!!,
tre as quais o Estado do Piaul.,.'.0 qual, nas paLavr-a.s de seu Governa
dor, teria sua receita total reduzida em 23~b, naquele ano, como.cons e
quência da alteração do FPE(18).

Com dados da Revista de :b'inançasPúblicas, ns , 333 e 336 t foi
elaborado o Quadro 21' anexo ao presente trabalho, o qual dá uma vi-

são do desempenho dos Fundos de Participação, em termos de volume de
recursos transferidos, antes e depois da Reforma Tributária de 1966 ,
mais precisamente no período de 1957 a 1976.

Durante, este período, o sistema de distribuição regional e 10-
cal teve dois momentos de grande expressão, nos anos de 1962 e 1969 •
Em 1962 entrou em plena vigência o sistema da Emenda Constitucional

(17) - LINF~ES, Josaphat, op. cit., pg. 375.
(18) - in Revista Visão de 3/1/69, pg. 18. A destinação de cotas dos

estados mais desenvolvidos ao Fundo Especial foi confirmada pe
lo Decreto-lei n. 468, de 14/2/69 que, em seu art<t 39 dispós:
"ArtO 30 - No exerc!cio de 1969, o Fundo Especial a que se re-
fere o § 39 do artigo 26 da Constituição, com a redação dada
pelo AC n9 40/68, fica reforçado nas seguintes parcelas: 10010
(cem por cento) da cota dos estados de São Paulo e·da Guanaba-
ra no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;
50% (cinquenta por cento) da cota do estado do Paraná e do Dis
~rito Federal no referido Fundo."

r"""""
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n9 5, que triplicou os recursos transferidos aos municípios. Em 1968,
com o sistema idealizado e estruturado pela Reforma, tais recursos ia

ram novamente ampliados, para atender ao maior número de participan-
tes,que agora inclui os estadosj o Distrito Federal e os Territ6rios.

No entanto, já em 1969, verifica-se expressiva queda nos mon-
tantes transferidos, em relação a 19lt8, como consequência da altera-
ção nos percentuais de contribuição dos impostos federais promovida
pelo Ato Complementar n9 40/68. Observando-se o Quadro Zl tem-se a im
pressão de que o sistema de participação oriundo da Reforma teria si-
do considerado excessivamente generoso, o que justificaria a medida
de retraçãoe Somente em 1974, seis anos depois da redução, seria nova
mente atingido o volume transferido em 1968, por via de um crescimen-
t~ quase vegetativo, bastante pr6ximo aos níveis de crescimento do
PIB,conforme se verifica no Quadr6 Z2"

.Dividindo-se a série de dados do Quadro Zl em duas sub-séries,
correspondendo respectivamente aos períodos de 1957/1966 e 1967/1976 -
antes e depois da Reforma - verifica-se que a primeira sub-série apr~
senta uma taxa média de incremento anual de 28%, enquanto a segunda §.
presenta esta taxa no valor de apenas 16%. A partir daí parece lícito
inferir-se a maior capacidade de crescimento dos recursos na primeira
sub-série, ou seja, se o sistema anterior tivesse sido mantido no que
se refere aos percentuais de contribuição federal para os Fundos, nro.. -
vavelmente o volume total de recursos transferidos durante o segundo
período tivesse sido maior, meSTIIOadmitindo-se um número maior de pa~
ticipantes, com a inclusão dos estados e do Distrito Federal(19).

O Quadro Z2· compara os índices de evolução dos recursos dos

FPEM, da Receita Tributária estadual líquida, da Receita Tributária

(19) - A som<;:dos recursos dos dois Fundos (FPM .+ FPE), na segunda
sub-serie, justifica-se, teoricamente, se se recorda que os es
tados, não tendo uma base físico-territorial diferente da somã
dos territ6rios de seus municípios, acabam materializando seus
.gaetoa em função destes.

1"'1""""":
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Fede~al liquida(20) e do PIE, a partir do ano de 1967. A comparação
permite const'atar que os índices de evolução dos FPEM e da Receita
Tributária estadual líquida apresentam comportamento bastante asseme-
lhado; permite constatar,ainda, pequenos acr~scimos reais, em rela -
ção aos .índices de evolução do PIB. Ressalta, por outro lado, o com-
portamento discrepante da Receita federal líquida, que apresenta índi
ces de evolução acentuadamente superiores aos demais níveis de gover-
no, fornecendo uma parte da explicação para o fen6meno da concentra-
ção de recursos fiscais em poder da União.·As diferentes tendências
de crescimento das variiveis focalizadas no Quadro Z2 são melhor vi-
sualizadas no Gráfico Zlp também anexo.

Com o intuito de refinar um pouco mais a análise e ainda com
base nos dados da Revista de Finanças Públicas n9 333~ foi elaborado
o Quadro Z3, que procura dar uma idéia do significado dos recursos do
.FPE para os estados integrantes das cinco regiões geo-econ5micas em
que se divide o pais: Norte, Nordeste, Sude~te, Sul e Centro-Oeste. O
método utilizado é a comparação do volume de recursos transferidos na--
ra a região, a título de FPE, com a respectiva Receita Tributária es-
tadual, no períOdO de 1967 a 1976.

A comparação evidencia~ em termos concretos, aquilo que ji foi
amplamente diagnosticado e comentado, ou seja, a grande disparidade
da dependência aos recursos desta fonte, o que decorre da pr6pria me-
cânica da dist~ibuição. e dos objetivos do Fundo.

Muito embora em termos globais 06 recursos do FPE representem,
na midia do período, apenas 5,8% da Receita Tribut~ria estadual to-
tal, verifica-se, na Região Norte, por exemplo, que o FPE representou
nada menos que 65% da Receita Tributária estadual, em média. Enquanto

(20) - Receita Tribut~ria estadual liquida = Re6eitá~T~ibut'ria esta-
dual + Transferéncias federais Transferéncias a municípios
(rOM) •
Receita Tributária federal liquida = Receita Tribut~ria. fede-
ral Transferências a estados e municipios.

-.. _._---~._--.----_.-'--~~-- ~-~-"T"'-~
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isto, na Região Sudeste, a m~dia foi de apenas 1,9%, o que explica a
atitude dos governadores de São Paulo e da Guanabara de renunciarem à

parte que caberia aos seus governos, em beneficio dos estados mais de
pendentes, conforme noticiou Josaphat Linhares.

O Quadro Z3 mostra, ainda, que, apesar dos recursos do FPE re-
presen tarem, em média ~ apenas ,1,9% d!).Recei ta Tributária estadual da

região sudeste, esta região é a segunda maior beneficiária dàcrecursos
desta fonte,s6 perdendo para a região Nordeste, que recebe aproximada
mente o dobro dos recursos destinados àquela. Na verdade, os númer-o s~
em termos absolu.tos, indicam a insignificã,ncia do esfor ço redistribui
dor de renda, por via do FPE, face i magnitude daé diferenças regio-
nais expressas na Receita Tribut~ria estadualo

Quanto ao Fundo de Participação dos Municípios, o Quadro Z4

mostra a relação entre os recursos transferidos a este titulo e a Re-
ee í t a Tributá.riá Própria Muna cá pa.L, nos anos de 1970/740 No período,
estes recursos representaram, em média 52% da Receita Tribut5ria Pró-
pria Municipal~ Vale lembrar que esta Receita não incorpora os recur-
sos transferidos aos municipios a título de participação no IeM, im-
propriamente classificada como transferência estadual(21), os quais
têm um peso ponderável no conjunto dos recursos auferidos pelos muni-
cípios, o que explica a alta parcela representada pelo FPM em relação
~ Receita Tribut&ria Própria(22).

Contudo, como acontece no caso do FPE, a relação FPM/Receita
Tributária Pr6pria, que é um indicador do grau de dependência do muni
cípio aos recursos do Fundo, varia consideravelmente em razão do ni-
velde desenvolvimento municipal, isto é, quanto menos desenvolvido,

(21)
(22)

Ver item 2.3.
- Em trabalho publicado na RAE n9 5, vaI. 17,set9/out9/77, sobre

Finanças P~blicas Municipais, o prof9 Eurico Korff estimou,com
base em dados do exercicio de 1974, que o total das transferên
cias federais (FP.M + participação nos impostos únicos) repre=
sentou cerca de 16% da Receita corrente m~nicipal, constituida
esta de Receita Própria, mais cota-parte do I01\1 , mais recursosfederais.

r'l:..

!
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maior S o grau de depend~nciao
Infelizmente, não foi possível localizar dados sobre a Receita

Tributãria Pr6pria Municipal por região geo-econ5mica, o que permiti-
ria, com os dados do Quadro Z5' que fornece os dados do FPM por re-
gião, no período de 1970/77, elaborar um estudo nos moldes do que ron~

ta do Quadro Z3' para os estados. Encretant.ot como a mecânica de dis-
tribuição e os objetivos do FPM são os mesmos do FPE, a mesma conclu-
são sobre o comportamento dos índices de dependência é válida; o que

varia, certamente, é a magnitude da d ependên cí a, Recorde-se que o FPE

representou, n~ m~dia do período de 1967 a·1976, apenas 5,8% da'Recei
ta Tribut~ria estadual total.

Voltando um pouco aos Quadros Zl e Z2' verifica-se que os re
cursos transferidos aos estados e municípios por via dos FPEM aprese!!
tam um crescimento sensível no ano de 19769 em relação aos anos ante-
riores e especialmente a 19750 Isto se deve, certamente, ~ alteração
procedida nos percentuais de contribuição do IPI e IR para os Fundos,
alteração esta oriunda da EC n9 5, de 28/6/75, que determinou o retor
no gradual aos 20%. Assim, em 1976 B contribuição foi elevada para
14%, sendo 6% para o FPM, 6% para o FPE e 2% para o Fundo Especial (23)~

'<23)- A mesma EC determinou a elevação da contribuição federal nos e
xercícios de 1977, 1978 e 1979 na seguinte conformidade:
- em 1977, contribuição total de 16%, sendo 7% para :» ]'PM, 7%

para o FPE e 2% para o ]'E;
- em 1978, contribuição total de 18%, sendo 8%, 8~ e 2%; .
- em 1979, contribuição total de 20%, sendo 9%, 9% e 2%.
Nova alteração foi determinada pela EO n9 17, de 2/12/80, para
elevar a contribuição do IPI e IR para os Fundos a um total de
24% da respectiva arrecadação. Tal ccmo no caso da EC n9 5/75,
contudo, a elevação se processarã gradualmente, atingindo os
24% somente em 1985, de acordo com o art9 29 da referida ECque dispõe que o aumento da contribuição federal serã feito i
razão de 1% em 1981, 0,5% em 1982 e 0,5% em 1984.
A observação das sucessivas alterações procedidas na contribui
ção federal para os PPEM, que a hist6ria nos permite ver em
conjunto, evidencia claramente um comportamento de natureza "DO
litica orientado pela estratégia que diz: quando se trata ai
retirar um beneficio, faça-o de imediato; quando se trata de
concedê-lo, faça-o gradualmente. Al~m disto, cada alteração de
ve ser adequadamente colocada no contexto do momento poiitico
em que se deu, observado o grau da "democracia relativa" entãoem vi.gor.
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Por tudo o que ficou exposto, parece licito afirmar que a drã~
tica redução da contribuição federal para os PPEM,que se processou em
1968 e que s5 começou a ser atenuada em 1976, i grandemente respons~-
velpelo modesto comportamento destes Fundos em relação ao seu ambi-
cioso objetivo de melhorar os niveis de distribuição regional da ren-
da no paIs. No entanto? seria injusto atribuir-se a total responsabi-
lidade a esta medidao

Na v~rdade, parcela ponderivel desta responsabilidade deve
ser creditada ~ agressiva politica federal de concessão de incentivos
fis~ais is mais variadas atividades, com base no Imposto de Re~da e
no Imposto de Produtos Industrializados, sem que a participação esta-
dual e municipal nesses tributos fosse resguardadao

Esperava-se~ conforme salienta o prof9 Korff(24), que a redu-
ção dos recursos destinados aos1!'PEM não redundasse em prejuízos mais
graves aos estados e municípios, graças a um esperado incremento na
arrecadação federal, especialmente do Imposto de Renda. Mas, a julgar
pelo crescimento de apenas 32% das transferências federais aos munici
pios, no período de 1967/71, em confronto com,.o crescimento real da
receita corrente municipal, da ordem de 79%,reduzindo-se, portanto, a
participação daquelas transferências, 110 conjunto da recei ta cor-r ent e,
a expectativa não se concretizou, conclui aquela autoridade. E 2Bsta
frustração de expectativas parece ser explicivel pela utilização, em
larga escala, a partir de 1968, dos dois impostos alimentadores dos
FPEM como mecanismos de incentivos às mais diversas atividades: expo,;;:
tação, reflorestamento, pesca, manutenção de capital de giro, forma-
ção de mão-de-obra, alimentação dos trabalhadores, fusgo de empresas,
etc.

Os principais incentivos fiscais baseados no IPI e IR custaram
aos cofres federais, somente no exercício de 1975, a soma de 94,3 bi-
lhões de cruzeiros, conforme dados fornecidos por João Luiz da Silva

(24)- KORFF, Eurico, op$ cit., pg. 22.
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Dias, em estudo jã citado, cujo quadro n9 IV apresenta informes rela-
tivos ao..perLodo de 1973/79 e que vai transcrito no Quadro 26 anexo a
este trabalho_

Deste montante apreciável de recursoss que deixaram de ser ar-
recadados pela Un í âo em 1979,18%(25) pertenciam a estados, Distrito
Federal e municípios, que deixaram d~ recebê-los em virtude de isen-
ções e outros favores fiscais concedidos pelo governo federal, signi-
ficando uma sangria de 16,974 bilhões de cruzeiros para os FPEM. In-
forma, ainda, o autor, que em 1979 estes recursos representaram,s6 na
parte cabível aos estados e municípios 9 35% do FPE + ]"PM, isto é, a
sangria representou mais de 1/3 do total dos recursos efetivamente
transferidos pelos dois Fundos. Isto sem contar os 2% que deixaràm de
alimentar o Fundo Especial.

Cotejando os dados dos Quadros Zl e Z6 ' para o ano de 1976,v~
rifics-se que a parcela de 2,6 bilhões,correspondente a 12% dos 22,2
bilhões que deixaram de ser arrecadados pelo governo federal e que d~
.veriam alimentar os FPEM, representam cerca de 28% dos recursos efeti
vamente transferidos iquele título, confirman~o-se, destarte, o signi
ficativo prejuízo que tiveram estados e municípios com a política de
incentivos fiscais adotada pelo governo federal.

A prop6sito da utilização do IPI e do IR como instrumentos de
política econ5mica, diz ainda João Luiz da Silva Dias(26):

nEm segundo lugar, e agora indiferentemente aos seus déficits,
a União utiliza o IPI e o IR como instrumento de pOlítica econ5mica
em diversos setores,mas principalmente no esforço de extroverter a e-
conomia brasileira. Isenta-se a exportação de produtos industrializa-
dos, autoriza-se a utilização dos cr6ditos e cria-se um crédito-prê-
mio ~ exportação. Não se quer dizer,evidentemente,que não se possa ou
deva utilizar estes impostos como instrumento de política econômica e

(25) Porcentagem de contribuição da União conforme EC nQ 5/75.
(26) - DIAS, João Luiz da Silva, op. cit., pg. 4.

---_. _._~,~~--
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s5 lembremos que eles jã estavam assim mobilizados em sentido diver -
so: o de red1stribuir a renda. E o efeito neste caso é duplamente pe~
verso. Primeiro subtrai recursos que pertencem aos estados e municí -
pios. Em segundo lugar, faz com que os Estados e Municípios menos de-
senvolvidos sejam os grandes contribuintes do esforço de exportação
dos bens industrializados produzidos pelos Estados mais desenvol~idos.
Afinal, a intensificação das atividades se d§ nos Estados mais indus-
trializados e por isso seus benefícios, enquanto a perda do IPI atin-
ge mais intensamente os Estados mais pobres, principais destinatários
do FPE e FPM. Neu't.r'aLí.za-cae , pois, o sentido redistributivo do :F'PE e
do FPM."

E não se pode deixar de dar razão~ ainda, ao autor quando -afir
ma serem os estados e municípios menos desenvolvidos os grandes prej,g
dicados com as manipulações feitas em relação ao IPI e IR, o que os
transforma em contribuintes do esforço de exportação de bens indus-
trializados; este efeito decorre da própria mecânica de distribuição
dos recursos dos Fundos de Participação e pode ser visualizado atra -
vés dos dados do Quadro Z3 • Este Quadro mostra, por exemplo, que ~no
ano de 1976 nada menos do que 48% dos recursos efetivamente transferi
dos foram destinados à região Nordeste, o que implica em que grande
parte do que foi subtraído pela politica de incentivos lhes era desti
nado. Contudo, é preciso lembrar que também os estados e . ~ .mum.c t.pa os

produtores dos-bens de exportação são levados, por injunções políti-
cas, a baricar este tipo de pOlitica econômica do governo federal,quan
do isentam de ICM a circulação de produtos industrializados destina-
dos ao exterior, e lhes concedem créditos-prêmios, conforme já foi co
mentado. Portanto, sob este aspecto, estão todos no mesmo barco, pre-

,.judicados os primeiros em receita que lhes e transferida e os segun-
dos, em receita que lhes é propria, ainda que arrecadada. pelos esta-
dos.

Outra providência. tomada pelo governo federal e que implicou,
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na pr~tica, em redução dos recursos transferidos aos estadosp foi a
inclusão dos territ6rios federais como beneficiários do FPE, do ~ual
eles estavam excluídos quando da criação deste mecanismo de redistri
buição de renda. Os territ6rios passaram a ser contemplados com recur
sos do l!'PE a partir de 1970, mediante disposi ções da Emenda Constitu
cional n~1, de 17/10/69~

Com esta medida, os recursos a serem distribuidos, que j~ est~
vam erodidos pela.redução das percentagens de contribuição do IPI e
do IR, bem como pela manipula ção daqueles impostos, passaram a ser roQ!
partilhados por um nGme~o maior de benefici~riost reduzindo-se a pa~
cela indilridual de cada um dos antigos participantes o Desta forma, os
estados passaram a financiar, co~ recursos que constitucionalmente
lhes pertenciam,parte dos encargos da Uniã09Pois ~ sabido que os ter
rit6rios federais não possuem autonomia financeira,administrativa e
pOlftica,sendo 6antidos com recursos do governo federal(27). E, neste
caso,mais uma vez não parece haver dúvidas de que os estados que mais
contribuem são os menos desenvolvidos e mais dependentes dos recur-
sos do FPE.

Finalmente, resta tecer alguns comentários sobre as medidas de
controle das aplicações dos Fundos de Participação, instituídas
a Reforma Tributária de 1966.

,apos

No início deste trabalho tentou-se estabeleoer uma relação de
causa e efeito entre a Reforma Tributãria de 1966 e a nova mentalids
de administrativa implantada na Administração pGblica federal ap5s a
Revolução de 1964.

Esta nova mentalidade administrativa caracterizou-se, em esp~
cial, pela adoção das t&cnicas mais modernas de planejamento como fer
ramentas de governo, com vistas principalmente ao aumento de eficiên
cia do setor pGblico, tanto na obtenção como na aplic~ção de recursos,
sob o camando do Executivo federal.

(27) - DIAS, João Luiz da Silva, op. cit., pg. 4.

----~----~-·--~i~.,"-·
t
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E esta filosofia administrativa Bsti patente nos in~meros di-
plomas legais originários do Poder Executivo Federal e que regularam,
a partir do Ato Complementar n9 40/68, a aplicação dos recursos dos
FPEM, restringindo a aut cnomí.a das entidades menores na gestão de seus
recursos ..

o Decreto-lei n9 835, de 8/9/69, por exemplo, que regulou a a-
plicação dos 1!'PEM constituídos conforme redação do AC n9 40/68, é ta-
xativo ao dispor que tais recursos n ••• serão obrigatoriamente aplic!!
dos de conformidade com as diretrizes e prioridades dos planos e pro-
gramas do governo federal c, em especial, a partir de 1972, dos PIa -
nos Nacionais de Desenvolvimento, respeitadas as condiç5es regionais
e locais .." Regulou, ainda, a elaboração dos planos de aplicação dos
recursos tornados obriga~ôrios pelo AC n9 40/68, segundo critérios,
normas e instruções emanadas do Executivo federal, normas estas que
"visarão à progr.essiva implantação nos estados, Distrito Federal e mu
·nicípios,do sistema de planos de desenvolvimento e dos orçamentos pl,!;!
rianuais de investimento."

o Decreto n? 66.254·, de 23/2/70, por sua vez, determinou os
prazos para apresentação, às autoridades competentes, dos planos de ~.
plicação, "o •• de modo a assegurar, na medida do possível, a automati
zação da entrega dos recursos dos fundos~ a contar do início de cada
exercício.",conforme dispusera o Decreto-lei n9 835/69; é deste Decr~
to, igualmente, dispositivo sobre a supressão da liberação de cotas,
em caso de ino~servãncia dos prazos.

Este mesmo Decreto n9 66.254/70, dispõe sobre os setores ou
funções de governo considerados pelo governo federal como prioritã-
rios para fins de aplicação das cotas dos FPEM - educação, saúde, sa-
neamento, etc., estabelecendo, ainda, percentuais mínimos de aplicação
em cada função, tudo isto conjugado à obrigatoriedade já estabelecida
de aplicação mínima de 50% da cota â categoria econômica "Despesas de
Capital", bem como a destinação de recursos próprios aos referidos
planos.
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4inda em 1970, o Decreto nS? 660259, de 25/2, chegou à . " .m~nucJ.a.
de estabelecer diretrizes para a remuneração do magist~rio primãrio Q

ficial, a cargo de estados, Distrito Federal, territ6rios e
. ,mun~Cl

pios, cujas despesas poderiam ser, em parte, custeadas com recur
sos dos FPETú correspondentes à parcela de 20% destinada à f'un çâo edu
caçãoo

Oproc~sso de controle da alocação dos recursos dos Fundos de
Participa ção veio num cr-e acendo a partir de 1970, com. o estabeleci -
mento da obrigatoriedade de destinação ao PASE.P - Patrimônio dos Fun
cionãrios pGblicos,aos 6rgãos de planejamento das Regiões Metropolita. -
nas, aos Centros Sociais Urbanos, reduzindo-se cada vez mais a parc~
la sobre as quais os estados e municípios ainda detinham poder de de~
cisão.

Confrontados com a necessidade de atendimento a um complexo de
normas legais para poderem receber os recursos correspondentes aos
Fundos, grande parte dos benefici~rios, incapacitados administrativa
e f í.nanc eí.r-amen te de implantar e manter custosas estruturas de plane-
'jamento, acabaram contratando, com t~cnicos estranhos aos quadros dos
servidores permanentes, a elaboração dos planos de aplicação exigidos
para a liberação das cotas, o que ensejou a proliferação, na década
de 1970, de escrit6rios especializados nesta tarefa.

Estudos sobre a assimilação do processo de planejamento pelos
munic{piosbrasileiros, a partir da adoção do ?LDI - Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado, instrumento hgbil para a liberação das co
tas dos FPEM, demonstraram a in~pcia dos mecanismos de controle insti
turdos pelo governo federal em obter, por decreto, a modernização das
instituições de governo regionais e locais brasileiras(28).

(28) - AZEVEDO, Eurico Andrade - "Avaliação do Planejamento Municipal
no Estado de São Paulo" - Pesquisa realizada pela Escola de En
genharia de São Carlost sob patrocínio da FA?ES?, com Relat6 ::
rioi,Fi1'l.alapresentado em 1976.
NAPOLEÃO, Baldonedo Arthur- Relat6rio de Pesquisa Desenvolvi-
d~ peLa S~PAliI - Superintendência de Articulação com os Municí-
p~os, orgao do ~overno de Minas Gerais, sobre características e
n~vel de absorçao dos PP.DD.DI. pelos municípios mineiros-BeloHorizonte, abril/74. .

"',..,...----- .•~--f"é"~;
i
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A grande maioria das administrações municipais, conforme se de
monstrou nas pesquisas referidas, não logrou engajar-se efetivrunen -
te ao planejafIlentoda atuação do setor público, o qual se constitui
num processo complexo de transformação social que implica no aumento
gradual do n!vel de racionalidade das ações que conduzem ao atingime~
to de objetivos pr~-determinados. Em consequ5ncia, os Planos Direto-
res de DesenvrLvLment.oIntegrado acabaram transformando-se em mero cum
primento de obr í ga çâc formal que perrnite o recebimento de recursos fe
derais, sendo raramente utilizado como instrumento de governo.

1\. parte o fato de ser, o excesso de controle, inibidor da cap.§:.
cidade de decidir e, em decorr~ncia, da pr6pria capacidade de plane _
jar, este excesso ensejou situações aberrantes, tais como a de um mu-
nicípio pernambucano que, estando por desaparecer sob as â.guasde-uma
represa, ficou, sem saber como aplicar seus recursos que deveriam ser
destinados à despesa.s de capital(29).

A nece~sidade de pr~via aprovação, por parte de 5rgãos de esfe
ras superiores de ~overno, de planos de aplicação dos recursos dos
FPEM teve, além do mais, um outro efeito negativo sobre as finanças
dos beneficiários, efeito este particularmente grave em épocas de in-
flação elevada, quando o valor real da moeda, em termos de poder de
compra, é sensivelmente diminu!do em função do tempo decorrido desde
a aquisi ção do direito até '0 recebtmento efetivo. Nestas condições.,e.ê..:.
tados e municipios que tiveram suspensa a liberaçã6 de suas cotas, em
virtude de dificuldades para apresentar e ver aprovados seus planosd~)
aplicação, sofreram prejuízos reais, uma vez que nenhuma correção mo-
netária é devida quando da liberação.

Este fato foi muito enfatizado ao governo federal pelos esta-
dos e municipios, especialmente nos ~ltimos anos, em que as taxas de
inflação têm sido mais elevadas, tanto assim que no final do exer-
cício de 1980 foi promulgado o Decreto-lei n\l 1.833, de 23/12/80, o

(29) - Conforme noticiou o jornal Folha de São Paulo d.e11/11/76, pg.
10.
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qual determinou alterações importantes na mecânica dos FPEM,dentre as
quais:

a) transferência automática das cotas;
b) extinção da vinculação de recursos ~determinadas categorias de

despesas (despesas de capital), mantidas apenas as vincula~ões a
funções de governo;

c) eliminação da necessidade de elaboração e aprovação de planos esp~
cificos de aplicação dos recursos provenientes dos FPEM,servindo o
orçamento aprovado ~elo Poder Legislativo competente como prova de
adequada destinação.

Estas mec.idas evidenciam uma reversão na tendência de aumento
da inger~ncia do governo federal nos assuntos de interesse das esfe-
ras regionais e locais, reversão esta determinada não s6 pela const~
tação da ineficãcia, em termos t&ctiicos, do mecanismo de controle, co
mo pela neces~idade de reforçar politicam~nte as esferas menores de
governo"

r=-
i .
I .
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c O N C L U S K O---------
As considera.ções expendidas neste apêndice tiveram por objeti-

vo evidenciar a posição assumida pelos FPEM no contexto da estrutura
tributária brasileira ap6~a reforma de 19660

O'exame dos dados estatísticos. relativos ao volume de recursos
transferidos pelos dois mecanismos revela a sua pouca expressividade
em face dos graves problemas de disparidade de renda que cara.cterizam
o desenvolvimento nac í onaL, A constante manipulação dos percentuais de

contribuição da União para os dois Fundos permite concluir que o.obj~
tivo de redistribuição de renda, por via deste mecanismo, não tem se
constituído em prioridade real para a política econ5mica implantada
após 1966, figurando mais como retórica em pronunciamentos oficiais.

o excessivo controle sobre as aplicações desses recursos, ig

tensificado a pa~tir de 1970, se por um lado revelou-se ineficaz para
institucionalizar o planejamento a nível de governo local, por outro
lado acabou pesando mais fortemente sobre as entidades mais dependen-
tes e com maiores dificuldades de se integrarem num processo adminis-
trativo mais moderno e racional, tornando ainda mais inoperantes os
FPEM em seu objetivo de ca.rrear recursos para as regiões mais caren-
tes ..

Evidentemente, a solução mais adequada e mais técnica para o
fortalecimento ,das entidades federadas não pode ser a manipulação. do
Imposto de Circulàção de Mercadorias, instrumento não apropriado para
objetivos de redistribuição, com a agrava,nte de que estas manipula-
ções acabam por comprometer cada vez mais a desejada neutralidade do
IeM, ensejando distorsões sobre o funcionamento do sistema econômico
que se buscou evitar pela adoção de um tributo sobre o valor adicion~
do, conforme comentado no corpo principal deste trabalho.

Na medida em que o objetivo de redistribuição regional e local
da renda e de concomitante fortalecimento do regime federativo passar
a ter significado político real nos planos de governo, os Fundos de

.t·
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~articipação, j~ estruturados em nosso Sistema Tributãrio. poderão re
presentar efetivamente o papel para. o qual foram criados, a par da
institucionalizaçGo de outros mecanismos de atuação complementar.

---_ ..-.~.. _~ ...•.
,
!



- 147 -
i

A N E 'XO

QUADROS E GRÁFICOS RELATIVOS AO I .

.APtNDICE

-,
-,

"" .. '- -_.-_ .. -..... -,_._- .-,--_.- -"-"--~-'.'"~'-._'''



QUADRO Z1
OS FUNDOS DE PARTICIPAÇ~O - ANTES E DEPOIS DA REFORMA

~. mi1h3es de 1976 (1)

Taxa' de Incremento Taxa média do
t\NO FPfJJ FPE [PM+FPE anual ( FPl'l+FPE ) - , 57/66em cri per~odo

/0

1957 702,7 - 702,7 -
1958 731,1 - 731,1 4,0
1959 81J.,3 - 811,3 10,0
1960 808,9 - 808,9 - 0,3
1961 793,2 - 793,2 - 1,9 28%
1962 2.35l~,6 2.354,6 196,8 =-
~963 2.750,0 .. - 2.750,0 16,8
1964 2.986,5 - 2.986,5 8,6
1965 3.373,4 - 3.373,4 12,9
1966 3.631,6 - 3.631,6 7,6 Taxa média do
1967 1.966,5 1.690,2 3.656,7 - período 67/76
1968 -: 3.940,4 3..573,7 7.514,1 105,5
1969 2.134,0 2.429,7 4.563,7 - 39,0
1970 2.396,0 2.261,9 4.657,9 2,0
1971 2.611,4 2.398,8 5.010,2 7,5 16%
1972 3.065,0 2.978,1 6.043,9 20,6 =

i

1973 3.485,2 3.213,5 6.698,7 10,8
1974 4.037,7 3.686,7 7.724,4 15,3
1975 3.733,4 3.649,1 7.3G2,5 -'''. 4, l~

1976 5.302,0 4.090,8 9.392,8 27,0
. .-

_ j (1) - indice Geral de Preço$ (DI), cc í , 2 FGV
FONTE: RFP nºs. 333, janº/març/78, pgs. 53 a 64 e

336, outº/dezº/78, pgs. 48 e 56



qUADRO Z2
íNDICES DE EVOLUÇÃO (1957 a 1976)

1967 = 100

.- ~~ - -

Receita Tributária Recei ta Tributária

ANO FPM FPE FPM+fPE P.I.S.
Estadual L!quida Federal Líquida

R.T.E.L. lL'l'.:F.L •.---....••.....•- '. 0CI!tI0i0IiII •• ......--... -
1957 36,0 - 19 •.. - -
1958 37,0 - 20 - - -
1959 41,0 - 22 - - -
1960 41,0 - 22 - - -
1961 40,0 - 21,6 - ... -
1962 119,7 - 6{~ - - -
1963 139,8 - 75 - - -
1964 151,8 - 81 - - - ..

1965 171,5 - 92 - .•. -
1966 184,6 - 99 .. ;;.;., -
1967 100,0 100 100 100 100 100
1968 200,3 214,4 205 128,8 156,8 109
~969 108,5 143,7 124 138,5 203,2 119
1970 121,8 133,8 127 . 147,8 212,6 130
1971 132,8 141,9 137 154,4 238,6 145
1972 155,9 176,1 165 1'74,5 295,5 160
1973 177,2 190,1 183 202,5 352,7 178
1974 205,3 218,1 211 216,9' 397,2 195
1975 189,8 215,9 201 224,9 413,0 203
1976 269.6 242.0 256 241.1 477.1 _~21 ---•.•..•---- ....

fONTE: RfP nºs. 333, janº/març/78 e
336, outº/dezº/78, Quadros I e 11
Quadro II
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QUADRO Z4
FUNDO DE PARTICIPAÇ~O DOS MUNICíPIOS E RECEITA TRIBUT~RIA MU~ICIPAL

1970 a 1977 ~ milh~es de 1977 (1)

---- --
A .B

Receita Tributária
ANO FPM Própria A/a

Municipal

- ...,...•-.•... ---"._- ......•.. -, " . -

1970 3.552,1 6.677,0 0,53
1971 3.904,6 7..139,0 0,54
1972 4.588,9 9.001,0 0,51
1973 5.161,0 10.624,0 0,48
1974 6.163,4 11.421,0 0,54
1975 5.731,5 - -
1976 7.851,5 - -
1977 8.648,2 - -

,
!'f.h_.-~..,- .-- ;.+bZ4 .. -;~ r, ." "., .-'- "'"

- ,-.,:' , - v_o • .,. • -,., ~', -'o • . "

(1) - índice Geral de ~reços (01),001. 2
FONTE: A = Quadro XIII

a ; RFP nº 337, janQ/març/79
pg. 47 - Quadro 111

F'GV 1971 - 1CJO

;

"I
.-'

;
I-'
1Jl
N
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OUADRO Z5
ruuco DC Pl\llTlCIPl\çíio DU!; l',urncfploS (CI\PlTAIS c lrJTt:!lIOI1)

ANO

------ ------J (1) fndice~ de Evo1uç.no

1- C}~O()O_~:~ ._____ _ ....••.• D._· 1:~.~~~:1_7_~ ~ __ ~~+_----1-'J-7-0-"-1-0-0-~--~.--i

--SE.!:..CC1_Ü[S S CO TOTAL' t~ f'Jt.~ TOIT~~:oLi
Clt SE S co TOTAL N SE S CO---f----- -:.--.._-'-~~--~-'f---- =~~--l~-__f·~4i--'-~+_-+·~+~

100 100

111 l09 110 I
131 1;;4 125

147 1!)1 145

fJE

rONTE: Anu~ri6 Econ~mico risca!

176 100 IH
H,} 1GB 161

::27 ~flG 221 i
::50 '272 243 \~ __-------L--- ~ ~ ~ ~ J___._L L_~I.____ _ ,

I
!

1970 35.700, 225.300, 222.330, 222.700, 40.500, Gil e, ~,CiO , 196.15;" 1. 2:17.912, 1.221.420, lí74.17Ç, 222.521',. :3. :'~L .195, 100 100 100

1971 46.447, 294.031, 209. e/l), 163.117, ~3.072, 047.310, 2111.0/11, 1.3!)O.C)(lü. 1.):;S.602, 71.\1.691, 2114.~71, 3.Sl.lll.6!)), 1 DS' 109 JU9

1972 65.273, 422 ..026, }O4.721, 226.164, 76. ;'91, 1.17".77:3, 2511.!l72, 1. (;/10. !l31, 1. ~ll2.016, r.GJ.4~~-jI 29>1. ~ll:I, 4, ~rJ!l. 11::;;; j DO 133 1') '\

197 :> 84.~,91, ~4L.942, li90.~99t 293.lD7, 99.261, l.Sn.~oo . ~Úf,,'14\'1. 1.0;;4. nso , 1, (;\ltl.l6G. !/\i:l.\>tU. HG,4'1"l, S.l~i.tJlS ; 146 i4tl Dó

1974 130.472, 043.5~6. 769.0:11, 4~·2. OB~, 1!;~.D99, 2, ~41:i.~IJ;, )il'-.4Ilú I 2.214.162. 2.010./1'34, 1.ltit..s't4, 401.1l~4, 6.16~.470 , 174 i70 165

1975 1:,/~.760 t 1.Oo"Q.6D~, 912.154, 5_3(,.221, lCl.7'J3t 2.705.530, 310.4%, 2.0S8.051, 1.0u,.tJGO, 1.10:l.:l3!.l, 3711.0~9, 5.73.1.;';41, 1 (.2 H6 1~3

1976 30~.474, 1.~)6').770, 1.73t;.~]~Ot 1.0Ui.7ú4, 3Cl.924. 5.tiS6.UC)2, 439,S-:30. 2.834.201, 2.496,:330, 1.S~2.,OO!;·t ~/"'.530, 7.ti51.~f)ú, 224 2?0 204

1977 403.3,10, 3-.122.,9·~4 , 2.7119.190, 1. W7 .:>70, cus • 299, 0.640.203, 4.03, ~\lO. ,.}?Z .9~d~, 2.7/19.190, 1.6U?nO, 60:;.299, 0.(.110.20), 2ltG 252 225

--- --'-'-

Socr6lo1"ja de [conornj~ C rinançns
do MinicL~rio da rDzund~

(1) - fnclice Go r-a I de Prc-çoc (DI), colo "-, FGV - 1977 100

, :'.

I '"'~'~""_:



z
6

- 154 -

RECEITA FEDERAL NÃo ARRECADADA, Di RAZÃODE ISENÇCES E OlJ'I'roS lNCENTIVOS FISCAIS

1973 a 1979

197.1 In,

~çj SnR( ~~ODU10) ".:n:s:r.;/'1.J lAcas

1. 1 lsti~ulos as {~port.çõts

• Cr r d 1t o T rl but , Co r r e s 11. ~o 1P I 'Dn 1.
dó (O.l. 119 4~J/~9)

• CrédIto 'lr rbu t , Corf"tSp. 40 ItM (O.l,
n9 1.C92/76 f 1.581/]7)

.2 [~timulo~ ao Merc&do Interno

• Cr~d.ilo Trlbut. p [:nPltSB. Síd·erúrg.!.

(as • S5~ do IPI (D.L 119 1.541/17)

• Jl,tnçõH e~Cr~dito$ lri'but •. p4r~ falir'

Oç :ioe/ou J.quh;ç;ode P,dq'UÜI.u e (qu.!
p ao en to s {D.l. n? 1.136/10eL3lS/.74}

It- . ~duç:io do Jm~oHO p/lIpl tu,ão ea Fu!!
~ t!os de Lnv e s t i c e n t o s (D.l. n9 1'l}Jf>7 f

~

2<íe/b9)

l:l P~'SD~S Juridi~~s
• rund.,. d~ In~l"st .• U~BR"rR e M06nAl

(~.L. 09 1.376/74)
• Pl~ (O.L. 09 1.J76/74}···

• FP01~RRA (D.l. n9 \.316/74)

· rr~gra~ls de Ali~~nlaç~o dolrJb~lh!
der e de ro."'~ç:io de Hio·dp.·Obra(lt'ls

nQs. 6.?91/15. 6,321/76 t 6.542/18)

· Correçio ~onetiria lirnltad! a 20: nos
íi ••a o c fd:;1~i'llos do 31;01: (D.L n91.'5217&)

$UBT0f/\l~~

OVí;?O'>9t)l(f 1[ lOS
-="~·':"~'l;w~~"·J~V.~:Z;;.'J'.~, ••~~

· Dt.cluçio de 12: dai ~restaç~~s P19l$
ao Sist. rinan('2iro d~ lhbitaçio (TI.L.

nQ 1 .1S3/14 ~ 1.4Jl/]~)·
~ B~nr,icio P~(uni;rio ~os To~~dor~s de

[~pr~,liros [llfrnos • O~wo'uçiode as:
do 1",1". de I:pnda il",til!o nl ron\~.(O.L.
n9 \.4111.7))

- Q~duçio do ICH ~obr~ , 'Carne'

~: 197= t 11'5 - r\ti~ltiy., de outwbro/70
» t e ; <:'lI/1,On/IHA

197.3

1. 14 2
'%aaaW A$ •

l.H.2

, l'1H

.•. .. ...

1.998

300

1915

2.730

800

197&

i. e s 1

1.700

12.037 16.Hl~~

760 1.060

13S 88~ 1.162 2.055

2.342
l.320

918

3.401
2.113

1.03

4.984

3. o z a
?O~3

S. OI O

1. SÓ4

3.033

6. (lO
t:: .•:.'~:.~.~~

392

2. 597

.
7.100 lO.003

3.500 10.000

1.400

3.001l

1914

3.300

".000

4.G.OO

76.901 3~.574 Sl.IDO•••• :. L i!I e:f ~.

190

1.JZ5 l.14$ l.ao,

3.183 4.540 S.OOO

9.. 97\l H.zoa

5.164 6. a io
~.109

ZJ2

1.433

570

LlZO

l.JOO

i.'0.)41)

H.seo

1.000

)..?Ol)

1 .JS1

:-
~.ln 7.100

1.000

i.10;)

449 640 l.OS!; 1..0) LllSt Z:27íl 1.8U

_-_'~....".~_-_ -_-=. =====1 =(l==T==A~_l~-- ..~·~-.--- __~ __~ -_-_~-_~-~·-l-~_-6-.-9-);11 I) : 7~-r7 . H~-'Z1. C 6 3.1 oi 9 .~91~~~ll.Ja . IH ~
(t
"'-i.

Fonte: DIAS, João Luiz da Silva - "Sistema Tributário Nacional e Federalisrro Fiscal"
Quadro N - Mimeografadodistribuído pela Associação Brasileira ae Direi to Fi
nanceiro.


